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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

SEÇÃO I - PARTE II
DECRETO N9 46.237 - DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO . XVI - ai° 183
_

CAPITAL el:DERAL SEGUNDA-FEIRA, 23 DE SETEMBRO DE 1974

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 10 DE SETEMBRO
DE 1974

O Diretor-Cleral do Departamento
Nacional de Estradas do Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede -o artigo 14 do Decreto-lei
mero 612, de 21 de março de 1969.
aombinado com o artigo 81, inciso
XVII, do Regimento aprovado pelo
Decreto a.° 68.423, de 25 de março
do 1971, resolve:

N." 88 - Renovar o ato declarata-
rio dit utilidade pública para efeito
de desapropriação, a fim de regulari-
zar a faixa de domínio com a largu-
ra de 80,00ns, sobre uma arca de ter-
reno com 1.123.80m2, necessária aos
trabalhos de melhoramento e pay:-
mordaças" ) da rodovia BR-116, no tre-
cho Fervedouro - 850 Joâo do Ma-
nhusata entre as estacas 2833+17,10
- 2.836 14,56, conforme desenho
que baixa com o aludido processo,
senda a propriedade atribuida a Joito
Luiz Neto e, situada no Município e
Comarca de Caranaola. Estado (ir'
noa Gorais.

N. 89	 Declarar cie utilidada pu-
blica, para efeito da desapropriação
e afetaçdo a iras rodoviárioo, na I3R-
163, trecbo Rondonopola -- Campo
Grande, aubtrecho Rio Itiquira - En-
troncamento para Pedro Gomes, ta
Estado de Mato rosso, a faixa de
domínio e eventuais benfeitorias acta
existentes. sitiada entre as estacas
2438 -1- O - 319 -1- 1 - 1408 -1- 16
- O - 1151) 3P33+15, com a ex-
tensão de 124,296 km, tudo conformo
desenhos ns. PEET -- 2226/74 até
pkwr - 2310/74, que foram aprova-
dos pela Portaria na 90 de 12 de agos-
to de 1974, da Diretoria de Planeja-
mento e que ficam depositados no
Arquivo Técnico deste Departamento

N. 90 - Renovar o ato &ciar:ata-
do do utilidade pública para efeito
de desapropriação e afetação a fins
rodoviários, visando a regularizsedo
da faixa de dominlo com a largura de
80,00m, sobre duas áreas de terreno,
a primeira com 149 150.00m2 e, a ou-
tra com 16.040.00m2. perfazendo a
feres, total de 165,190.00m2, 'marialva
benfeitorias nelas encontradas, na-
cassarias aos trabalhos de melhora-
mento e pavimantaxalo da rcaloaio
13R-119, no trecho &lassai Divisa
iVI01I1A, subtrecho, respectivamente,
entre os km 93,364 - km 95,200 e, km
91.801 - km 92,220, conforme deac-
lhos que baixa com o mencionado
procura°, sendo a propriedade atribui-
da, em comum, a Arthur Seofiehl, e
4ua mulher Maria Celeste 1-abre
Lemos Sonfleld e, Germano Scolield
e sua mulher Tereza Cristina Pratas
Seoftelti e, situada no lugar denomi-
nado Fazenda Bela Vista, Município

e Comarca de Teófilo °tont EstaJo
de Minas Gerais. - Homero Pinto
Caput°, p/Stanley Portes Baptista.

PORTARIAS DE 18 DE SETEMBRO
DE 1974

O Diretor Geral do Departameoto
Nacional de •Estradas de Rodagem,
asando da prerrogativa que lhe con-
cede o artigo 14 do Decreto-lei n" 512,
de 21 de março de 1959, combinado
oom o artigo 81. inciso XVII, do Re-
gimento aprovado pelo Deereto nu-
mero 68,423, de 25 do marco de 1971.
resoiv-

Na 91 - Declarar de utilidadu pú-
blica para afeito de desapropriação
o afetação a fins rodoviisrlos na BR-
135-MA o trecho Perito - Presidente
Dutra, entre as estacas 589 -a 13,13
- Oa-- n 4. 1,05 - 675 -1- 6.62 so
074 - 3.795 a- 8.35 = O -- 1492 .4-
6.69, numa extensa° de 11e1,374
tudo conforme deaenhaa as. PEEr -
1,617-74 até PEET	 1.69O-74, que
fesm deposata.das no Arqoaas Téeraca
deste Dapartomento, bem rumo as
benfeitorias por ventura nolo encon-
tradas. conforma projeta cie Enge-
nharia Pinai, aprovado pe .% Portaria
na 58-74 da Diretoria ca, Planeai-
morto.

N." 92 - Declarar de arilklatie pú
blica rxi.ra efeito de desapropriação e
afetação a fins rodoviários. da rodo-
via 13R-/10, no trecho Porto Alegre
- Jaguarão. subtraacho Porto Ateara
-• Arrola T.:ixeira a área da Jazida

d•ztinada a fornecer matorial ã re-
ferida obra. pertancente a Ilton Mo-
reira de Souza e sua mulher, locali-
zada no Mantetpio e Comarca, de
Quelha, Estado do Itia Granda do
Sul na altura do km. 31 1- 516m.
medindo 34.529.73M2, bem como as
benfritorias uorvantura nela contidas
e sejam neceasárlas à ilbaração da
área, embora fora da faixa da ei-
rada rodovia, mas indispensável à
execução do projeto aprovado. con-
soante as indicações da planta que
haixa com (ata Portaria. - Homero
Pinto Capoto. P- Stanieu Porter
Tiaptisto.

PORTARIA N.° 1.457 rg, 12 DE
SETEMBRO DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que the con-
fere o arti"o 81. item (s) XIX do
Regimento do DNER aprovado pelo
Decreto n.° 69.423, de 25 de março de
1971, resolve:

Delegar competência ao Engenheiro
Ruy aiscomte de 1/fe11o, matricula

na 2.031.198, Chefe ala 13.° Distrito
Rodoviário Federal, para repreamtar
o Departamento Nacional de Estradas
de Rodagem, na assinatura do con-
trato a ser celebrado entra c-aio iac-
partamento e o SEU - Serviços E:a-
o:ciais de Guarda S. A., para guar-
da e vigilância das depenciênclas da
sede do 12.o Distrito RodOviário Fe-
deral- -- Stanley Fortos Baptiaia.

Diretoria de Pessoal
PORTARIAS DE 9 DE SETEMBRO

DE 1974
O Diretor da Diretora de Pessoal,

asando da courpeténcla delgada pelo
Senhor Diretor-Geral, atravas da Por-
tada número 668, de 23 de abra de
1971, publicada no Diário Oficia/ cia
União, de 5 cio maio de 1971, resol-
ve:

3:a 1.4-12 • Considerar apasentaci
a imitir de 10 de fevereiro cie :973, o
Motorista lavei 12, Alberto Pereira

.	 •	 •	 aaa.	 ,
tejente ao Quadro de Peaaoal deata
Autarquia, lotado no 1l Distrito ho-
dinuário Vedora], na forma tio raspo:,-
Li no item I, do artigo Pie, da Lei
número 1.711. de 2d de outubro de
,952, combinado cum o artigo a° 162,
aniso II, da Constituição Federal. •

,	 1.443 • - COl1L;ifienter aposentado
• a porta de 26 de maio d3 1972, o
Guarda nível 10, Mariana Silva, ma-
tricula 2.156.532, perteceate ao Qua-
dro de pessoal desta Autarquia, lo-
tado no 11° Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
I, do artigo 176, da Lei 119 1.711, de
28 de outubro de 1953, combinado com
o artigo 102, inciso II, da Constitui-
ção Federal.

N. 1.444 - Considerar aposentado
a partir de 16 do janeiro de 1974, o
carpinteiro lavei la, Antonio Simões
Martina matricula 2.141.710, perten-
cente ao Quadro de Pessoal desta Au-
tarquia, lotado no 89 Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do disposto
no item I, do artigo 1717,_ da Lei 1.711,
de 28 de outubro de 1932, combinado
com o artigo 102, imerso II, da Coas-
1-i t uição Federal.

N° 1.445 - Considerar aposentado
a partir de 18 de janeiro de 1974, o
Guarda nivel 10, 13elmtro Alexandre
da Silva, matricula 2,101.466, perten-
cente ao Quadro de Pessoal desta Al.

tarquia, lotado no 13." Distrito Rodo-
viário Federal, na forma do disposto
no item a do artigo 176, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
combinado com o artigo 102, inciso
Ia da Constituiçâo Federal.

N.° 1.416 - Considerar aposentadt
kl partir da 25 de outubro tia 1973. o
Auxiliar de Condutor de Topografia,
nivel 10, Antonio Alves FoitoSa, ma-
tricula 2.108.010, padecente ao Quo.
tiro de Pessoal desta Autarquia, lotado
no 21 Distrito Rodoviário Federai, na
forma do disposto no item I, do ar-
tigo 176, da Lei número 1.711, de 29
de outubro de 1952, combinado com o
artigo 102, inciso II, da Constatação
Federal.	 •

REDE
FERROVIÁRIA FEDERAL S. A.

Sistema Regional Centro
PORTARIAS DE 29 DE AGOSTO

DE 1974
O Superintendente do Sistema Re-

gional Centro, com base no art. 3.°
do Decreto na 43.549, da 10-4-1958,
usando das atribuições compreendidas
nos artigos 4.° e 5.° do Decreto núme-
ro 43.549, de 104-58 o art. Ia, 111ineall
a, h. o e ti do Decreto na 47.893, de 10
de março de 1980, aasolve:

Na 32 -- Exonerar a partir de 29
de agasto de 1974, o Funcionário AU-
tárquieo, Bernardo Luiz .darreto, ma-
trica.a 926.2a6, Daca*, da Admims-
traças), Código AF-201, nivel 16 .-C, do
Quadro Extinto, Parto 11, do Minis-
tarjo doa Transportas (Estrada de
Perro Central do Bras(), com base
no artla.c. 73 item: I. c-c 73 item
da Lei L711-52, visto ter optado pelo
regime da CLT.

N.° 33 - Exonerar a partir da 29
de agosto de 1974, o Funciondrio Au-
tárquico, Nelly Medeiros de Lima, ma-
tríada 988.347, Oficial de Administra-
ção, Código AP-201. nivel 12-A, do
Quadro Extinto, Parto II, do Minis-
tério dos Transportes (Estrada de nua
ro Central do Brasil), com base no
artigo 75, item 1, c-c 78 item III, da
Lei 1.711-52, visto ter optado pelo re-
gi:ale da CLT,

R° 34 - Exonerar o Fincionario
Autárquico, Walter Alves Medeiros,
matricula 493.517, Redator, Código ..
EC-305, nível 20, do Quadro Extinto,
Parte II, do Ministério dos Transpor-
tes (Estrada de Perro Central do Bra-
sil), com base no artigo 75 item I c-o
item II/, da Lei 1.711-52, visto ter
optado pelo regime da CLT, a partir
de 29.8.74.	 •

N.° 35 - Exonerar a. partir de 29
de agosto de 1974, o Funcionãrío Au-
tarquias> Tayor Guerreiro Casanova.
matricula 521.652, °tical do Admi-
nistração, Código AF-201, nivel 12-A,
do auadro Extinto Parte II, do Mi-
nistério dos Transportes (Estrada de
Ferro Central do Brasil), com base no
artigo 75 item I c-c 76 item III da
Lei 1.711-52, visito ter optado Pelo
regime da CLT.

DOCUMENTO ILEGÍVEL
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Horário da Redação
O Setor de Redação fundi).

na, para atendimento do públi-
co, das 12 às 18 horas.

Dos Originais
As Repartições Públicas de-z

verão entregar no Serviço de
Comunicações do Departamen-
to de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desti-
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação. devidamentz autentica-
dos, deverão ser datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergaini-
nhado, medindo ao máximo
22 x 33 cm, sem emendas ou
rasuras. Serão admitidas cópies
em tinta preta e indelével, a
critério do D.I.N.

— Os originais encaminha-
dos à publicação não serão
tituídos às partes, ainda que
não publicados.

• Reclamações -
As reclamações pertinentes à

matéria retribuída, nos casos
at erro pu omissão, deverão
y:r formuladas por escrito ao

,e.tor de Redação, até o quinto
6ia útil subseqüente à publica.'
ção.

omairore DA otvaiÃo ce putataco.çócs

J. EL DE ALMEIDA CARNEIRO

ReP.NR1701:5 a PamietiiaRes

Semestre 	  CrS 57,50
Ano 	 	 • Cr 3 115.00

Exterior

Ano 	  Cr'S 165,00

FuNcioxÁmos
SOVIC . tre. 	  Cr$	 43,00
Ano 	  Cr$ 86.00

Exterior
Ano 	  C4 136.00

.a -4	 .
Assinaturas

— As assiMituras para o ex-
terior serão anuais.

— As assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso..

— Para evitar 'interrupção
na remessa dos órgãos oficiais,
a renovação de assinatura _deve
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

— As assinaturas das Re-
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março.

— Os Suplementos às edi-
çúcs dos órgãos oficiais s6
szrão remetidos aos assinantes
que solicitarem no ato da as-
sin a tu ra

— Os pedidos de assinatu-
ras de servidores devem ser
encaminhados com comprovan-
te de sua situação funcional.

Remessa de Valores
A remessa de valores deverá

ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque, através
do Banco do Brasil, a favor
do Tesoureiro do Departamen-
to de Imprensa Nacional, acom-
panhada de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPEDIENTE

DIRETOR-GERM.

ALBERTO DE BRITTO PEREIRA . •

CHEFE DO %noviço aorroram.

MARIA LUZIA DE MELO

DIÁRIO OFICIAL
scçÃo e • PARTE II

Orgfie destinado ti publicação dos atas da administração descentralizada
Impresso nas efleines do Departsmento de Impre, nsa Nacional

ERA-511.1A
•••••••n•nn•n•nn•

ASSINATURAS

PORTI? AÉREO

A ser contratado s.sp,-..iadarr.i.nte coe a Delegacia Regional da E.C.T.
(Empresa lirz?ileira de Correios e Telégrafos). em Brasília.

1V0,11ERO AVULSO

•-• O preço do número avulso figura na última peielna de cada exemplar.

— O preço do exeiaplar atrasado será acrescido de CrS 0.30, se do mesmo
ano- c de Cr$ 0,50 por ano, se de anos anteriores.

n•nnnnn•••....	

EMPRESA DE ENGENHARIA
FERROVIÁRIA S. A.

— ENGEFER
Certidão da Escritura de conetitul-

ção da Empresa de Engenharia Fer-
roviária S. A. — ENGEFER, na for-
ma abaixo:

Saibam quentes esta virem que no
ano de mil novecentos e setenta e
quatro, aos 3 dias do mês de setem-
bro, nesta Cidade do Rio de Janeiro,

:Estado da Guanabara. na sede da Re-
de Ferroviária Federal Sociedade Ano-
alma, onde a chamado vim e -.semeie
miare Vera Maria Franca cia Costa.
Esers-:::-..te Juramentada. do 5.' Oficio
de Notas, autorizada pela Corregedo-
r:a na forma da lei, comparecersei:
1.°) a Rede Ferroviária Federa! So-
ciedade Anónima (RVFSA), com sele
Tia cidade na Preça Duque de Ca-
a. -e, 00. ora representada poios
Senhores Milton Mendes Gonçi , v , .; e
Elvsio Calos Cale Coutinim, respez ti-
lamente Fre:, idente e Direte.r da se
eled?.e1; •, na forma cies E-Ai:tutu: Su-
e3b.- votados na Assemblera•(ie,, :: 8.;-
traoirlinála rezada a 30 de de,:,21.,
bro de 1968 e apronds.s pois 1-:/rt
n: 605, de 19 de ugosto de 1,GíJ, do
M i nistro de Ettado dos Trz:nsp,Jries,
2.") a Rode Federal de Arr,:1e1
nas Fereiaries Sexicdade
(AGLi"), com sedo nesta ciciai? Ii
Rua Vie.conde de. Inhaúma n.° 28 -
12. • andar, ora representada pelo:: :.3z-
nLores Oscar Torres Para:lhos o Fa-
nando Luga ri n h o. respectivamente
Presidente e Diretor da Sociedade, na
forma tios artigos 14 e 15 dos Estada-
tos Sociais votados na Asseire".éia-
Geral F.xtarordinaria de 20 de abril ue
1067; 3) Milton Mendes Gonçalves,
brasileiro, casado, militar, e engenhel-
ro, residente nesta cidade na Rita
Fontes Castela n.° 16, C.P.F. número
040.9423337 e portador da Carteira de

Identidade n.' 10-147.573, expedida
pelo Ministério da Guerra; 4) Elysio
Carlos Dele Coutinho, brasileiro, casa,
do, militar e engenheiro, residente nu
Rua Canuto Saraiva na 7, C.P.F. e."
005.190.577 e portador da Carteira de
Identidade n.° 10-75.347, expedida
pelo Ministério do Exército; ) Asee.-
nio Pedro do Farias, brasileiro, casa-
do, advogado, residente na Avenida
Bartholomeu Mitre n,° 1.083, aparta-
mento 502, C.P.F. n.° 005.448.257 e
portador da Carteira de Identidade ne
3.737, expedida pela 0.A.B.; 6) Aris-
tóbulo Codevilla Rocha, brasileiro, ca-
sado, engenheiro, residente na Rua
Custem) Sampaio ne 194, apt. ii01,
C.P.F. na 008.967.647 e portador
Carteira de Identidade 10-75.342, ex-
pedida pelo Ministério do Exército; 7)
Carlos Henrique Rupp, brasileiro, ca-
sado, militar, residente na Rua Proà
lessor Ferreira da Rasa numero 368,
C.P.F. n." 006.030.537 e portador os
Carteira de Identidade n." 10-184.047,
expedida peio Ministério do Exército;
8) Celso Deltert Mui, brasileiro, casa-
do, engenheiro, residente na Rua Jon-
tralin Natateo	 apt:' -01, es pie

C12.744.137 e Icientidada n.0 	
7.05(1-1)	 Itegi'pf,'RFA; 0) na-
zi:rico Guilherme de Ca.:Iro
ira.ileiro, rasado, t'll r;Cr Ilt!ro re•
sirlenrc rn Ru.. (iem, Gols Alomeiro
11.. a — Bloco A'', orattaniento .; x01.
C .P .F. n.'	 purt:-,t;,.,
('ude-ira cl,' Identidarii 1.01.312.
espedida, pela secre.-zria dl. ,5,3-guran.
ça Pública do Est, , do de s o ;.nad:);
10) Daniel Milarm, brasileiro, cc:.-ado,
militar e engenheiro, teideote na
5 cie Julho número 223, apartsisento
601, portador de Carteira de Meditei-
de ta' 10-397.140, Ministério do Exér-
cito, C.P.F. n.° 465.594.423, 11)
tr_ara José Dias Cavalcante de 41rnel.
da, brasileiro, solteiro, militar e enge-
nheiro, residente na Rua Professor
Lafayette Cortes n.° 58, apt.° 302, nes-
ta cidade, portador da Carteira de

n.' 1G-264.o05, do Ministério do amas.
cito, C.P.F. n.° 024.162.807; 12) ci-
cero de Oliveira Saltes, brasileiro. ca-
sado, economista, residente nesta ci-
dade na Rua Ministro Viveiros de
Castro n.° 41. apt.° 1.002, portador da
Carteira de Identidade n.e 2.150.870.
expedida pelo Instituto Félix Pachecc,
C.P.P. 023.620.317; 13) Alexi()
Gomes Barbosa, brasileiro, casado, en-
genheiro civil, residente nesta cidade
na Rua dos Araújos n.° 119, Identidade
a.' 0.840-D-5.° Região1CREA, os quais
são meus conhecidos e s testemu-
nhas adiante nomeadas e assinadas.
d3 que dou fé, bem como de que da
presente sere enviada nota ao compe-
tente distribuidor, no prazo da lei. E.
perante as mesmas testemunhas me
foi dito o :eguinte: Printetrn - A Re-
de Ferroviária Federal S. A. 	
(R F S A), devidamente auteirlialda
pelo Decreto número 7 22 de 28 de
junho de 1974, e de aerda-Eom a Re-
solução da sua Diretoria Colegiad,c.
votada na forma de; seus Estatutos
Sociais e os demais outorgantes acor-
daram entre :n coNtituír mus campa.
nhia sob a denominação de Empresa
de Eimenbarh Ferroviária S.A., com
sedo nesta cidade do R:o do Janeiro.
que :,e regerá	 s;,1Intes Estatu-
to:,: Capitulo 1 — De Denomincçlio,
Sede, boro	 — Artigo 1.' -
A nume t iii' IA: • e nharia r("1 roviétria
S.A. -- Covstituida tom
fundamento et) arije.,} 3." da Lei nu-
men: *z .115, de la de março de 1937
e na átitoriz*.a con :sedlda pelo De-
ereto númer!,	 cle 28 de junho
de 107.2. é	 :-.1..Te::•_zbele Aná:l ima de
Eeeneinia .tdk,	 .n1;:itiiitria da
RFF:SA •• --;ert't pelos preentes
estatuto, Aitig 2. - A ENGEFER-
tern sede e foro na Cidade do Rio de
Janeiro e poderá criar e extinguir ft
liais, sucursais, agências, representa-
ções o uoutros órgãos necessários ao
exercido das suas atividades. "ai
quaisquer localidades do Pais ou ir

exterior. Artigo 3.0 — A duração da
ENGEFER será por prazo indetermi-
nado. Capitulo II — Do Objeto —
Artigo 4.° — A ENGEFER tem por
objetivo principal a realização de
vidades próprias de engenharia em
apoio a Rede Ferroviária Federal 13.A.
res exercido de suas atribuições legais
e estatutárias de estudar, projetar e
construir, diretamente ou aor delega-
ção, empreendimentos ferroviários.
1 1." — Para a consecução de seus
objetivos, a ENGEFER poderá desen-
volver quaisquer atividades de plane-
jamento econômico, financeiro e ad-
ministrativa de Engenharia, de con-
sultorla dentro destes mesmos campos
e de assistência técnica e administra-
tiva, relacionadas essas atividades
com a finalidade geral da elaboração
de projetoã execução e fiscalização de
empreendimentos ferroviários, promo-
vendo ejou realizando: I - elaboração
de estudos e de projetos de engenha-
ria e fiscalização da execuçPo de ser-
viços contratados para esse fim; II —
cuntratção de obras e serviços, bem
como de e.ssisténcia técnica, controle
c;ou supervisão de sua execução: III
- fiscalização da execuçao de obras e

serviaos contratados. 	 — A 	
ItltiCiEFER., sem prejuízo de sua fina-
lidade precipua, poderá participar de
lieltrcõeo. e firmar convemios e contra-
tom dc pres!ações de serviços, da mes-
ma natureza de suas atribuições, com
entidades públicas ou privadas nacM-
nals, estrangeiras ou internacionais
mediante remuneração adequada em
níveis do preços compatíveis com o
mercado empresarial. Capitulo 111 —
Do Capital Social e das Ações —
Artigo 5.° — O Capital Social é de 	
Cr$ 10.000.000 00 (dez milhões de
cruzeiros) divididos em 10 (dez) mi-
lhões de ações de valor nominal de
Cr$ 1,00 (hum cruzeiro) cada uma, to-
das ordinárias e nominativas. Pará-
grafo único. Cada ação dará direito a
um voto nas deliberações das Assem-
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divulgação das atividades da 	
EiaGEFER. XI — Admitir, designar,
remover, transferir, peomover, coneee
der licenças, punir eacmiti r os eia-
pregados da ENGEFER. XII — Con-
ceder férias a eus subordinados dize-
teres, boxe como aos Diretores*, XIII
— Requ i sPar pes.soal, nos casos pre-
vitsos nestes Estatutos. :ela —
meter á aprovação do Conselho ue
Administração o relatório. o Balamo
Geral e o demonstrativo de conta de
Lucros e Perdas da Sociedade relati-
vos a cada exercicM. XV — Reme ar
á RFFSA, nos prazos legais e regula-
mentores, relatório, o Balanço
e o demonetretivo da conta de Luar is
e Perdas da Seelededa s .-eletivo.; a ir ' -
da, exercicee a 'orados pelo Conseiiio
de Administração iteempanhedns
parecer cio Conseino Fiscal. XVI
Delegar competenva a Diretores o
servidores mira a prática de atos ,n-
cluides nas atribuições acima. XVII
— Desamar as Diretores para exercer
atividades técnicas s administrativ-a
na Empresa. Artigo 24 — Compeio
aos Diretores como auxiliares diodos
do Presidente, exereer os encargos o
supervisionar as áreas de atividedee
que lhes foram atriauidae. CapiMo
VIII — Do Pessoal — Artigo 25 -- O
regime jurídico do Pessoal da 	
ENGEFER é à do direito do trabalho
e o do Regulamento de Pesseat
Empresa. Artigo 28 — O quadro
numérico cie pessoal da Scciedede cs-
t • eelecer áos nivela salariais, atendeu.
do a situação do mercado de traba-
lho ,e será aproseva pelo Ministeno
dos transportes, depois de ouvido o
Conselho Nacionel em Política
I 1" -• Enquen -) aào for aprovado o
Quadro de ammel, poderão servm
ENOEFER, mediante contrato sob o
regime da Colai:dação das Leis lo
Trabalho, emprese dos da RFFSA e
servidores públicos cedidos —'e união,sem Ônus para a RFFSA ou para a

:nemero de 3 (três), eleitoe peia As-
Isembléia Geral, E:.,r1.0 brosiie.lrea, acio
nistas ou não da Soci 'lede e tão

! reetidatos de 3 (trea) anus. podendo
tser reeleitos. Para.ceafo en ico O
imandato do Presento e do; Direto
!Yes se prorrogara ata a posse des no-

o; titulares eieiina pela aaemblela
Artigo 19 — O Presidem .? o os

I lei retorce, serão inveatoa em seus
:camas pelo PreAlentei da RaVSA,
mediante termos lavrados /ici livro de

,atas de Reuniões do ConçAio cie Ad-
!min istroção. Artigo 2. Para gerantla
I de sua aesião. o Preaidente oa o Di-
retor caucionará, ante.> de sua Inves-
tidura no cargo. 50 (cinquenta) ações
da se-deidade, própaian ou de tercei-
ros. Parágrafo único — A canção da
nue trata este adilo só será levantada
deaols de haver o Prealdeate ou o Di-
retor deixado o respeedivo cargo e ter
aprovadas as ultimas prederõ:o
contas de sua gesta. Artigo 21. Os
ates que importare*a ent rcaconeabili-
dele bancária ou patrimonial ila .
ENGEFER; a abertura a movinien-
tacão de contas bancárias, a execução
da serviços mediante ui:tratos; a
remira, oneração ou	 Mien:iça() de
imóveis:: assim como 0.5 fli i neart3e5 Offi

pelo Presidente e um diretor ou ta.1 bros do Conaelho Ja Adm irest.raça...o; cera'. serão realizada ,: o ria:ledos can-
dois diretores. 2.° — A pedido dos terão mandato de doia anos e tomerãoliuntamente pelo Presidente e por um
acionistas, poderá haser agrurramen:o pess.e mediante termo lavrado no livro Diretor. os quota podeeão eonititnir
-de ações ou desdobramento de titulos de Atas de Reun'ões do Conselho. :ir- mocuradorea Artia• 22 -- im casa

figo 16 — O Cons2iho d dininietra- de ataéocia ou iinoedbnente temnorá-
(tão reunir-se-á ordinariamente uma rio: I) O Pias:dente setii spbstituido

Dos Recursos Finaefiros — Ari eo a' vez por més,	 extreordinariarnenta. por outro Diretor ci a nua escul ,la e cie-
• 'A ENGEFER utilleará em suas ativi- sempre que convocado por eu Preada.tienação; II) qualcaler diretor será

dades. recursos provenientes' de: I) dente ou por seu interreaMio medianteisubstituido por outra cumel,+vninen-
Transferenelas de dotaçõee consigna- solicitação de qualquer dos membros., te ou por servidor rM ENG2P1'il. (le-
des a REM. no Orçamento Geral de rival:evenci° CCM a rreS,":11ea mifin 1,fflatio pelo Presidente. 1 1. •- Va-
União, correspondente a petdctos cale de 3 (três) por maioria saneia. ; 1:e:e/ide-se defin i tivamente o cergo de
execução lhe for attebuida. II — Pres- — As resoluções do Con:elho deverão,Picaldente, otivervado o procedi-
tação de serviços de toda a natureza, constar do livro de Ata.; de laettniõea. 'mento previsto no Inciso I desta ar-
compatíveis com as suas tinalidade,s. g2. — O Preaidente tand a faculdade, tiam devendo o Preadri an'atm cxer-
a órgãos e entidade.; patentes parti- de sustar a execuçAo de quaisquer de- ciclo convocar a a çsmobléia Geral. a
eulares. nacionais, estraneeiras ou In- liberação do Con-elho sempre que a fim de eleger novo Preçidente, oue
ternacionais. mediante convénios, julgar contrária ou preludiem' aos comnIará o mandato da anterior.
acordos, ajustes ou contrato. g i) objetivos ou interets.ea da ENGEFER: 2.' . -- Vagando-se definitivninente
Créditos de qualquer natureza, aber- ternendo. entretanto a submeter a um cargo de Direto: sani observado
tos a seu favor. IV -- Recursos de matéria ao reexame io Conselho na o procedimento nrevieto nn inciso 11
Capital. Inclusive os resultantes da Primeira reunião suba:quente. Persts- c icete Artigo. até que a Assembléia
conversão em espécie. de bens e direi- tindo a mesma deliberação e o rios- Geral eleja novo Diaitor. que comole-
tos. V — Renda de bens natrimonials. mo entendimento ntianto á eua incon- t: . rá t) meneai° do anterior, I 3e) —
VI — Recursos de operaçães de Criadi- veniencia, sahmetera o assento à Di—Pare. efeito do disposto nos parágra-
to, inclusive os provenientes de em- Moda da RFFSA. Arde) 17 - Com- Jos aoterioree, a Azeembleia Geral de-
préstimos e financiamentos obtido.; pc-te ao Cornalho de Adm inietreção	 ser realizada cleniro de 10 (trin-
pela Sociedade de origem nacionel, es- suoervismnar ae Jtwidaeles da 	  ta' tilas a contar ria ..Meánda do car-
trangelra ou inteenamonal. VII — ENGRFER mediante s'aa ai:macete o no. miam 23 — Comemos ao Presi-
Doações feitas à Sociedade. VIII -- direção superior. parta:temi/meia I) ri ot , a direção executiva da 	
Produto da venda de materiais Mem- Aprovar a politica e as diretriees ee- ENGF.FER. obse.rvadaa as diretrlz-e.s
viveis. IX — Rendas eventuo:s de raia que deverão reger as at'vidacies beixades pelo Conaelho da Adininis-
outras fontes. Artigo 2 . — A .... ala Sociedade. II — Aprovar os Pla- tração. bem co.no 	 delieeraceee
ENGEFER poderã negociar emprés- nos de Ação e os Proerarnal de Em e- Assembléia Geral, e, espeelficamente:
timos ou firlanclawntos pára atender cução. bem como Os l'epeetIVOs orça- I - Submeter à ui-iro-varão 'o con-
aos compromissos drsorrentes de roo- Mentos. III) — Amover o Reehnen- e-lho de Administraçãe •	 Penes de

:tratos ou convénios firmadcs. Capitn- to Interno, o regulamento de Peasoal Ação e os Progra-na, 	 Execucen
lo V Das AssemblHas G?rals ar- e respectivas modificaçees. IV) Apro- ENGEFER bem Pomo os: respectleos
deo 10. — A A ssembléia-Geral Ordi- vai' o Quadro de Lotação de trapre- orçamentos e suas :danações; a) os
nária reunir-se-á no primeiro nuadri- gados e nivela de rernuorraeão doa quadros de peascal o t Vo'das dc remu-
mestre de cada ano. eia local, dia e diferentes cargos e clae.ees. V) Deli- iteração; c) O Rim:meato Interno, o
hora previamente designados pelos berar sobre: al invemsões ou tendei- regulamento de Pessoal e resnectivas
Presidente. Compete-lhe examinar e Pações financeiras da TlidGEFER em modificaçõee; d) ae normas Rrral; el-
pronunciar-se sobre a P-elatódo, o outros empreendimentos além dos es- tadas no incem VI do art. 17. II —
Balanço Geral e .3 Demonstrativo da pecificados no manes ee; 1)) contrata- Superintender, cooraenar e
Conta dede Lucros e Perdas da Sociena- ção de empréstimos ou flane:amen- nar as atividades dos ciircaoree, no
de relativos ao exercido anterior , ele- tos que exilarn garantias ae tendias ,xercicio dos seus Pnetl!"OOS executivos
ger o Presidente e os Deateres, o Cen- ou oneraçõe.s de bens da Sociedade III) Convocar e tresidir as Assem-
sento de Administracão, os mendlroa c) aquisicão, ()lunação. tonetitaição ble eta Gerais e as reun:tue; cern tj Di-
do Conselho Fiscal e seus suplentes, de gravames de etialsquer natureza retorcs. IV — Reeresentar a 	
fixar os honorerlos do Pe.-e :lente, des ou alteração dos bens sociais. VI — ENGEFER. em juizo ou fora dele. p0-
Diretores e dos membros do Cnitsellio ! Aprovar normas lera ;nra: ii) ce- dando constituir procuradores "ad
Fiscal, bem como a grati ncecão das iebração de convênios contratos e ou- diria" e "ad negot es". V -- Deelenar
membros do Conselho de Adminietra- troa documentos e:danais: de relacio- rcereçontentes da Soei elide em as-
ção. Artigo 11. - A ilesembleia Ge- 'lamento "rid negetia" da Sociedade; sembdias Gerais e (micos r ias que di-
rei Extraordinária reunir-se-á medi- in a aplicação dm fundo: sa. iais: e saro respeito .a Scraialadea de nue a ..
ante convocadao. na oma da lei. para cl a progranincão e o cles anvolvirnen- I•'NIGEFER participe. VI -- Desemar
tratar dos assuntos especificados na to das atividades técnicne operado-e() Diretor que fará mofo ae Conselho
convocação, Artigo 12 - Quando a oais administrativai coiwycla:s, coe- de Administração	 VIII
participação das reessoas juralleas de Lábe is e financeiras. 1T — Decidir zar a realização doa eetelos. pros
direito públiel i nterno, exceto a União sobre a criação e a extinção de Mede. ictoe, e contrates de que trata o
e das pessoas fisicas ou juridmae dc eueursais, azencias ou eepteientaçõ.es. I 1.- do art. 4e obs.r ida a diretri-
direito privado alcancar 7.15`1 (sete e VIII - Amimar o selatório, o Baleie- ia . e normas gerar; aprovado-, pelo
meio por cento) do capitai tia acide- co Geral e o denionetiativo da conta Conselho de Adirinieteação. VIII --
dade, a estes acionistas será a sseio- de Lucros e Penam relata°, a cada Acompanhar a ,:iecução fí s ica e
rado o direi to de elegen mediante co- exercite° financeiro a 'errai sabem- financeira dos armam:ri , medis
timão em separado na Aseemoida, um tidos ã A ssembléia Geral. IX' •- Con- e aprovar as alteracões que ae. fize-
Diretor e um membro do Conselho ceder férias e licenças ao Presidente rem necesserias. IX -- Autorizer
Fiscal e respectivo su plente. Pantera . da ENGEFER. Scede i; -- Do ',test- desposas previstas nos orçamentos
fo único — Para ae fins deste artigo, dente e dos Diretore gs Artigo 18 — O aprovados, bem como o seu paga-
a Assembléia Geral poderá determinar Presidente e os D'retoke3 — estes em mento. X — Orientar os serviços de
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Idéies-Gera:e dos Adonis-tese Artigo
— Asseeureda a REMA a peeticipa-
Oto mínima de 51% (cinqüenta e uru
por cento) no capital da sociedade
podem ser acionletas da ENGEFER:
a) as pessoas jurídicas de dircil o pú-
blico interno; b) as sociedades de eco-
nomia mista e empresas públicas sns-
tituldas pela União, pelos Estadas.
Distrito Federal ou Muna:iram e) es
pessnas fisecas com preferencia pt":1
os empregecias da Empresa ou junal-
cas de direito privado, brasileiras. zes
o limite global de 2e% (vinte o r cen-
to). e I.° — As transferências ou coe-
rações de açães da RialeSA não poda-
rito, em nenhuma hipótese. reduzir a
sua participação no capital da socie-
dade a mencs do mínimo fixado.
— A RFFSA somente paderá cons'i-
tuir ônus sobra as acões de sua pre-
priedade na ENGEFER, a favcr le es-
tabekelmento bancário de proprieda-
de ou sebo controle da União a ederal
Artigo 7.. — A ENGEFER poderá emi-
tir, na fuma da lei, titules malta/Ice
de ações. e, provisoriamente, cauteer
que as representes. § 1.° — As ações.
bem como titulos múltiplos de emess
e cautelas que as representem, digo as
representarem semeio sempre assinarias

erlieção do mais um emmo e Dae-
tor e outro no Conselha Fiscal. Capa

-tato VI — Do Cor/edito — Ar-
tieo 13. O Conselho liscal, que tere
as atribuiçees deter-na-iodes pela lei,
é compoeto de 3 (tree) membro; c-fe.
tiros e 3 (trés) suplentes, brasileiros.
residentee no pais, a einn ietas ou nets
eleitos anualmente pela :Xe:mala:e
Geral Ordinária, que tainha» ineiee-
rã dentre eles o Presidente, podentla
todos serem recheais. Pireerata úni-
co — Não impedimento oe Preadenta
as reuniões do Conselho Fiaail serão
preeldiciae pelo membro que houver
eido indicado para substitui-lo. Capi-
tulo VII — Da aderiu-arco:a — Arti-
go 14. A administração superior da
ENGEFER será censiituida pelo Con-
selho de Administração, pela presi-
dência e Diretores. Seção A —
Conselho de Adminintracão -Artigo
15 — O Conselho de Admilestraeeo
eleito pela ASSeMbVia ca será cons-
tituiria pelos seguintes membros: ai
Presidente da RFFS& que o presidi-
rã: bl Presidente da ENGEFER; e) 2i
dois) Diretores da RFFSA, inuicados!
pela sua Diretoria: d) 1 (em) Diretor!
da ENGEFER. indicado poe seu Pre-
sidente. Parágrafo (mico — Os rvrn-`

múltiplos, nas condições autorizmies
pela Presidência Capitulo IV —

União, durante o afastamento. i 2.°
— Para o exercido das unções de di-
reção, chefia e as.seasereir eeto 'e-
rten poderão ser reeuisitre ee na for-
ma da leg islação 'igente. seseedres
civis e militares da União, dos Esta-
dos, dos Municiplos e das ene mus
vinculadas as respectivas Adminetia-
ções. § 3a — Para a exeeueão la ser-
viços especificados, a ENC7.7Eu po-
derá contratar, por prazo deterieinn-
do, pesaas • físicas ou juríd icas, de re-
conhecida • capacidacm prefive red.
Art. 27 — Aprovado o quadro de Pes-
soal, nele poderão ser aproveitados:
a) o pessoal	 exercicio
ENCEPER; b) 3ervideres de entida-
des extintas integrantes de Quadros
Suplernentare selo Ministério dos
Transportes; e c) Pessoal recrutado
mediante seleção, segundo os critérios
da ENGEFER. Parágrafo único O
pessoal em exercido na ENGEEER,
bem como o de que trata a letra "b"
que não desejar ingressar na Quadro
de Peeseet da Socialacie, manifestará,
expressamente, este desejo. no nrazo
de 30 (trinta) dias e será Imediata-
mente apresentado aos órgãos de ori-
gem. Capitulo IX — Do Exercício So-
cial. dos Ornamentos. do Balança Ge-
ral e de Conta de :meros e Perdas —
Art. 28 — O exercido social coincidi-
rá com o ano civil. Art. 29 — Aia o
dia 15 de dezernbr N ce cada ano, a
retorta devera aerner o orçamento
das atividades ea laNGEFER para o
exercido sege'nte. Art. 30 — Ao aro
de cada exer ene az ie l será levanta-
do o Balanço Geral, obedecidos os
°receites da legislação sobre Sedela-
de por Ações e o disposto nos presen-
tes Estatutos. Parágrafo único. Serao
contabilizados como "Despesas cie
Exercido" as importâncias destinadas
a constitulçar de fundos de A-e aci-
zação das ins talações e de Deprecia-
ção dos bens da Sociedade. Art. 3! —
Do lucro liquido de cada exercera,
apurado no Balanço Geral, depois
deduzidos os quantitrtivos para cons.
tituiçào das reservas legais e da re

-serva para manutenção do Capital do
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Giro, a Assembléia-Geral decidirá so-
bre a destinacão do aaldo remanes-
cente. Capitulo X — Da Dissoluçõo e
Liquidação — Art. 32 — A Sacie lede
entrar em liquidação nos casos Pre-
vistes eia lei ou em virtude de dee
ração da Assembléia-Geral. Paraeiefo
animo recidida a dissolução da. So-
n.edacie, caberá tarribem a Assembloel-
Geral e.stebelecer o modo cie lig ema-
çam eleger o liquidante e os membros
do Conselho Fiscal que deverão fun-
cionar no período da liquideçao. ima
como fixar a sua remuneraçáo. raiá-
tulo XI — Das Disposições Trauriid-
rias — Art. 33 — Na coroa:AO-
primeira Diretoria, tertio mar.datc de
3 (tras) anos o Presleente e um eme-
ter, de 2 (dois) anos um Diretor e de
1 tura) ano um Diretor, conforme in-
dicação expressa no ato. Art , 14 - - A
ENGEetle deverá tomer iodai ea aro-
videnclas neceseárlas para e.eter

'contraem:a de assumia a
dado, nono prazo de 9C (novanta)
med.:ente convenios COM a ROFSA
pelos contrates que essr Empresa mi-
"ar conveniente transferir, referenti•
a elaboração de prajetes do lereaceha-
ria, e do construção de empreendi-
mente.. ferroviário;. Art. 35 — O Re-
gimento Interno da Empresa devera
ser submetido à aprovação do C,onse.-
lho do Admiuistraçâo, no prazo de 90
(noventa) dias após a posse da pri-
meira Diretmea Segundo — A Rede
Ferroviária ao:lerei S.A., na quali-
dade de acioale.a surdadora de Em-
presa de Enge Olaria Ferroviária S.A.
F.NGEFER, de i_;..0740 ema o disposto
nos artigos 38, g 2.° e 45. g 3.°, afines
"c" do Decreto-lei n.° 2.627, de 28 de
setembro de n) artigo lo do De.
ereto-lei n.° 5.)Lee, cie 1.0 de setena:e
de 1913, e no artie,o 19. Item V. da Lei
ne. 4.595, de .1 de membro de 1964
depositou no banco da Brasil S. A a
importancia de Cr$ 1.000.990,00 (hum
milhão e neva" -otos e novesaa crueel-
ros) correspondente as entradas feitas
pelos subscritores pais a constituiçae

• da Sociedade conforme documento que
me foi exibido e assim redigido:
"F/aico do Brasil S.A. Depósito Obri-
gatório à Vista. 58 — Constituica c
aumento de Capital Social de Soco-
dados Anónimas (Decreto-lei 5.e ai
de 1913) TITULAR — Empresa de Eu
eenharia Ferroviárie S.A. ENGEFER.
As importâncias depositadas em Tire
ques somente serão Uberadas vós sua
cobrança. N.° 48i3.213. Recebemos ti
imearirtAncia abaixo autenticada mem.-
nicamente. BRASM — 086-79. Ago
29 — 1.000.990.00 — R5C-5 — as. aro-
deciano Ribeiro Mimado". Terceiro
O capital da Companhia, dividido en
10.000.000 (dez milhões) de Lições or-
dinárias nominativas de valor nommal
de Cr$ 1,00 (um cruzeiro) foi asam
subscrito pelos outorgantes e rec:.
manente mito:g:acima 1.0) Rede Foi.
melaria Federal S.A. (RPFSA),
9.798.900 (naee mi .iões setecentas e
noventa e oito mil e novecentas)
ações, no valor de Cr$ 9.798.900,00
(nove milhões, setecentos e noventa e
oito mil e novecentos cruzeirom de
que que realizou a entrada de .
Cr$ 079.89000 (novecentos e sei ' -da e
aove mil e oitocentor e noventa cru-
zeiros): 2.°) Rede Federal cio Arma-
lana Gerais Ferroviários Sociedade
Anônima (AGEF), 200.000 (duzentas
min ações no valor de Cr$ 200.000,00
(duzentos mil cruzeiros) de que reali-
zou a entrada de Cr$ 20.000,00 (vinte
mil cruzeiros); 3.0) Milton Gonçalves,
100 (cem) ações, no valor de 	
Cr$ 100,00 icem cruzeiros); Jntegral-
mente pago; 4.0) /abolo Carlos Dele
Coutinho, 100 (cem) ações, no valor de
Cr$ 100.00 (cena cruzeiros), integral-
mente pago; 5.0) Aseánio Pedro de Pa-
rlam 100 (cem) ações, no valor de 	
Cr$ 100,00 icem cruzeiros), integral-
mente paga; 6.°) Aristóbulo aoolevilla
Rocha. 100 (cem) ações, no valor de
er$ 1(10,00 (cem cruzeiros) integral-
mente pago; 7 0) Carlos Henrique
Rupp. 109 (cem) eções no valor de
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros), integral-

mento pago; 8.0) Celso Belfort
100 (cem) ações, no valor de
Cr$ 100,00 (mn cruzeiros), integral-
mente pago; o.°) Frederico Guilherme
de Castro Braga, 100 (cem) ações, no
valor de Cr$ 100,00 (cem cruzeiros),
integralmente pago; 10.°) Daniel ati-
lazzo, 100 (cem) ações, no valo: de . .
Cr$ 100,00 (cem cruzeiros) inteeril-
mente pago; 11.0) Cícero de Oliveira
Sanes, 100 (cem) ações, no valor de
Cr$ 100,00 Icem cruzeiros) integral-
mente pago; 12e) Uyara Jose' Dias
Cavalcante de Almeida, 100 (cem)
ações, no valor de Cr$ 100,00 (cem
cruzeiros), integralmente pago; 13.o
Alvaro Gomes Barbem, 100 (cem)
ações, no valor de Cr$ 100,00 (cena
cruzeiros), integralmente pago. Quar-
to — Tendo assim sido cumprido; es
formalidades legais reelarnades ne, es-
pécie, declaram os subteritereP, cav
todos cs cfeitcg, cens'Ituicia a Lmpro-
• cita Eneenherie Fenov:ária 8 A.
ENGEFEit e, n e, forma do or,.i:zo 65
(quarout.,, e cinco), 9 3.° (tcreeiroi
L.Ja "e" do citado Decreto-lei número
2.027 (dois mil, seiseentee e vinie e
sete), de al (vinie e sem) ci e ':etem-
bro da 1940 (mil noveeentee e At:dr.:ri-
ta) nemelam: 1) para Diretoria, como
Presiden',.e, o Senhnr Datir-1 Mi!azzo,
corri manchto de 3 (tres) anos e como
Diretores, os Senhores Alvaro Gomes
Barbosa, com mandato de 3 (três)
anca, Cief;r0 de Oliveira Sanes, com
mandato de 2 (dois) anos e Uyara
José Dias Cavalcante de Oliveira, com
mandato cie 1 tuna) ano; 2) nua c
Conselho cie Administração, como
Presidente, o Senhor Milton Mendes
Gonçalves, e como membros os Sedam.
res Elysio Carlos Dele Coutinho, Cel-
so Belfort Rizzi. Daniel Mill, digo Da-
niel MiLazzo e Cícero de Oliveira 22-
les: todos qualificados no preembulo
deste instrumento e neste ato decla-
rados empossados; 3) Para o Conse-
lho Fiscal, como membros efetims.
Salomão Felippe Suais, brasileiro.
casado, economista, residente na Rua
Conselheiro Autran n.° 28, C.P.E, e.'
002.294157, indicando-o para a Presa
ciência, Wilma Apparecida de Olivei-
ra Soares, brasileira, casada, contado-
ra C.R.C. n.° 12.013 GB número
002.084.177 e residente nesta Mede
na Rua Grajaii n.° 2, mete' 1 .134, e
Adolpho Borges, brasileiro, caseie), mi-
litar, residente nesta cidade na Rua
Genreal (Jóia Monteiro número 88.
apt.° 201, C,P.E. ne 004.480.067; e
como suplentes, Rio de Almeida Sal-
gueiro, brasileiro, casado, contador, re-
sidente nesta cidade na Rua Eteivino
dos Santos n.° 46, C.R.C. número ...
15.5391GB e C.P.P. n.° 030.084.107182,
Arthemia Alontezurna de Oliveira,
brasileira, casada, contadora., C.R.C.
n.° 22.99910B n.° 018.825.987, residen-
te nesta cidade na Av. Copacabana
ne 420, e Altamir Mendes de Freitas,
brasileiro, casado, contador. C.R.C.
n." 7.9161GB e C.P.19 . a.° 128.875.067
e residente nesta cidade na Reit Mar-
quês de Abrantes ne 197, state° 404.
Quinto — Resolvem, os outorgantes,
ainda, fixar para a primeira diretoria
e o Conselho Fiscal a seguinte remu-
neração: Diretoria — Cr$ 11.000 00
(onze mil cruzeiros) para o Presidente
e Cr$ 10.000 00 (dez mil crezeirosi
par- cada Diretor, mensalmente, mais
a verba de representação mersal de
Cr$ 3.000,00 (três mil cruzeiros ? ; Con-
selhe Fiscal: Cr$ 1,100,00 (hum mil e
cem cruzeiros) para o Presidente e ...
Cr$ 1.00000 (hum reli cruzeiros) para
os demais membros, por mês de efe-
tivo exercício. Pelos contratantes, fi-
nalmente foi dito, em presença das
testemunhas referidas que aceitam
esta escritura como está redigida.
Assim justos e contratados, do que liou
fé, pediram-me que em minhas notas
lhes lavrasse a presente que lhes sen-
da lida, na preaença das testemunhas
Francisco Baptista Antunes Junior e
Sebastifto Allietti, por conforme estar
a aceitaram e com estas assinam, ze-
lar te mim. Eu, Vera Maria Franca
da Costa, escrevenM juramentada a

escrevi, subscrevo e assino. ta.a.) —
Mílton Mendes Gonçalves — Moio
Carlos Dele Coutinho — Oscar Torres
Paranhos — Fernando Lugarinho -
Milton Mendes Gonçalves —
Carlos Date Coutinho — Ascdnio Pe-
dro de Farias — Arisidbulo radevt!ls
Rocha — Carlos Henrique Rupp -
Celso Belfort RUM — Frederico Gui-
lherme de Castro Braga — Daniel Ui-

- Coara José Dias Cava7lartie
de Almeida — Cícero de Oliveira S.:1-
les — Alvaro Gomes Barbosa — Fran-
cisco Baptista Antunes Junior — Se
bastido Alliettl. Extralda na mesma
data. Eu, Escrevente Auxiliar a dati-
lografei. E eu, Pedro Caixeta. Turmin,
Eecrevente autorizado subscrevo e as-
sino. — Pedro Caixeta Turrnin.

MUDA°

Certifico que Empresa ria Engenha-
ria Ferroviária S.A. — ENGEFER

GERÉNCIA
DF. MERCADO-DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR.
De 17-9-74, deferindo, na forma do

parece:, o requerido no processo nú-
mero:

Sociedade Distribuidora
Aumento de Capital — Reforma
de Estatuto:

A-72-1984 — Cresval S.A. .— Dis-
tribuidora de Valores Mobiliários —
Do Cr$ 700.000,00 para 	
Cr$ 1.600.000,00 — A. G, Es. de 21-8
e 20-12-72,

Mudança de Denominação — Re-
forma de Estatuto:

A-72-1984 — Cresto! S.A. —
tribuidora de Valores Mobiliários —
Adotada a denominação "Indepen-

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

FLORESTAL •
PORTARIA N.° 172-DP, DE 26 DE

JULHO DE 1974
O Presidente do Instituto Brasileiro

de Desenvolvimento Florestal, no uso
das atribuições que lhe são conferi-
das no inciso V, do artigo 23. do Re-
gimento aprovado pelo Decreto nú-
mero 82.018, de 29 de dezembro de
1987, resolve:

Designar o Mestre Código A.1,801,
nivel 14-B, Ernesto Erollio Hoffmann
matricula n.° 1.818.051, para exercei
a função gratificada de Auxiliar Ad-
ministrativo, símbolo 8-P, na Estação
Florestal de Experimentação 	
(EFLEX) de Lorena, Estado de São
Paulo, prevista no Decreto n.° 82.007
de 29 de dezembro de 1987. (Proces-
so n.° 11.228-68). — Paulo Azevedo
Berutti, Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA

Secretaria de Administração

PORTARIAS DE 13 DE SETEMBRO
DE 1974

O Secretário de Administraçap da
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca — SUDEJ2E — '30 uso da
competência que lhe foi delegada Pe-
la Portaria a.° 249, ultima cl, de 30 do

arquivou nesta Junta sob o n.° 81.295
por despacho de 12 de setembro de
1974, Escritura Pública de Constitui..
er.o lavrada em Notas do 5.0 Oficio,
na GB, em 3.9.74, que aprovou os Es-
tatutos e demais atos constitutivos,
elegeu a Diretoria e o Conselho ris-
cal, fixando-lhes os honorários, bem
como, elegeu o Conselho de Adminis-
tração, do que dou fé. Junta Comer-
cial do Estado da Guanabara, em 12
de setembro de 1974. Eu, Sonia L. P.
Daria, eeerevi. confere e assino: Santa
L.P. Daria. Eu, Lula Igrejas. Secre-
tário-Geral da Junta Comercial do a-
tado da Guanabara, subscrevo e moi-
no. — Lute Igrejas.

Taxa de arquivamento.

Processo n.° 43.907-74.

IOfício a.° 38
(Dias: 20, 23 e 24-7-74),
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO CENTRAL DO BRASIL

dancia 8. A — Distribuidora de Tí-
tulos e Valores Mobiliários" — A. G.
Es. de 21-8 e 20-12-72.

Delegacia
Regional em Belo Horizonte

Serviço Regional
da Inspetoria de Bancos
DESPACHO DO CHEFE

De 13.9.74, deferindo na forma dos
pareceres, o requerido no Processo
número BH-B-74-87 — Banco do
Progresso de Minas Gerais S. A. —
Belo Horizonte, Estado de Minas Ge-
rais.

Aumento de capital de Cr$ 	
8.000.000,00 para Cr$ 8.000.000,00 e
a consequente refonna de EstatutO

As.Gs.Es, de 12.8.74 e de 13.9.74

MINISTÉRIO
DA.% AGRICULTURA

maio de 1974 do Su perintendente da
SUDEPE, resolve:

N.° 453 — Nos termos do antiga 6.9
do Decreto-lei ne, 221, de 28 de leve.
reiro de 1967, combinado com os ar.
Ugos 17, ilesa II e 23 da Portaria núe
mero 310, de 23 de julho de d73, con-
ceder inscrição à embarcação pes-
queira "Eldorado" do propriedade da
firma Aliança — Sociedade Comer-
cial de Pesca Ltda., estabelecida
Praça Gago Coutinho n.° 0, Santos,
Estado de São Paulo e, consequente-
mente, autorização para o exercício
cl mas atividades pesqueiras, tor-

nando sem efeito a Portaria n.° 449,
de 24 de outubro de 1972, em virtude
da mudança de propriedade da refe-
rida embarcação. — Processo
SUDEPE	 08.458-72.

NA° 454 — Nos termos Jo artigo
8.9 do Decreto-lei n.° 221, de 28 de lee
vereiro do 1967, combinado com os ar-
tigos 17, Item II e 33 da Portaria n.°
910, de 23 de julho de 1973, conceder
(inscrição a embarcação pesqueira
°Adolphos" de propriedade da Enna
UI Pesca — Exportação c Joineutio
Ltda., estabelecido. à Avenida Vicen-
te de Castro sem número, Fortaleza,
Estado do Ceará e, consequememen-
te, autorização para o exercido do
suas atividades pesqueiras, tornando
sem efeito a Portaria n.° 31 mie 10 de
janeiro de 1973 em virtude da Mu-
dança de propriedade da refinada eme
barcaça°. — Processo SUDEPE
mero 04.095-74.

DOCUMENTO ILEGIVEL 



n.0 00.888-74 - iitherto itoirerto
Reapondendo

do AdMinistraçkb

Mas-	 szTrattmo DE 1974
O Rektor da Universidade Federai

Saia do Rio de Janeiro, no uso de suas
:4 49 atribuições legais, resolve: 	 •

Designar Theresinbia da isilva. Ins
-petor de Alunos - EC-231.9-A

Parte Permanente do Quadro
de Pessoal desta Universidade, paru
exercer a função de Chefe Secretaria
com a gratificação inewaa de C4 a.
1.71,00, de que trata a Tabela de Ra-
presentação de Gabinete, publirwla
Diária Oficial, de 11 de junho de 1968
- natio Fraga.

adamado efasiiatt
N .̀. 4)-C - Nilza Garoa de Aiiiirwie
da Unidade.
Técnicas Nriartitieto

ti' 50-0 --• Abiyde Forte; P41:4 Cla-
baglia --- da Unidade.

tio Mi 1-4.01 Dias tia 14i1oir. Diretor.

aranoção Fisica (Seção
calina)

14° 48-C	 aérgio Augusto
Gabagjia - do la Turno da
Sul	 •

MINISTÉRIO DO TRABALHO
N.° 981 - /31tASPL4N

Centrai Planejamentos Ltda. • • Reg
n.° 041 - Alvarã n.° 088.

Sala daa Sessões, IS de
1974. •- ffertrique Garrido Cortizo
Presidente.

141a9CLUCAO N.' 47. DE 29 DE
AGOSTO DE 1074

O Coit.;eliai locadoral de }':conoto-i-
da nf-glão, no uso de suas atai
hnjunes legais e regulamentare3, cons-
tantes da Lei nf 1.411, de ta de um.
to de 1951 e do regulamento aprovadi
pelo Decreto-lei ria 31.794, de ir
novembro de 1952 e tendo em vol.
deliberações do Plenário em sua 911
Razia.) Ordinária, realizada. mo 15 d.
agosto de 1974, resolve:

An. i.° Autorizar o registro dc di-
ploma e expedição de eartelra
Identidade Profia.kinal dos faminta
Econoo•i‘ias:

N.' 195-79 - José Pereira Couto --
Rej. na 115 - Cart. na 390.

Na 1198 Marcos Antonio de os, r
valho - Reg. na 564 - Cari. parne.
to 384.

N.' 880 - Alexandre Cesta Ayres
Reg. n.° 5115 - Cart. na 383.

N.° 87,; Gilberto da Cata /remar-
do	 Reg. n.° 504 - Cart. n." 380,

N.' 972 - Edlkon Alne-Mia Pe.dies-.1
- Reg. a.° 501	 Cnit. ri." 337.

N.° 989 - Eliacir Marques Pereira -
Iteg. n.° 508 - Cart. n." r5E.

N,0011 -Fittej,0 Aftivati de' Abrieltia
Reg. u." 509, -- Cart. n.° 399

Na 985 - - Hugo Wolovilau Draga. -
neg . na 510 - Cari na aia

14,991 --	 Augusto Marques Fi-
lho -	 na 511 - Cart. na 301.

14.° 993 - Raimundo de Castro Gra-
ta	 Iteg. ras 512 •-• Cart. na 393.

N.° 934	 Jaynie Manoel T. N.
Santana - Reg. ri.' ala - Cart. rui.
onro 293.

"N:.' 993 --• Euler Lucu,o de Mora.e.-
- Reg. n.* 514 - Cart.. n.° 31'4

093 -	 Otavio Maii‘ -
itea na 515 -- Cart. o.' 395.

Ad. 2.0 Autorizar o reaistao oirova.
Crio e expediafto de Certidau
riria valida par 160 dias, doif sanara.

Economistaa:
14fal	 Flavio Rios Pe lv oto da

Silveira - Reg , n.o n/.
14.° 082 Uleeno Laia d.a Oliveira -

Reg. na 332.
Na 983 - dobe Régia ,Axeretto Varrão
Reg. na 333.

N.° 984 - EdIvaido da Silva Miran-
da - Reg. na 334.

Na 926 - Luiz Carlos de Ahneida
Capela	 n.• 335.

1
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Ciciado da Santos,	 E.tasto	 do	 Sào CiOncias- IfiattigiOaS UNIVERSIDADE FEDERAL
Paulo e, consequentemente, =toma-
ele Para O exercício de suas advida-
das paquelras.. - Processo SUDIWE

IV' 47-C -- Mortais da Costa
clriguas	 do 3° Turno da Sede

oto-t' DO RIO DE JANEIRO
PORTARIA N° 468, DE 19 DE

NP 455 - Nos tennOi; do artigo fat'
tio Decreto-lei nal 221, de 28 de feve-
reiro de 1987. combinado com o arti-
go 17, item II da Portaria nP ala de
23 do julho do 1973, conceder inarai-
aão à embarcação maqueiro "Ube-
raba" de propriedade do Armador de
Pesca roautoini Ono, rasidelite a rua

•

COLÉGIO PEDRO II
Externato Bernardo

de Vasconcelos
PORTARIAS DE 14 DE: JUNI-10

DE 1974
O Diretor cio Externato Demola ao

Vasconcelos§ do Colégio Polon II,
usando das atribuições que the con-
fere o artigo 38 do Regulamento Ge-
ral do Colégio Pedro II. resolvo. de-
eignor, tendo em vista a indtcaçâo
feita pelo Chefe do Departamento de
Matemática e Desenho, na ferroa do
O 1° -do art. 52 do supracitado Ragu-
lamento, os Professores de F.osine Se-
cundário abaixo indleaclo3 pará
sempenharem as atribUiçóes 	 Cocr-
denoclores das seguintes di-viol • -.e.:

itfatiandfica
DP 1-0 - Nelson Zaruz	 L. laia

dadè.
N° 2-C	 Naney ds iro /t..

luto -- da Seção Sul.
OP 3-C -. Dora Waga Gel'i

Seção Tinira.
• 7-0 - Antonio Coleta di Al-

incida - do 1° Turno da Sede
N° 8-C Araken Abreu Silva - no

3° Turno da Sede. •
N° 9-C - Oldemar Ferreira

Santos - do 1.° Turno da serao sul.
OP 10-C - Alceu Corrêa e Caqui

- 20 Turno da Seção Sat.
• N° 11-C Léa Nilza de Miranda
Leingruber - do 1° Turno dl Serao
Tijuco.

N° 12-0 - Paulo Cardo..,
Turno da Seção Tijuco.

Desenho	 .
N' 4-0 Asthor ktrad	 itenz

- da Sede da Unidade.
N° 5-C - Fernando Meia Okaaiaa

-da Seção Sul.
N' 8-C - Moisés Gene:.

alo Tijuco.
N° 13-C ,- Edson Chiai	 1., N° 31-C -

Turno da Sede.
Na 14-0 - Oscar Tia-Área u . var-

ies - do 3° Turno da Sede
N- 10-C - Jasiel Corrêa Fexietca

do Sousa - do 20 Turno da S.ein
Sul.

Ni' 19-C - Nie •ija 11r.pli;,t.1
- do 1" 'Turno da Seçfin

N° 17-C - Augusto
Iterrtuno • - do 2° Turno ,-;,1 •."•-•,,.-ír. TI-
jura .

(a) Wriscrts Dias clo	 F. ter	 r.
PORTARIAS DE 14 DE

DE 1974
O Diretor tio 1-.:Nt -rut1u

do Va_xceoncrlos do Colégio
usando das atribuições que lir?
fere o artigo as do Regultun,:ie,
ral do Colegio Pedro II, reL.niv.) çie-
4ignar o:i Professores de Eoçji...) i-3?-
cundiário abaixo indicado; a :ai e?--
nempenharem as atribuições e`c Coor-
denadores das seguintae

PISira

14° 18-C - Antonio Silvio Sai.oi	 11° 46-C - lactai- de alcareida
do 3' Turno da Sede. 	 ld'Avila - da Se "çáo Sul,

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Ni 19-C - Mana aciona Corrêa
da Silveira - do la Turno da Sede.

N" 20-C - Maria da Giória Gui-
marães Souza e Silva -- do 2° Turno
do Sede,

• ,,44 1 3.

Gottaratio
N° 21-O - Angu:4o Gorau.s VIllaço

-- do 1° Turno da Sede.
N° 22-C - alarlan Tanino [Man-

tal - do 2° Turno da Sede.
/4* 23-C - Victor Zappi Canucci -

do 3° Turno da Sede.
N° 24-C - Isaac Volitai§	 do 1°

Turno da 13:,00 SUL
N° 29-C - Geraldo Caatro GturpOe

-- do 2° Turno da Seção EDU.
N 28-C -- Waliteink Ribeiro da

Silva -- do 10 Turno da Secno Ti-
juta.

14* 27-C Umbelina de Mattos Lo-
rena de Sant'Anna - do 2° Turno da
Seção nuca,

Na 28-C - Iatamy de Olinda. Caur-
im:AO - do 30 Turno da Secar. Tifuas.

História
N° 29-C - lEclila Goraldo

do Moraes 2° Turno da Seção Sul
Química

14" 30-C - Alberto Comp. Ce,e,
do 1° Turno da Sede.

2.1' 31-C - Siavia Mormo
guirri - do 20 Turno da Sede_

ai* 22-0 - Sebas-tlao Luiz de A lla a
Lobo - do 30 Turno da Sede.

Mandas
N" 'ai-C	 Newtain Putat	 • 2,

ihaes -- do 1" Turno da Sede
N° 54-C - Migado Fraga	 da 21

Turno da Sede
14° 35-C - Cadmo Souza

1° Turno da Seçfio Sul
N° 38-C - Harolds, Pinto Pelará'
do i° Turno da Seçáo Sul.

Intrtêtt

N' 40-O - .• fruir.? Mar 2_,,aria s. ri:,
Aquino	 • do 1'

N° 41-C -
Slareheva%7	 • Turno cia

N° 42-C -
3° Turno da

14' 43-C - 'eerennaa Serrki 8 .1,ir-
raer - do 1° Turno	 rilruca.

N° 44-0 -- Marly Vá • lia As W.?re
-- do 2° Turno a.-c	 Town.

N° 40-O - Hélio Leal Carneiro -
do 3° Turno tia Seção 'Pliuea.

Sófia Be.ieber do alega-
tara Gomes - ib V. rur...5 i.c erlo
Tijuco.

N° 38-C - 3ucie Luis Slaitaire
Franca --	 2.- 'turco da SP°.lo
juro

N° 39-C -	 abico P'sF,Ine,
dos Santos -	 3^ 'turno 1.1
ninn.

CONSELHO'
REGIONAL DE ECONOMIA

11 . Região •
Pri-101.uÇÃO 14.° 46. DE £5 DE

AGOSTO DE 1974
13 Cooseilio itegional de Economia

da lla Região, no mo de suas Uri-
butrXies 'eget; c regulamentares, cona.
tantes da Lei na 1.411, de 13 de
to de 1951 e do regulamento aprovude
pelo Decreto-lei IV- 31.794, de 17 th
novembro ele 1952 e tendo em vista
deliberações do Plenário em soa .98.°
aSte,.(:.;:.r..:11:: d0ordvipiplilr .., r.teto;:livel:i?.riiia em 15 dm.

Ari 1.' Auteilear o regi:Aio cie ii.-
piorn;,.. e exnediçãO no carteira do
Identidade Profissional dos seguin i as
Faionoinistio::

N. 984 --- Agi---tina., Gança.h„. de Li-
ra Rog. n." 496 - Carl n.', 375.'.

N:. 955 - Silvirm Matitaia junior
Ite. it." 497 - Cart._ na 370.

ti. ima - Ricardo Pereira Salres
- neg. ri.° 498 - Cert. n." 211.
N. 976 - ruad Allam - "tett nú-

mero 499 -- Cart. n.° 378.
N.- 977 - - Adeir lbadrigum de Paill n
Iteg. n." 500 -- Cari,. n.° 379.

N.' 978 -- lidaria Helena it. ti.t Sifvf-
- - ileg. n.° 501 -- Cart. na aso

N. 979 . MOI Lui7. da Silva --
11,.1; ri.' i : - Cari, ri." 391

N... 738 - Magel.x Lotie.1 G. Gonbo

.141.'tç'e..1711-16.3 5--(T3 it,:lbeentri tE ,Irtrr.'tZ2;? go: i,,,.)
lUg ii." 064 ---- C9ri. n°598.

i Ari.. 2:-- -- Autor:ao. o registro oro-
ve,croo e v.iperliçõo de Certidão Oro-
iii.-.éria i.álide. por 180 Uai, doe seguta

- tet, Economistas:
Jo! NeArtile.. vicio*. • Reg número

321
N." 957	 .io,“:ouu Artrite,. eivo-, -

1-'---41-'---4ri.' 32. 
N.' ii,i3 • Walter Milmi ite A.,00.

vf i.n.	 - R.,:_'g. n.° 323.
N.. cota • . Ittnnunno C1: n ,,., Vifin:1

t-,Vir) .- rtt. .-, . 0.0 024

N.- o70 -- Manoel Salva:toe c.-• Clar,
cita. - - ire'. n.° 325.
It - ' 171 -- Al1r4do Ulitit,e... Paranira

- .E.-:: n." 358
N.' 971 - Matai Luza

M..ebado	 Reg.	 327.
Na 971 - Antonio Jarbas itisirigues

- Roa° na 328.
N." 930 - Marcos de Melo vaia -

R. n°329.

Art. a. Autorizar o registro e cope-
(harto de alvará Para funckmamento
oa seguinte empresa:

r1-56-4MENTO ILEGIVEL 
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•
660 000 00

Receitas o Despene Corrontee
rocei-toe O Desposo° do Capital
T O T" t

408.99Q,0
660.000 00

Afifniifo:g e A DA • us(P---v
Preuidento

Port. MTPS, 9.292/72
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-	  	.

N.° 987 — José Raiz nolioa Man-
tel — Reg. n.° 336.

N. 990 — D.:101131c Noxival tit . Abreu
Reg. n.' 317.

N.° 092 — JuIlad Francisco de Oli-
veira — Reg. n," 338.

Sala das Sessões, 29 cie agos'eo cio
1974. — Henrique Garrido Corliw,
Presidente.

CONSELHO FEDERAL
DE TÈCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
RESOLUÇAO N. o 215-74

A Junta Interventora, no Conselho
- Federal de Técnicos de Administra-

ção, no uso das atribuições que lhe
„confere a Lei n.0 4.160, de 9 cio se-
setembro de 1963, regulamentada pelo
Decreto n.° 61.934, de 22 do dezem-
bro de 1907, resolve:

Homologar nos termos da alínea
me do artigo 2.° do regulamento
aprovado pelo Decreto n.° 61.934 de
22 drdezembro de 1967, o pedido de

.registro Cem° Téeraco de Adminis-
tração de Francisco Tavares cie Sousa,

;oriundo da 3? Rcgião
Piatd	 Maranhão).

Brasília, ,5 de setembro oo 1911. —
Mxrilo Moreira da Silva — Presi-
dente da Junta Interventrva — por.,
tuia MTPS-3.292-72.

=SOLUÇA() N.' 210-74
A Jt,.,it-a, Interventora no Conselho

Federal do Técnicos de Administro-
cão, no uso das atribuições que lhe
Confere a Lei n.° 4.769, do O de se-
setembro do 1903, regulamentada pelo
Decreto a.° 61.934, de 22 cie dezem-
bro cie 1967, resolve:

1 — Homologar nos termos da alínea
"c" do artigo 2.0 do regulamento
aprovado pelo Decreto a.' 61.934, de
22 de dezembro de 1967, Os seguintes
pedidos de registro como Técnica de
Administração, oriundos; da 4.° Região
.(Pernambuco Paraíba — Rio
Grande do Norte — Fernando cie No-
ronha).
-1. Gracinete Va,z Pereira
2. Nelson André .do Nascimento
3. Osvialdo Carmo Vargas
4. José Porfirio cie Andrade Moraes

11 — Homologar neS termos de pa-
rágrafo único cio artigo 2.0 do regu-
lamento aprovado pelo Decreto niirne-

,./) 151.934. de 22 de deu-Immo do 1967,
o ped/flo do registro como Técnico
dc Administração do Anyi Mesquita
do Ásrulrode, oriundo AP, momo Re-
pião.

Brasitia, :5 cie setsmbro de 1974. —
31nr:10 Moreira da Silva -- Presi-
dente da .7unta Interventora Pra'-
teria MTPS-3.292-72.

REsorugiso N.' 217-74
A Junta, Interventora no Conselho

Federal de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei n.o 4.709, do O do se-
setembro de 1903, regulamentada pelo
Decreto n.° 01.934, de 22 de dezem-
bro de 1067, resolve:

I — Homologar nos termos da alí-
nea "c" do artigo ' do regulamento

Setembro de 1974.

aprovado pelo Deeroto 1. 91.934, de
22 de derembro"de 1907, o pedido do
registro com Técnico de Adminis-
tração do Hamilton de Holanda Vas-
coneelo, oriundo da '7. a Itegiá (Rio
de Janeiro — Bspifito Santo -- Gua.,
nabare).

11 — Homologar nos termos do pa-
rágrafo único do artigo 2.° tio regu-
lamento aprovado pelo Decreto nú-
mero 01.934, cio 22 do dezembro .cle
1967, o pedido de registro como Téc-
nico de Administração de JoD,o Paes
Carvalho Finte, oriundo da mesma,
Região.

Brasília, 5 de setembro do 1974. —
Murilo Moreira da Silva — Presi-
dente da Junta Interventora, — Por-
taria MTPS-3.292-72.

=SOLUÇA° N.° 218/74

A Junta :enterventorn no Conselho Federal do Técnicos de
Administraçã'o, no uso das atribuições que lhe confere a Lei a.° 4.769,
de O de setembro de 1905, regulamentada pelo Decreto n.° 61.934, cie 22
cie dezembro de 1967, resolve aprovar a Reformulação cio Orçamento do

Conselho Regional de Técnicos de " Administração da 8 -.° Região, referente
ao exercício de 1974. — Brasília, 10 de setembro de 1974. — Murilo Moreira
da Silva, Presidente. —. Port. MTPS -- 3.292/72.
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RESOLUÇA0 N.° 219-74
Junta Interventora no Conselho

Federei de Técnicos de Administra-
ção, no uso das atribuições que lhe'
confere a Lei 11.0- 4,769, de 9 de se-
setembro de 1965. regulamentada pelo
Decreto n.° 61.034, de 22 de dezem-
bro de 1967, resolve:

1 — Homologar nos termos cio-
anixo, "c" do artigo 2.° do reple-
mento aprovado pelo Decreto núme-
ro 61.934, de 22 de dezembro de 1967,
o pedido de registro como Técnico
de Administração de Ytalva Rios
Testi oriunda da 1. 0 Região (Distrito
Federal — Goiás).

11 — Dar provimento ao recurso
interposto por Mac:, Farias Franco, e
conceder-lhe registro cetim -Técnico
do - Administração nos termos da ali-
nea "V" do artigo 2." do Decreto nú-
mero 61.934-967.

Brasília, 10 de setembro de 1074
Murilo Moreira da Silva — Pre-si-
lente da Junta Interventora — Por-
aria MTPS-3.292-72.

72),-:SOLUÇA0 N.' 221)-11
A Junta Interventora no 'Conselho

.7ederal de Técnicos de Administra-
ão, no uso das atribuições que lhe
onfere a Lei n.o 4.769. de 9 de. se-

setembro de 1963, regulamentada pelo

Decreto n.o 61.934, de 22 .-de dezem-
bro de 1967, resolve:

Dar provimento aos recursos inter-
posto pelos abaixo relacionados e con-
ceder-lhes registro como 'Técnico de
Administração noc termas da alínea
"c" tio artigo 2." do Decre;,) número
61.934 do 22 de de,,,cmbro de :967,
oún.n ct,?:	 ralo

C4v).

1. Mário Alvas de AiaújD

2. Emílio Nacaroto

3, Gestão Vidigal Baptista Pereira

4. Nestor Pacheco Júnior
5: Clara de MeSquita Pinheiro

Brasília, 10 cie setembro de 1974. —
Murilo Moreira da Silva	 Presi-
dente da Junta InterVentora — Por-
Unia MTFS-3.292-72.

RESOLIWO N.' 221-74

A Junta Interventora,
tle Técnicos d.) Mi/ulula...ira-

c,;,:), no os cins •atribulOes ona ihe
coniur.? a UI 4.739, 2i 9 de sc-
Feicirl-,n) do 1973. regulamentada pelo
D 2creo rh° 61 .934, de 22 de derem,
bro de 102.7, resolve:

Hernelegar nos termos da alinea
"c" do artigo	 do regulamento

DOCUMENTO 'LEME_
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ao-levede peio Deereta	 (4.9e1. da
2?,	 deereabera de 1 467, o pedido

reeistro cenica Técnico de Adiro-
dignação de João Alves de Almeicle,
melando aia 5» 110, ,̀15 5) (Bn 11 1
eioa	 Ategisaa).

Brasília, lu de setembro fL 1e71. —
Marno Morena da Slloa	 Presi-

da Junta Intervertem. — Por-
ari e MTPS-3.202-72.

CONSELHO REGIONAL
DE TÉCNICOS

DE ADIVIINISTRACÃO

V. Região
RESOLUÇÃO	 02-74

A Junta Interventora n Conaemo
Regional cle Técnices de Administra-
ção •da 1." Região (Distrito Federal o
Estado de Goiás) designada pela Por-
taria a.' 3.205 de 22 de junho de
1071, do Senhor Ministro do Traba-
lho no uso das atribuições que lhe
confere a Lei n.° 4,760 de 9.3.65,
regulamentada peie Decreto número
01.934, de 22 de dezembro de 1007,.
resolvo:	 •	 ••

Art. 1.e Conceder registro "Provi:e:G
-a:1e, pelo prazo de 2 (dois) anos nos

termos do art. 3.°, letra "a", da bei
rt." 4.119, de 0.9.65, ao bacharel de
Administração.

1. Lauro França Duarte D'Oliveirat
CETA 1.9 Região — RP-311.

Art. 29.° Esta Resolução entrará
Cm vigor na data de sua publicação

Brasília. 20 de agosto de 1974. —
Fenelon Moreira —, Presidente, —
josj. Freire Fearelm	 Consenuero.

RESOLUÇÃO	 6à-74
A Junta Interventora. no Conselho

Regional de Técnicee de Administra-
ção da V- Região (Distrito Federal
e Estado de Goiás) designada pela
Portaria n.o 3.205, cie 22 de junho
de 1971, do Senhor Ministro do Tra-
balho, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei rie 4.769. de O do de-
zembro de 1965 regulamentada pelo
Decreto no 61:024 cie 22 de dezembro
do 2967. resolve:

Art. 1." Conceder registro proviaó-
rio pelo prazo do 2 (doia) anos, nos
termos do art. 3.°, letra "a" da Lei
nal 4.769, de 9.0.04, ao bachare l em
Achninistraçâo..

1, Lourival Aseumpçâo lerlielro —
Cl/TA I." Região --a 1"tQ-312.

Art. 2.0 Concluir favoravelmente à
concessão do registro, nos termos do

3.", letra ic", da Lei n' 4.769.
de 1965, a:

1. Roberte Ferreira Dias -- ORTA
X. Região — n.o 661.

Art. 3.0 Esta Resolução entrará eme
vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agost ode 1974. —
Fendo,, Moi-eira — Presidente. —
José Freire Poreira — Conselheiro.

RESOLUÇÃO Ne 64-74
A. Junta interventora no Coneclho

Regional de Técnicos de Administra-
ção da 1.0 Região (Distrito Federal e
Estado de. -Goiás), designada pela
Portaria n." 3.205, de 22 de junho do
1072, cio Senhor Ministro do Tra-
balho, no uso cias atribuições que lhe
conferi a Lei a: 4.769, de 9 de se-
tembro de 1965. eegularnentode pelo
Decreto na 61.934, de 22 de deeembro
de 1967, resolve:

Art. 1., Concluir favoras•ehilsote
ã come-e-são de regista:), noa termos
do art. te", leira "e", de Le! nemero
4.769, de 9-9-65, o:

1. Wilson Preiteie; de Vette	 ORTA
1. Regido	 602.

2. Alfredo Silve Ceifeiro --- ORTA
1:- Região a:- 662.

Art, 2.. Esta Reenmeeo cistrole em
Vigor na data de sua publioaceir..

Brasília, 27 de agosto cie 1974. —
pene/0n Moreira — Presidente. --
,-Mt7 Freire.' FeWir, — C 011":0'

á. Jaaki Intervemoea no Coeseilrea
Regional cie Térra l do delire:era-
teo da Lo Begieo (Diedlio Feeer.o
e Estado de Goiás), deel-ar•-•,12.
rorta/le, n.g 5.264, de 22 de imitei cle
1071, de Senhor* Minetro ele Traba-
lho, no Oto doto earibtaice.ca que lhe
confere a Lei It.' 9.0.e5
regulamentada pelo Deetete ne 61.431,
de 22 do dezembro de 1937, eco:eive:

-Art. 1.9 Atribui aursere ele re-
gistro no CRTA Sa 1.9 Reedeo,
termos do art. Ia letra "c". da Lei
n." 1.769, de 9.9.6e. ao profiesional:

1. Alfredo Silva Carneho 	 CRTA
1:9 Região n.." 663.

A-rt. 2.0 Conceder aeeirero
tiro, nos termos do are. 3.^, letra
"a", da Ui a." 1.760. de (1 .9.65, ao
bacharel em Administração:

1 . Josâ DomingoS Moreira rilho —
CECA 1." Regido are 164.

A, ri. 3..e Conceder registre, provi-
sório pelo prazo de 2 (dois) ellos, nos
termos doe art. 3.", letra "a", da Lei
n" 4.769, de 9.9.15, ao bacharel em
Administração: '

1. Ronaldo de Oliveira — ORTA
1.0 Região EP-313,

Art. C Esta : le.esoluçã.o entrará era
Vigor na data cie sua publicação.

Brartliaa 3 di setembro de 1971.
— Fendia-is Moreira — Presidente. —
José Freire Pereira — Conselheiro.
Eduardo Gurgol do Amara! Veicule
— Conselheiro.'

RESOLUÇÃO Ne 60-74
A Junta Interventora no Conselho

Regional de Técnicos do Administra-
ção da E" Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela
Portaria nao 3.205, de 22 cre junho de
1971, do Senhor Ministro cio Traba-
lho, no uso das atribuições que lhe
confere à Lm nr 4.769, de 3-9-05, re-
gulamentada pelo Decreto ne 61.034,
de 22 de dezembro de 1907, resolve:

Art. 1.0 Atribuir número da regis-
tro no CR-TA da le Região, nua ter-,
mos cio cri. 12.", letra "e", da Lei rat-

leeto 1.7-49, de 9-9-65, ote pis:diodo-

1. :.0ão ercacae. deMeealoalea
CRTA	 w-t-r.iào a; 110.e.

Ait. e." Conceder. reeieta'e
pelo pano de 2 (doia) encea no:

termos do aut. dee, letra "e", cla Lei
n.' 4 .70, de 0-0-45, !me Nide-are/a cen
Aderi Met e110

1. Mele Senclive ptieee
PR-314.

2. Silalo 'feixe ir	 -- CRIA
1.9 Reler,

Art.	 Esta Reeolueão entreve em
viger na data 'losna publicaçeo.

Brasília, 6 de setembro de 1974. —
I'enelon Mostre, Presidente. — José
Freire Pereh.e, Conselheiro. — Edu-
ardo Gurrol rua Amarra warot? Cosi-
.alheiro.

RESOÇÃO Ne 67-71
A Junta Interventora, no Ooneelleo

Regional ele Téenicos de Administra-
ção da 1: Região (Distrito Federal e
Estado de Goiás), designada pela
Portaria si.' 8.205, de 22 de junho de
1971, do Senhor Ministro do Traba-
lho, no uso das atribuições que lhe
confere a Lei ne 4.769, da 9-9-85,
regulamenta cla pelo Decreto número
6L934, de 22 de -cleeembeo de 1667,
resolve:

Ari. 1." Conceder rec.:461re provisú-
rio pelo prazo de 2 (dois) anos, nos
termos do art. 3.", letra "a" da Lei
ne 4.769, de 9-9-65, aos bacherétr em
Administração:

1. Sergio Baffi	 .CETA 1.1 Região
RP-316.

2. Maria Carmen Macho cio Arrolo
CR.TA 1." Região EP-317.

Art. 2.° Concluir favoravelmente à
concessão de registro, 110c termos do
art. 3.0, letra "e", da Lei n." 4,71W,
de 9-9-65, a:

1. Antonio Fragomeni.
Art. 3:' Reta Resolução entrará can

aleor na data de sua publicarão.
Brasília, 10 de setembro ele 1974. —

Fetkdon Moreira, Presidente..— José
k'reiro Pereira, 'Conselheiro. — Edu-
,:rdo Gume,	 -,,lwaral	 Con-
relheiro,

LESOLUÇA0	 Ge-01.

A Jnnte Latereeatore es (amealho
Eeeional de Téerdene de Aeladoisira-
eãe da, le Resido (Distrito Federei
Estado de dolesa, dealenede pela
Portela n." 3.205. cie 22 de joe.ho
1471. do Senhor Ministro do Traba-
lhe, no uso das atribuições que lhe
rale-lerc a Lei na' 4.769, de 9-ti-e5, e-eo
gulamentada pelo Decreto ne' 61.9e4,
de 22 de cleteinbro de 1967, revolve'

Arta 1.0 Atribuir número de Iceis-
tro no CRTA da 1." Região, nos 1-ar-
mes do art. 3."'
	 '
letra "o' cio Lei nú-

mero 4.760, de aos mofe:sin-
a-els:

1. Athos Pratas da Silveira —
cr,TA 1.0 Região IL° 666.

2
'
 Diniz Rodrigues Ceeillo	 CETA

Le Região a.' 067.
Art. 2." Esta Resolução entrará . era

vigor rub data de sua publicação. •
Brasília 12 de setembro de 1974.e.—

Fenclon Moreira, Presidente. — lOsé
Freire Pereira, Conselheiro. Edu-
ardo Gurgel do Amarra "Valente, Caho
selheiro.

HABITAÇA0
-	 DESCONTO SALARIAL

PROTEÇÃO DO FINANCIAMENTO

BNH EMPRESA PI:513LÁCAN

DIVULGAÇÃO -W 1.185

PREÇO; Cr$ 2,00

Na Guanabara

Seção de Venda: Avenida Rodrigues Alve,
éncEa lu ..511ágatdrie da Fazenda

-'d-tgencla lb -Palacio da justiça, 3.Q pçá,lmento
— Corredor D	 Sala 311

Atencle2se g pedidos pelo Serviço de Reembolso Postal

Etc Brasfla

Na sedie de D.LN

1/4/4s4/44,~~mosoctson./44.,...-4472.4~.......~

CONSELHO FEDERAL • ','

DE MEDICINA	 .'

Aia da 1107fouto Oat giiii0a7rila, e.in 20Sde

Ao.; vinte e seis dias cio mee ao ju-
lho de mil novecentos e setenta e
quatro, em sua sede, na Avenida Rio
Bronco, dezoito, décimo oitavo andar,
reuniu-se o Conselho Federal de Mc.
didna, sob a presidência do Doutor:
Murillo Bastos Belchior, presentes os
Conselheiros Guaraciaba Quaresma
Gama, José :Luiz Gulinarães Santa,
Clarimesso Maeliado Arcini, Moinho
Valente, Aristides Pereira Maltes Fi-
lho, Pedro Salomão, José Kessab, Fá-
bio Fonseca e Silva e José Luiz Ta.
vares Flores Soares. Abrindo a f.:02..
são, às dez horas e cinquenta minue
Los, o sr. Presidente submete à ame..
dação' do Conselho, com Parecer fa.
venrivc4 do Conselheiro Clarlmesso
Arcuri, os seguintes processos: CEM-
71 r3.0 52-71 — CEM cio Estado do Rio

, ele Janeiro — Prestação de Contes do
Exercido de 1973: aprovado, CFM-T
ne 55-71 — CENI'do Estado de Ser-
gipe — Prestação de Contas do Exer-
cício de 1973: aprovado ....: Cll'iVi-T
419 49-74 --- MUI cio Estado do tia-
ra/má — Balancete do 10 Trimestre de
1974, aprovado — CFM-T n9 56-74 —
C1W do EsVade do Amazonas, Ba-
lane.ete cio IP Trimestre de 1974, apro-
rade — CFM-T n9 57-74 — CEM do
Estado do Pará, Balancete do 17 Tri-
mestre de 1974, aprovado — CFAI-T
ne 58-74 — CEM do Estado da Gua-
nabara, Balancete cio 19 Trimestre de,
1974, aprovado — CFM-T 3.1.9 59-74 —
CRIVI do Estado de Minas Gerais, Ba-
lancete do 10 Trimestre de 1974, apro-
vado — CFM-T 110 60-74 — CEM do
Estado de Santa Catarina, Balance-
te CIO 19 Trimestre de 1974, aprovaeo
— CM-T n0 61-74 — CEM do Es-
tado do Maranhão, Balancete do 19
Trimestre cie 1974, aprovado -- CEM-
T no 63-74 -- CRIVI do Estado de Ser-
gipe, Balancete do 19 Trimestre do
1974, aprovado — CFM-T il9 66-74 —
Conselho Federal de Medicina, Btl.
lancete do 20 Trimestre ele 1071, apro-
vado — CFM-T nr 62-74 — ORM do
Estado do Acre, Balancete do 29- Tri-
mestre' de 1971, aployade — Cll'eel-T
lel 64-74 -- 'CEM -ao Estado da Pa-
raleio, Balancete' do 29 Trimestre .de
1974, aprovado — CEM-22 IV 115-74',e,e
CEM do Estado .de Minas Gerais, no.,
formulação Orçamentária para, . ,cr.
Exercido de 1e74, aprovado — CFNI-
T i.e.• 67-71 — Balancete do 2 7 Treraso
tte de 1974, do ORM do Estado de
,.9).5.-; Paola), aprovado — CFM-T nú-
mero 68-74 — Balancete do 1 0 Tri-

1

 mestre de 1974, do CEM do Estado
do Rio de Janeiro, aprovado -- CEM-
O! n,9 69-74 — Balancete cio 20 Trio
mestre de 1974 — cio CEM — do Es-
tada do Rio Grande do Sul, aprevao

1

1

1

1

A
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do CFM-T 12° 70-14 -
do 29 Trinteetre de 3274 do CoLil
Notado da Bobio, aprovado - CEAI-
'I' n9 71-74 - lia!aiirete. do 20 Trimeo
ire do 1974, crua do Fitado do Rio
doolaneiro, aprovado - C1711 núme-
ro 89-74 - Crest do atado do CTe,
aumento de anuidade e danais ta-
xas. Aprovada a leteeta proposta,

CFM W' 63-74 = CR.Itido
Estado dr., Frita. Anuouto de
Anuidade Arrovedo a prollDáJ.
CEM.AS);,t'.::de pao-,ar à Oniera do
Dia, referindo-se a procros.00 de Con-
selhos Rcina,s que se omortoni
Resolino5., do. C.orre'ho Paterzl de
Medielna u.cionando que os Canse:ba4
Regionais criem droaos de fiscaliza-
Ça-0,	 deat• elleero Guaraciaba Gome
informo o rerselho• 	 pedido de ai
gurs Otooteole de. moa orientoole,
coaxo:ta eteere o modo de procederem
a essa fiscalisseão. *,piesenlo. 4551).1.
• Pt0j(10 de 1-1CW:illião, ini que
reúne a material jt existente em ou-
tros Core elboe, dana° lugar a tona
tristrueiao =melava. Suetre, o Se-
leitor Presleonte, á entrega deeeo pro-
posta a uni Relator, cujo Parecer po4-
8a, dept, tia dar:o-vido pelo Voto-o-
lho, sugelindo o Comei/vivo Fábio
FOnZeca seja dictribuida unia ee,pla a
cada membro do Dimano. Na Ordem
do Dia renmde o Conselheiro Aristi-
des Maltes Filho a consulta da 	
CR2IMRJ CF3A no 22-74 - que 50-
Licita instnonento copoo de porsuroltr
o medico a comparecer ao t Conselho::
Regionais, tão logo esteja de posse
respectivo diploma. Aceito, inteira-
mente o parecer do Asse.ssoe Jurídi-
co, que entende suficiente para regi
tas definitho Ci certificado de comin-
em do corro fornecido pelas Univ.--
eadades, dcede que do Mesma ecni.-too
todos o.; elementos neemerlos Is ;Ils -
criwo. Aprovado o Parecer do Con-
selheiro Relator	 CFM no 23-74 -
O Conselheiro ,Flores Soares, renome-
de consulta eia que um Conselheiro
Cuplente do Regional do noninto
Santo, informando que as fairniãcioe
deixaram de vender entorpecenteo,
conseqüência das medidas de flecoli-
?enfio adotadas pelos Órgãos ele segu-
rança, destaca o proltiloo que dai po-
de advir para o alicio do sofrimento
de alguns pacientes, solicitando provi-
dêncian e sugerindo Contatos com as
autoridades competentes, no orntido
de tonar o problema. No seu Pare-
cer, sugere o Conselheiro Flores Soa-
res que a matéria seja submetida á
consideração do Ministério da Saú-
de, pois sé as escalões mais elevados
da Administração poderio apreolete,
em profundidade e inclusive obtor
manifestaçao dos Órgãos de 1-lacaio:o.-
ção c segurança. O Parecer é apro-
vado. Relatando o Processo CEM nú-
mero 04-74, do CRM de São Prelo,
mie se refere a um Código de mica
dm Banca. de Vamo o cor_-..ortore
Adoonin Valente inonio.oa-..2
Ineenvtoro'ncia de elloks paroi.ot,.;
Getirocs por, entidade:, varia:-, pe,o
evit ao a argdição de !o-sovei ...5 ti,q1-
dadcs; sugere o retorno do precooe,
ao CREMEOP para unia rev3

() louvável ezpitIto e eti coe
Moque tiPC2r.j a exprc000 Co2tro
Ellea por unia outra de. aspozto Ltar-
InatIV O, que evite _O conflito -de com-
pota:reina. Aprovado o parecer do Ro-
Jatar. Tombem o Conselhdro Adelido.
Valente relata o Processo CEO• nO-
mero 16-74	 do CRel dok...o.,:rito
santo, sol.C.roitio g o CerISZlisa
decai de a:editora aprovaçâo do !ecol.-
:Tonto Interno daquele colegiateo. roo-
dera o Sr. CoroeIheiro a necee.osiacle
de unia reelt10 cuidadosa de tais Re-
aimentor, para que, sem quebra etee
peculiaridedeo da área, se era- moa
certa homegeneide. Sugere, tamiee 	
a criação, no Conselho Pedera"..
tuna Comi:silo otie examioe todoe
Regimentos e propalam as modil ioa -
Ores neecssãrias, o que poderia con-
tribuir para um melhor entendimen-
tO do Federal Com as Regionais. O

Parecer é aprovado. leolata, :moda, o
Adelpho 'Vai...E:1,, o FIG.

• CPM ir 2,5-14, Ciaki cia
que ind:!.oa milite a publico k ao de ma
VOM, tC.ts.-tente 1141ite1r, ireoot
'• értOlo	 Inai reu
Ctoreineizo Valente eicehoa qu- . a
teancriçou ora ei• eá.e, tie

oreoldrocoda	 coe Olo.
viotao doo; que	 1!!!!!-",o
opio nt:	 ::.,,nc•—• •
• Oc ,:J. e	 -c-	 • •

	

,-141	 ),•
• DtQrio	 !I .4.5
Pareeeo i.J Relator o poo,„sj caos

si.ea do eioo 5io 1).
elo Ol .oloono. Inhorocia do Uru.,-
 r,.;_e.tA. toe-Jato-J.1,12o-

t,, eio.ou i.i oe.J.Jo	 p.eot
Pi000.,or litirsr de cot-

tos 41, „.A.10. Droveisolatto,	 looto
ioo.on requisltariss ao ln-,toz.ws
dito Legal allaw. e ou, xo; pua

trany p:antw 1:0 Sento) de thf-
talioo.e.,o,o, para fui-; didaliox, e cion-
tificeo. O Rtlator Corto:Ho:iro AMO-
abo Valente, é de epini r3e »O-
de e tasco attutler t oolicitaeão

que resp:otaclus e; poreiplo.,
aiorai.4, os direito.; da familia e to
i litreeses reedade. O Conselos 1-
ro Aristalo, Maltes t.nn-rt, que Iceio
Dr, Pare- corte do Coneelreo Federal cle
Medicina :.it-lata eiCiatiOSiateepeoas
a rente de orloein das consolo:1. imo
O todo, o.: el,-)nsolhies Poonoraii.- É
aprovada. n	 O 0,31,.47.B:Zrt.i
Jff,...	 GuMiarite, F.antn,,
proces so encaminhado pelo 	 eo!
rio da Saúde, rtferento a dooint 	 -
eão elabtotade.s pela Central de
dicorecnics e destinadas a Jà...z,bc,ccr

uma relação de tuedlcaisientc e en-
coo. Eiiteiio, e Itriater que ei:a 1,-;-
L pzeic ser considero()); molle,t
valor pratico mas de completa:et di-
ficuldade. levando em coreirtoot,eno
locais tão dissemelloo,i4%. Pt

pede se re,ponda ao :Sr. Mineiro
Saúde que o Comento Federal de Me-
dicina não pode apoiar nenlituno ira-
ilidi que -etire rio medico a cze-io,,-
ve lespoiroibilloade pelo t:312111:..:t.,
O o..-41,-,elho aprova o Puro-cor do Re-
Istor, enfal-liondo que é til:oito Mo-
inarei 1141	 poder inol . -az • a te.-
ropConica ao doente. Antes de peosa4

segunda parto da Ordem do Dia
o Si'. presidente justifica a ausenem
do Corr.:olheiro Fernaridu Velot,o.
p000bilitado de viajar por falta da
avião para o Rio. Comunica larnix,to
o Sr. Preidenu, ao Conselho um oro-
te!.to da Camara Municipal de Tettba-
te ,̀, aprovado por unanimidade un
sooão ordiuár,a, a respeito da puni-
ção que foi dada. Também fizer-aio
ominem) no, jornais esse prototo (o•
mo inatérlo paga. O Comelle,
Clinlein e dete rmina o arquivorelito
Reicr„,-se.	 o Conolloz.roo
Ceareefoiltt Coroa a noticia dc.

Conselho lorteral de
-iedicioit Lei e aprovado o is e; 0.0

4.441 p_telentio,

	

se:, :elr	 doterisiinuOr m::.
rs^,t-:tt"';'f,	 p1.,-,11(1.) O Sr.
t e qw ,.. o ara oublomcla no Du 0j-i-
e C_

gut'	 ar,00n
loo.vo,o. O elmo-o:holt-o

reL y.,-,	 poeto-o:3 orr5r000 do!
Nlinr.tÉ-rio ca 5.r/aelo tenOo. 	 tog-
ii?taloo o	 Sr.	 ..".•11.A-1,1à dal
:'.".úd.O, De, Pauto ce
Chtej..). *ide emeono.dh- Pro,eto	 Leii
iotteceio o ret:-..if-O a conii.2-.
• p 000sitro. que	 el-i
tUr-nt	 eu rerg mimo por par-
te da noollro. desde C, duder
elezneotorto itté fotoji....flos o:O e peo-di
cor:etc:mia:o Fn ten-i- o Reee	 oue,
ot-r.- Projeto cio lei Lio,	 .e,l(
ceo ,.5sIrrUa proil olooál e,	 Cbfl

tie :sego)	 .
Vni.;'.• (Pie	 1:::11f:tr Innn eus(
recures potlei51s, isuroerát,-, o ti-c-1

para Conseguir o elesideraturni
polo:n(1111o. Aprovado o Parcoer doi
Itelator, unaiiiineriente. O t:eneellio
~ma depole, a apreciar os preces-

ou.; dc Geoolo de deleoodos eleitores.
Aproo-o:e; eo :o.intes Pret,YSSel --
C1 1 -"M 1.'!' 5-i- TO da CR.A da Guana-
bara. 41e4:4 Po. '.5 ' e itoor.:4.,1 do Coir-
o

	

::!• 74,	 r;;-
;_ - _. ;	 C; a-

	

,..-	 si' -2-71. t
CE:á	 p	 lovar-oi d./

............co
`.s'Z.-;	 efiel ofi-

ooro	 - - ea - 1 ao Anim:e coo
o a noie	 .are,s,1dc, Conwlh iro

-- CO3.1 ri ? 42d4, tie
CRei de I ar:- tom Parecer faveroe
do Coa 'h,; o Jen LLLc Guiraeo:o
Santos; í:b ...erir.o.o da ConselloOroGo.1-
nole-ta G0000	 cr.,.f	 Iide •
reoo	 Alafn..V, Gani 1"14. -..CCer Invu-
r..tc .cl do C000.,the'ro Claráneoo Ar-
coo -- CFNI	 - CitM delko
1 . o:olmo,. ceio ror.o...s- favorável do
CD,:s 1 12. 5 1 0	 Aroma cato-
tenção tio Ceou:loiro Adoipho Va-

CI T N1 o' 33-74 ...... CRIA de
Santa Co1.55 . .so ,	parecor
ccl (?0 Coe	 Ltl-51 Glibnct-
racf, oarato	 Cle31 1.19 40-74 - C:Oot
rit • 	 Parecee favorawl
Clonselbeio, Clerimroso Arcurl
n" 45-74 CR:d do Acre, Com Pare-
cer boca:o:ri do Conselheiro JaO
Luiz Guhnoraes Santos - C1i:51 no-
mero 50-74 -- CEM de Rondónia, com
Parolar feeorável do Conselheiro .70-
-.t Luiz Gulm.oilo; Santos - CF.51
clero 44O4 - ORA de Roubes,:
Feincer favorável do Coneeih eiro Jo
eé Luis entintardes Santos o eFei
no 58-74 - CEM do Ceará, ema Pa-
recer lavorável do Conselheiro Ar-
cari -- CEM tV 4C-74 - CRel tio
Maranhão, com Parecer favorevel
Conselheiro Clarimeseo Arcurl
IP 41-74 CRO1 do ~frito Santo
com Parecer favorovel do Conselhei-
ro C.arlmesso Arem! - CFlid nano--
ro 53-74 - czst de Tinas
com Parecer favorável do Conselhei•
ro Clarinieseo Arcuri. Abstenção do
Cone/loiro Fábio Fonseca - CEM
a' 51-74 •-• CEM de Mato Greese,com
Perecer favorável do Conselheiro Jo-
sé 'Lula Onlinarars Santos CFM
Wri 31-74 - CIOU da Par-aula, com
Parecer favorável do Conselheiro Cla-
rimesso Arcuri mim n9 41-74 --
CRot do Rio Grande de Norte. com
Forecer favorável do Coo-solloiroJsodi
Luiz Guinuerno: Santos -- 	 nú-
mero 57-74	 C1t31 tio Rio Grande
do Sul. com Parecer favor'ivel da
Conselheiro (Nadine:o() A.1.-ond
CF11 IV 43-74 CRM elo Rio de Ja-
neiro, com Inneef.. • favorrael	 Cosi-
Relheiro Jo.o.;	Guimat-ão) Omitas
Abeten('eo do Conselheiro Clatimeon
Arem!, Que pto co cvm	 37-74 --
COM do Piauí. o	 C.)r,st111. 1
rei Claors-leoo Aouri, infoo'nh r,:te
1,mnd/write f. ,hies. tl Ata dn

foncloaOt e reo-O,d.,,,----oOtoo
ta-se pela oporo.-ç:o da 11)--
raolo;;;:uk: pelo conseday . f5, ,n,r;) OP1,1-
CZ.-VO (;r1	 cio
Nulo, G Ptin.x:::: do Ctni,St-ti;-Ird

.Areri,1 e we, anoloolo
vota to- ião lt	 sie.° c:o:ou:510- ro,
• eeoinom. to.
• ride crio -	 ,

.	 Coro

	

Poiro	 Ce	 1:oce.--,
por c0000kor	 imook"foO.• a 1.J,11--
2"; (1 ,, Vir:VA	 !-O"	 5,e1een-
tenoete • metei ee e 5:-.2	 eo

	

coo; .. e.-	 ,-5)1.-
'

• de ao,	 ,;1!, . • co
cesso o •.:e	 3'.:.-Ip. t-	 , O
Delo ermeord.	 Genotelo)-- -3 1•:..:
Sorro	a • r. (In) rc
ias kn*, idcn,t,	 C,1 ;r,, 'e, eY
toai f;ont.oio	 o, -o.- no.O.00i
ser coo:onde	 riloo: o ti..

que coo!
Co::.2ille:re

Kassab	 tue,	 _do omito de Nilo-
at,orn bastarete dis-

critível esto, Ol'ir.ifiR IAO., illna vez que
is informaellei botou ao COOfiellO

,,pra h:1ot. Posto ein vutaça0 O
,1;": alatoe foi aprovado porcin-

o- t oo, tent-a dois. O Conselheiro
Arena relata, com Pare-

C -	 .urável o Precw:.:o CFM
o • • 7 t	 Cro‘l do Paraná.

-,.--o-oão e aprovado o Parefor
5 !,-..	 Rei:4er, vencido tri• - ",-, Pedro hessob e Floro:

O,- • -	 eei P•reerF,-.) CF1VI nes 35 e
:	 -e (a.i Disr7A..0 Federal, In-

Corooh,...:ro
O a Ata, Oro) p,c.hi-

.	 it:nteracuf.e.	 da-,- Parecer
A a`ohleizol'ettada e fica

oondo e reouitadoda etilOo:aela.
••	 `1:. reime,o se prol.ozt ou não

kl eki`fo. O Coloe'sliarn
GoOnalaca 25-ant,es; relato.

r	 favoravel, o Procrio:o
40-74, do CRII de Goilir,

cao,	 tO5cs	 homologadas.  O
inierma o planarto do

roo. o Proe.::,:.:o t:Uco-profissional CIP/VI
Com de Ceci Paulo, que

o-oa	 pJlo Coneeihcifo Jose.
G,olearri.cs sontos, não pode se.-'

apoovOl porque o tutores-Jade não
fel r uri.ado nos doto endereeei que

Quanto ao Procuro ent
CRot de vão Paulo, et;

qaal e Polidor o Coroei/15Mo Pealo
Frooeco e do que pediria vista o Con-
olheiro Auolpho Valente, eete Infor-
ma o pleneolo de sua inteira comer-

ee com o Parecer do ReLetor: mas,
o Con•tibeiro Clarbnenso Arcua pe-
ia ': par 5-eu turno, vida do Pra:coser
O se olier Presidente informa que a
roo pia paratbria da Meem. Re-doudo
potrof;ioda pelo Conselho e pelo .-
CIOotS coto transcorrendo multo bem,
com elevado ritiniero de compareci-

compromissados. Final-
Ia ero a aquiesoëncia do Con.se-
oo, e sr. PreSidente inarea a data
da prOxima reunião para o dia de-
zootis de agasto. Nada mais haveri-
tio it tratar encerra-se a sessão, as de-
zesoeto horas e cinqüenta minutos,
qual eu. José Luis Guimarães santos,
SecretAtio Geral, lavrei a presente
ata, que vai assinada por mim e pe-
lo sr. Presidente, Dr. Murillo Boa-
to, Belchior. - Rio de Janeiro, 211
de julho de 1974. - "ralo Bastos
Belelmr, - José rait-! Gairatirdto
Saciem.

-
Ate do heunido Extroarrittrutna; rea-

iizode em 9 de 4£10St0.4d 197-1

Alo Ione dos elo Ines de agasto de
mil novecentos e setenta e quatro, em
ao.: sede, na Avenida Rio Branco, de-
zoito. décimo oitavo andar, reuniu-se
o Croi-441to Federal de Medicina so
ii pzooltit,nela do Dr. elorillo Basto.
Boi( h ior, mei:entes Ca'S Conwliteiro.4'

Quaresma Gama, JOSC

LuO, Catimarilea Santos, Ciai:traem°
Modiado Arcurt, Adoipho Valente,
foistides Pereira Maltes Filho, Fabio
F:oszoso e Eller, Fernando Alegro Ve-
lero e JoDé Ltliz Tavares Flores Soa-
re! . Aboivio	 5e3.3r1 ir quatorzelio-
• qa2., reota minutos o Sr. Pres"-
aclr.s? ceollea o motivo da presente

extiaordin'ala, dostMacia a
epaíLc o h-e:ninado das diltiSacias
.-,O.Oorol:o. ao Conselho Regional do

:teclo)) do Deitroo Iederal sobre a
oirtecia Geral das eleições para

clerOos e stplentcs cIo Can-
o:Or.: Po-e:orlai e vaia Dele:ao-o 112c1'
Is, leatOo e Saelinte. jean in ao Can-
• 1..v•.;:_ ru.'i, de 7e:tolo:no rle:atado

orrado;
o:	 (C5 25,	 roferen-

' •_	 e, cora e.- • .
o:. e o r000no brone:oo-olo oe:n Comi-

de Dia, aro assou-
- um pedi-'

Oo da CG:e:eito Rofonal de Mediei- -
1o,_ e., 7-1Oado de São Paulo reouere.n-
r: ,1 Ir. seja passada eertisiO0 do que
CSJA.11* :maca das mesioas eo.Joes e,
no coso de ter havido contlação, (li.

motivos dessa decisão, para fins do
direito. O Conselheiro Adolpho Va-
lente relata a MU Parecer sobre o pe-
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Art. 22 - O presente ALO vigora ncsta data e será
blicado no "Diário Oficial da União", revogadas as disposiçães em
trário.

Gabinete da tresidancia do Instituto do Agácar e do
cool, aos sois dias do mas de setembro do ano do mil novecentos o setea
ta e quatro.

coa. ALVARO TAVARES CARMO'

áTO tg:' Sbi74 . DE 10 DE SETEMBRO DE 1974

PU'
Coa

Segunda-feira 23 MARIO OF1CRL (Seç'áo — Parte 1)	 Setembro de 1974 3525

dido em referência, citando, em pri-
meiro lugar, o Parecer do Assessor
Jurídico, que considera subordinação
inequívoca ao Conselho Federal, não
está comprovada a sua legitimidade
através da revelação dos fins claros e
pertinentes. Entende co Conselheiro
Valente, por seu turno, que a Resolu-
ção nç' crm ns' 636-74 do Con.selho
Federal de Medicina fornece co Con-
selho de São Paulo todos os elemen-
tos que motivaram a decisão da maio-
ria deste Egrégio Conselho, sendo de
parecer deva ser denegado o requeri-
mento em questão. Posto em dis-
Missão o Parecer do Relator, entende
o Conselheiro Fernando Veloso que o
assunto está superado com o envio da
resolução e a publicação da mesma.
Por sua vez o Conselheiro Guaracla-
ba Gama acha que houve um certo
açodamento do Conselho.de São Pau-
lo, ao tentar obter a informação an-
tes de receber a Resolução, o que o

Conselheiro Flores Soaren atribui a
solo no cumprimento de um dever e
no siso de um direito. O Conselheiro
Fernando Velos°, lamentando que o
Conselho de São Paulo, de tanta re-
-presentatividatle, fique atinente das
eleições, propõe que o Sr. Presidente.
não volte a permitir debates no ple-
nário sobre assunto superado e de-
cidido. Posto em votação o Parecer
do Relator, é aprovado por unenima.
da,de. Aprovada a ata da :malau
realizada em 10 de maio de 1974. —
Nada mais havendo a tratar, ema-
ra-se a sessão, às quinze horas c vin-
te minutos, da qual eu, José Luiz Gui-
maríies Santos, Secretário-Geral, la-
vrei a presente ata, que vai assinada
por mim e pelo Sr. Presidente, Dr.
Muriio Bastos Belchior. — Rio de
Janeiro, 9 de agosto de 1974. —
rWo Bastos Belchior, — José Latic
Guimarães Santos.

Art. 32 . O valor das s0)sidios rcieridvo no artigo are
Cariou será calculado com base no preço na tonelada de cana no campo&
fixado para a respectiva região produtora.

Art. 42 Caberá ao adquirente da cota de fornecimen
to; na forma do disposto no parágrafo 3 2 do art. 62 do Ato n e 50/71,
de 29 da setembro de 1971, O pagamento da indenização correspondente ao
preço-base liquido da tonelada da cana no campo c ao valor da parcela
relativa aos lucros cessantes, que /acidirá também sobre o subsidio 1f
quido c será calculada com base nas se:guiares fármulast

ei 1,25 (Pc Tx) F

1 0,25 (Sb Tx) U

m Indenização;
1,25 . Coeficiente para cálculo de lucros ccusaatcs couro

o preço-base liquido da tonelada de cana, admiti.
dos quatro (4) cor tdr4

0,25 0Coeficiente para cálculo da Lucros cessantes sobre
o subsidio liquido ao preço da tonelada de cana&
admitidos qua:To (4; , cortes;

Re = Preço-base lfquido da tonelada de cana no campo;

Sb . Subsidio ao preço da tonelada de cana no campo: *

Tx . Taxas e contribUiçães incidentes sobre a tonelada
'	 Na cana no campo e dedutiveis do seu preço-base a

do subsidio respectivo;

Fornecimento ae cana calculado com base na média
do latimo trianio ou na quantidade entregue na ál.
tinta safra, se esta for superior àquela mádia.

MINISTÉRIO DA INDÚSTFRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO DO AÇÚCAR E DO ÁLCOOL

1

o

ATO 5 2 49/74 DE 6 DE SETEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto do Agácar e ao Aicooi, no
uso das etribuiçães que Lhe são conferidas por lei e considerando o dis
posto no art. 100 e seus parágrafos, da Resolução 11 2 2 .082, de 31 de
maio de 1974, que aprovou o Plano da Safra de 1974/75,

RE 6 OLVE:

Art. 1= - Os contingentes globais de produção de mel
residual atribuidos individualmente às usinas do Estado de Sergipe pelo
Ato n2 38/74, da 2 de agosto de 1974, passarão a ter a seguinte destina
gão:

'

Usinas
Produção
de açucar
autorizada

(sacos)

Produção
demel te-

sidual
28 kg/saco

(t)

'Cotas de mel residual (t)

interno
Excedentes.

para
exP"taça°

Paraincluairia.
lizagao em

álcool

rara

vendas

I. Proveito	 b.e.	 Í
2. Santa Clara.,
3. São José do Pi

nbeiro ......	 1
4. Vassouras	 ...

Total 	

100 000
100 000

700 000
100 000

1 000 000

2 800
2 800

19 600
2 800

28 000

.

.

5 000

•
5 000

600
600

4 200
600

6009

2 200
2 200

.10 400
2 200

17 000

O Presidente do Instituto do Açúcar e do Alcoox, no
uso das atri_ouiçães que lhe são conferidas por lei e tendo em vista o
disposto no are, G= e seus parágrafos, do Ato no DO/71. de 29 de setem
bre de 1971,

lies o r. v'

Art. 12 - O cálculo da indeni%ação co, lá,luccedor, cujas
cotas de fornecimento de canas não poSEAM Sçr ceebidac Pcla usina re-
sultante de processo de incorporação, fusão OU relocalização, obedece.
wá às normas estabelecidas neste Ato.

Art. 2' - Além do preço-liquido do tonelada c1,.: cana no
campo (P), será considerado, em qualquer região, o taior liquido, vi.
gente na data de lavratura do termo de paralisação da fábrica, do sub.
sidio (Sb) Criado pelo Ato n 2 66/73, de 28 de d=mbro de 1973,- c na
Região Norte-Nordeste, o valor do subsidio (Sb) criado pela Resolução
na 2 059, de 31 da agosto de 1971, a que alude o parágrafo 12 do art.
Ge do Ato n e 50/71 2 de 29 do setembro de 1971.

CGC.	 17.210.27e.001
, Atti da Assembléia Geral Ertrawai-

uária 7eall'ada em 27 de mala
974.

pa onze horas ao- dia tinta e seio
) ) Oca" e seten-; .

e Cuatrik reuniram -se, era AUe111-
13It:,ia Garai Entraordinerla, na sedr
...talai da ,tax Cempaubla Naciond
de Saurus na rallee (lo Rio de

•acha, Cuanab . 1••• à Rua da. a seem-
bléta	 OU -	 rs re,a8

aciardstas consperaarsido CC, mesaaa
irei n(rnero bastante de modo a ter o
quonint legal, conforme assinaturas

! lançadas no Livro de Presença, a fins

de deliberarem sobre a matéria cons-
tante dos editais publicados no Diário
Oficia/ de 15, 16 e 17 de maio de 1974
e no Jornal do Comércio de 15, 16 e
17 de maio de 1914. Aberta a sessão
pelo senhor Diretor Presidente da
Companhia, Roberto Muniz Rondou,
foi este pelos presentes unanimemen-
te indicado para presidir os trabalhos,
após o que convidou os acionistas

! iAlodso.lpho Bertoche Filho e JaYme Gui-
lherme Dutra da Fonseca para com
porem a mesa como 19 e 29 secreta-

-

Após declarar instalada a
Assembléia, o Presidente pediu ao P.

I
secretário que procedesse à leitura
dos editais de convocação acima re-

i feridos, cujo teor abaixo se transcre-
ve: "Ajax Companhia Nacional do

•Seguros — CGC número 1-7.210.239 frei
-- Assembleia Geral Daraordinarta„
Convocação: Ficam convocados os
Senhores Acionistas a se reunirem no

, dia 27 de maio corrente ano, às 11
alaras, na sede da Companhia, na Rua

ida Assembléia número 98 — tta andar,
!Rio de Janeiro-GB, a fim de tratarem
dos seguintes assuntos: a) Aprovação

Ida Elevação do Capital Social de ...
Cr$ 3.000.000,00 para Cr$ 5,500.000.00,
com a parcial utilização de reservas
livres consignadas no Balanço de
31 de março de 1974 e consequente
alteração do Artigo 59 dos Estatutos;
b) Assuntos Gerais. Até a data cia
realização da Assembléia ora conta-
cada ficam swspansas as transferên-
cias de ações. Rio ele Janeiro 7 de
raaio de 1074. — Roberto Munir Ron-
don, Diretor Presidente. — Adolneo
Bertoche Filho -- Diretor Superin-
tendente". Resumindo os oajetivos
da presente Assembléia, em curta ex-
palração o Presidente solleitau ti lei-
tura e transcrição, da proposta for-
anulada nela, Diretoria, que é a se-
gaiata: "Senhores Acionistas: Cum-
pre à Diretoria adotar as znedir;as
necessárias ao enquadramento da So-
ciedade nas normas 'vigentes. O Ca-
pital Social aaialmente em vima, é
de Cr$ 3..000.000,00 (três milhões de
cruzeiros) fixado que foi atratréz

Art. 52 . O IAA pagará diretamente ao fornecedor, por
tonelada de cana indenizada, o valor iiquido do subsidio a que fizer
jus, conforme previsto no art. 22 deste Ato.

Art. 62 - O presente Ato vigora nesta data e será pu-
blicado no "Diário Oficial da União", revogadas as draposig ges em coa.
tr&rio.

Gabinete da Presidência do Instituto do Agácar e do ál
cool, aos dez dias do mas de setembro do ene de mil novecentos e selei/
Ca c quatro.

Gen. ALVAIW TAVARES CARMO

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

PORTARIA SUSEP N9 69 DE 28 DE
AGOSTO DE 1974

O Superintendente da Superinten-
dência de Seguros Privados, usando

:da competência delegada pela Porta-
!ria numero 55, de 9 de fevereiro de
1 1971, do Ministro de Estado da In-
dústria e do Comércio, tendo ern vista
o disposto na Resolução minaero 7

; 16 de fevereiro de 1967 tio Conselho
¡Nacional de Seguros Pia:velos, e o
que consta do processo SUSEP mi-

; mero 7,912, de 1074, resolve:
; Aprovar a alteração introduzida no
!artigo 59 do Estatuto da Aja.x Com-
' parlada Nacional de Seguros, com se,
.de na cidade do Rio de Janeiro. Es
tado da Guanabara, relativa ao au	 •
mento de seu capital social de 	

; Cr$ 3.000.000.00 (três milhões de cru-
! zeiros) para Cr$ 5,500.009,00 (cinco
!milhões e quinhentos mil cruzeiresi,
•mediante aproveitamento de reservas
- fundos disponíveis, conforme delibe-
ração de seus acionistas em Assem.
biela Geral Extraordinária realizada
em 27 de maio do 1974. - Alpheu

I Amaral,
AJAZ COMPANHIA NACIONAL

SEGUROS

DOCUMENTO 1LEGIVEL1
MMI•eau.
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Assembléia Geral Extraordinária rea-
lizada no dia 15 de maio de 19e2.
aprovada pela Prataria numero
BUSEP 104 ee 3 de outubro de 192.
Deste modo, no sentieo de concretizar
o aumento do capital da sucieciade
enquadrando-o dentro dos limites da
Resolução número 4, de novembio de
1973. propõe a Diretoria a elevação
do Capital de Cr$ 3.000.000,00 (tres
milhões de cruzeiros) para 	
Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e qui-
nhentos mil cruzeiros), mediante o
aproveitamento parcial das seguintes
reservas: Imóveis - Correção Mone-
tária - Cr$ 1.000.000,00 (um Iniiháo
de cruzeiros); °leni - Reserva de
Correção Monetária - Cr$ 300.00,00
(trezentos mil cruzeiros); 	 Reserta
para aumento do capitai - 	
CrS 200.000.00 (duzentos Irai cruzei-
ros); Fundo de Reserva Especial -
Cr$ 1.000.00e,e0 (um milhão de cru-
zeiros), passando, assim a ser 	
Cr$ 5.500.000,e0 (cinco milhem e
quinhentos mil cruzeiros) o Capital
Social enquadrado, portanto, na de-
tennir.ação lesai. A aplicação desse
quantum na couta de capital deter-

_... Doherro menie Rondog, Diretor 'vezes V(' forem leal e isesolannente,c operuç:r.:s. podencio, ostretanto.
Presidente. - Adolpho Dertoclic Ir-
lho 19 Secretário.
NOVO ESTATUTO COM A ALTERA-

ÇA0 FEITA PEIA ASSEAIS:11.2'A
GERAL EXTRAORDINARIA REA-
LIZADA EM 27-5-74.
I - Denominando, Sede, Objeto

-	 - C Duração
ri. 1.0 A Sociedade Anônima cens- nestas ou nao, pelo prazo de dos Art 15. Ccmpete, especielmente, ao

tituida em 27-7-65 e autorizada e. ain- anos, sendo permitida a reeanção. 03 Diretor Superintendente, superinten-
eionar no Pais pelo Decreto numero dois outros membros, designecios D1- der a parte técnica, administrativa e
57.468 de 20 de dezembro de 1935. sob reteres, serão à medida das neeessi- financeira da Sociedade e substitair
a denominação de Brasil Líbano darias doe enes:reses teclais, elettas pela e Diretor-Presidente, nos sease impe-
Companhia de Seguros Gerais pas- Assembléia Geral, qee., no -da da mentes.
sara doravante a denominar-se •.•. eleição lhes atribuirá as funsóes aAJAX Companhia Nacional de Sego- serem exercidas. podendo, iguslmen- 10. Compete ao Direter esercer as
soa e se regerá pelo presente Esta liato te, ser acionistas ou n ão, o metni. funções que ite forem atribuidas pe-
e pela legislação vigente, veia, devendo, entretanto, o término ias demais Diretores e substituir o

Art. 2e A Sociedade tem sede na de seus mandatos coincidir com es Diretor Superintenderas, nos soas irri-
cidade do Rio de Janeiro, Estado tia dos membros obrigatórios. 	 pedimento:3.

sucureais ou filiais em qualquer loca-
lidade do País.

.que a assino com o senhor Presidente ¡distribuindo o ttsbsilso entre tles. 	 anembies, assinar ceenteres públicas
e demais acienistas presentes. 	 Art. 7.° M Assembleias "7-rals EN- e no,ss..... vrocuraclores samerindo-

Rio de Janeiro 27 de moio de lei 4 . insordinárlas rearrir-se-Sto i.oess rs,lires poderes lura, a prátic: de atas

Parigrafo único. Poderá, outrossim
mediante devida autorização dos po-minara a distribuiçãe de 2.5C0.000 deres publices, criar identime me-

le/eis milhões o quinhentas nall) no- nienees nos estrangeiro.
vas ações ordinárias norninatisas aos Art. 3e A Sociedade tem ;xá (ejetoacionistas na properção co 0.E333 per as operações de seguros e nesSCnUf03
ação, respeitaria, comaquentemente a dos Ramos Elementares conforme
regra consignada no artigo 113 da definidos na leislação em vigor.
Lei da Sociedade per Açars. E: ..psia Art. 4.° O prazo de sua duração é
portanto, venha a presente propesta Indeterminado.
merecer a aprovação da Assemutera 	 11 - CapitalGeral. Rio de Janeiro, 2 de maio de
1974. a) Roberto Mania Rondou - Art. 5e O Capital Social é de ....
Diretor Presidente, Adolpho Dertoche Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e que-
Filho - Diretor Superintendente, nhentos mil cruzeiros) divididos em
Eduardo Dutra da Fonseca ..._ um_ 5.500.0e0 (cinco milhões e quinnen-
tor, Paulo Bertoche, Diretor e Luiz tas mi/) ações ordinárias nominativas
Carlos Alartinez de Almeida, ns ., no valor de Cr$ 1,00 (um cruzeiro)
reter". Informou o Presidente que cada uma.
a proposta supra submetida na fi I.° As ações serão nominativas.
forma da lei ao Conselho Fiscal, me- 1 2.° A totalidade desse capital se
reccu desse órgão o seguinte parecer n,ders„titrr.a2s operações dos Remos* Ele-
"Os abaixo assinados, membros do ""'" --
Conselho Fiscal da Ajax Cornpanhia	 111 - Assembléia
Nacional de Seguros, tendo exama Art. 6e A Assembléia Geral Ora-
nado a proposta da Diretoria, tio 2 ruiria reunir-se-á, anaulamente. até ode maio de 1974, reierente ire ectuien- dia 31 de março, sob a presidencia do

acionista que for por ela indicado.

convocados, const alindo-se a nissa cada Diseter, isoInclarnents movi-
pela forma prevista no artgo snte- manter contas em bancos, emitir e
rios.

IV - Diretoria	
'endosar cheques, apólices e endossos
de seguros.

Art. 8.° A Diretor:a será coonesto Art. 14. Compete, ainda, sspeelal-
de, no mlnimo, três e, no ina-xime mente ao Diretor-Presideote, repre-
cinco membros, sendo Usa obrigató. sentar a Sociedade em juizo OU 10TO
rios designados Presidente, Supesin- del,a, ativa eu passivamente, sem .pre-
tendente e Diretor que' serão eleitos Juiz o do disposto no rerás	 ura ro nico
pela Assembleia Gera/. dentre ac.o- (io artigo 12.

ção de agências. filiais, sucursais e l'ardgi.ai° unic°' Os seus membros

Art. 12. As deliberações de Direto- serem
	 de brasileira erepresentações da sociedade.	 de nacionalidade

rtoias sedarãosotoostnmadeamsbpr: omaolsorsolaude aros- FbAcratl. 20. Os membros do Conselho
residentes no país.

, perceberão a remuneração que
praticados por dois Diretores ressalva- for fixada pela Assembléia Geral que

Parágrafo único. A representação os eleger.Art. 21. Os suplentee eabetitairãodo o disposto no parágrafo único.

da Sociedade perante as repartições os membros efetivos por ordem de 
vo-

tar e, no caso de iguaidatie desta
Iscallaadoras de suas operações. cabe, o desempato será, sucessivamente, pela

eventual pmeriedade de maior nú-
meti mi peia idade mais ele-
vada, valso :e. caso de membro efe-
tivo eleito por maioria configurada
dissidente, caso em que será substi-
tuído pelo respectivo supierte.

VI - Lucros
Art. 22. Os lucros que se venilearn

anualmente, depois de deduzidas as
reservas exigidas pela legislação, do
seguros, serão distribuídos da seguinte
forma:

a) 5% para constituição do Fundo
de Reserva Legal, destinado a saran-
tir a integridade do capital, cem li-
mite máximo de 20% do capitai soe
cia/, fundo esse que será rceitegredo
quando sofrer diminuição;

b) O necessário para distribuição
dos dividendos aos acionistas;

c) 20% para participação da firo-
tona que os distribuirá entre si como
decidir, não cabendo percentagem al-
guma sempre que não haja sido dis-
tribuído aos acionistas um dividendo
de 6% ao ano, no mínimo;

d) O saldo, se houver, será ;evado
ao Fundo de Reserva Especial, desti-
nado a atender possíveis prejuízos ou
a bonificar acionistas..

Disposição Geral
Art. 23. O exercício financeiro da

sociedade compreende o penado de 1
de janeiro a 31 de dezembro, - Ajam
Companhia Nacional de Seguras. -
Roberto 1)1unia Rondon, Presidente.
- Adolpho Bertoche Filho, Diretr
Superintendente.
(N.° 39.750 - 16-9-74 - Cr$ 650,00).

Retificação
No Diàrio Oficial, de 23-4-71, Seção

I - Parte II:
Página 1570 - 2.° coluna: 	 .

• - Onde se lá: José Bernardino Pa-
cifico de Oliveira
- Leia-se: José Bernardo Pacifico

de Oliveira.

to do Capital Social de 	
Cr$ 3.000.000,00 (tres milhões de cru-
zeiros) para Cr$ 5.500.trou,o0 (muco
milhões e quinhentos mil cruzeiros)
nos termos em que está formulada,
com a consequente alteração do Arti-
go 59 dos Estatutos são de parecer
que a mesma merece aprovação. Rio
de Janeiro, 3 de maio de 1974. -
Geraldo de Castro Garcia, Arnaldo
Eduardo Guirri° o Marcelio Marcos
Mendes de Almeida". Dando pros-
seguimento aos trabalhos foi a pro-
posta da Diretoria posta em cilscus-
são, neto usando da palavra nenhum
dos senhores acionistas. Consequen-
temente foi a mesma submetida à
votação e aprovada sem restrições,
por unanimidade. Novamente dirigiu-
se o Presidente à Assembleia seara

, submeter a aiscussão e posteriormen-
te a votação, a nova redação do
Artigo V tio Estatuto Social e vigen-
te como decorrenda da elevação do
capital social ora deliberada. Con.si-
dotadas o discutidas as recomenda-
ções acima, foi nor uuanirreeade
aprovada a seguinte redação para o
artigo 59 do Estatuto Social: Artigo
59 - O Capital Sociál é de 	
Cr$ 5.500.000,00 (cinco milhões e
quinhentos mil cruzeiros) divididos
em 5.500.000 (cinco milhões e qui-
nhentas mil) ações ordinárias no VS.-
lor de Cr$ 1,00 (une cruzeiro) cada
uma. Permanecem inalterados os pa-
rágrafos 19 e 29 desse artigo 59 . Fi-
nalmente foi a Diretoria encarregada
de submeter na forma da lei as pre-
sentes deliberações à aprovação go-
vernamental, após o que se publ./rara
a presente ata. E como nada mais
houvesse a tratar foi a reunião en-
cerrada pelo tempo necessário à la-
vratura desta . ata, redigida' e conte.
rida por mim 1 9 secretário da mesa

Guanabara, podendo criar agências,	 Art. 17. Em caso de 1:.n.11 de umParágrafo único. Os memeros da
Diretoria serão de nacionalidade bra- Diretor os restantes nomearao umsubstituto que servirá até que se rea.sileira e residentes no país. 	 - Lzs a primeira Assembléia Geral, aArt. 9.° Como garantia da gestao -qual ricireerara sobre o provimentode cada Diretor scr.5o caue:onaaas 103 efetivo elegendo o substituto pelo
(cem) ações da SociedeSe. não ro- prazo restante do mandato 10 subs-dando a caução ser levantada antes
de deixar o cargo e aprovadas suar, ttilicl°•Art. 18. Se houver mais co urnacontes pela Assembléia Geral.Art. 10. Os Diretores, sem prejuizo vossa a Assembléia Geral sem, :media-
da participação a que poisam ter oh, temente convocada pelo Diretor res-
reito. conforme artigo 22, letra C, fa- tanto ou pelo Conselho Fiscal s ara,são Jus a honorários; mensais que se- preenchimento dos caros vagos.
não fixados pela Asseri:Mela que os 	 V - CO nsellto Pise: i
eleger, observadas comilçEes financei- 	 •ras da Sociedade. Art. 19. O Conselho lascai é com-

Art. 11. Compete à DIreteria pra- poeto de 3 (Cãs) membros eletivos e
ticar todos os atos de administração de igual número de suplente:, eleitos,
da Sociedade, renunciar dizeites. hl- anualmente, pela Asseminela Geral
poteear, empenhar eu al ienar tons Ordinária, entre acionistas ou não,
sociais, resolversobre a awicareão do om observância das prescrições le-
fun	 sociais. deliberar so re a cria- Pis, sendo permitida a reeleição.dos

Indistintamente	 a qualquer dos
Pardgrafo único. O presidente da membros da Diretoria.

Assembléia convidará dois acionistas Art. 13. Compete, ainda, Direto-
presentes para secretários da mesa, ria, representada por dois dos seus

.nn•••••••nn•n •,,

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

MILITAR

Decreto-Lei o• 1.003. de 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N/ 1.123

Preço, Cd 1.50

A VENDA

NA GUANABARA

Sécio de Vendas, Avenida Rodriguee Mei, 1

Agéncta I* Ministério da Fazenda

Atende-te a pedidos pelo Serviço de ReetabOlso Postal

EM BRASIL/A

Na sede do DIN
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1. Maria do Socorro Lima
2. Francisco Arimatéia Alves

Sousa
3. Santino Ciementino de Medei-

ros
4. Manoel Ferreira da Silva
5. José da Penha Teixeira

li - Por antiguidade:
1. Alzira Maria da Conceição
2. Raimundo Luiz Neto
3. Francisco Ribeiro da Silva
O Diretor-Geral do Departemento

Nacional de Obras Contra es Seens,
usando das airibuiçaea que lhe cenie-
re o arteeo De, letra i. do Decreto Mi-
moa) hena, do 14 de novembro de
1013, puleicecia no D:d,to Oficiei cie
16 seguinte, tesolve:

Alterar a Poa.aria n. 9 03l-Dia,
31 de maio do 1974, Pualleaaano Diá -rio Oficial elo 17 de junho do 1974. re-
ferente a peonicção na série de :l e s-
ses de Auxiliar do Portaria, Codigo
GL-303, que passará a vigorar enn a
seeuinte redação:

Promover:

De acordo com o Capitulo 711 ela
Lei n.° 1.711, do 28 ele autuem de
1952, combinado com os artigos fel a
33 da Lei n.° 3.789, de 12 de julho de
1960, regulamentados pelo Decreto rie
53.480, de 23 de janeiro de 1964, al-
terado pelo de ne 58.564, de 1 de ju-

o de 1966.

ae
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MINISTÉRIO DO INTERIOR
3. Egidie José Saraiva Serpa
B Em lace das vacâncias abuso:
I - Da classe A, uivei 12. à desse

B, uivei 14:
co com efeito a partir do 31 de mar-

ço _de 1973:
I - Por merecimento:

1. Tereza Socorro Nogueira Macedo,
em vaga decorrente da promoção de
Marina Lobo Wanderley;

2. Maria do Carmo Barros de Cer-
valho, em vaga decorrente da premo-
ção de Cleomar Quinderé Gomes Cha-
ves;

3. algeiredo Audizio Pinheiro, em
vaga decorrente da promoçaro de Ha-
roldo Fontes de Vasconcelos;

II - Por antigüidade:

1. Francisca Maria Cassundé Li-
nhares, em vaga decorrente da apoe
sentreloria de Jcsé Osvaldo Caval-
cante.

N.° 1.930-DPE - Na sério de elas-
ece do Auellier de Engenheiro, Código
P-1,205, da classe A, nível 11, à clas-
se 8, nível 13:

A - Em vagas criadas pelo Decre'o
n." 52.63, cle 8 ele outubro de 1963:

a) Com efeito a partir de 30 de ju-
nho de 1969:

I - Por merecimento:
L José Macário Sobrinho
2. José Alfredo dos Santos
3. José Walmir de Vasconcelos Leo-

piaci°
4. Geraldo Correia de Albuquerque

- Por antigüidade:
1. Miguel Furtado da Silva Neto

- Em vagas criadas pelo Jecre-e,
to n.9 71.007, de 22 de agosto de 1972:a

a) Com efeito a partir de 31 de de-
zembro de 1972:

I - Por merecimento;
1. rdirson Soares
2. Raimundo Edmar Rodrigues
3. Hélio Pinto Vieira
4. Francisco de Assis Melo
5. António Waldir Magalhães

O. Geai Alvares Pereira
7. Francisco Evangelista cie Souza
8. Henrique Roberto Correia Au-

tren
9. Francisco Ferreira Lira

10 Lucimary Braidão
II - Por Antigüidade:

1. Arlindo' José Guimarães Rego
2. George Goebbels Bezerea de

Freitas
3. Jayme Thomaz Borges da Silva
4. Jerónimo do Lira
5. José Lecerda de Oliveira
6. Luiz Alves Sobrinho
b) Com efeito a partir de 31 de

março de 1973:
I - Por merecimento:

1. Pedro Gomes da Costa
2. Lindollo Dantas Guedes
17.9 1.931-DPE - Na sério de clas-

ses de Escrituraria Código A2'-203, da
classe A. nivel 8. à classe B, silvei
em vagas criadas pelo Decreto núme-
ro 71.007, de 22 de agosto de 1972:

a) Com efeito a partir de 31 de
mero de 1973:

I -- Por merecimento:
1. Terezinha Nóbrega da gilV4
b) Com efeito a partir de 30 de ju-

junho de 1974:
I - Por merecimento:

1. José Nunes Bezerra

II - Por antiguidade;
1. Francisco Medicar Ribeiro Xe-

rez
N.° 1.932-DPE - Na série de elas-

see de Zelador. Código GL-101, da

C.C.~~~-	 •••••••••••n•

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS CONTRA AS SECAS
PORTARIAS DE G DE SETEMBRO

DE 1974
O Diretor-Gerai do Departamento

Nacional de Obres Contra as Secas.
usando das atrieulçõee que inc con-
fere o artigo 9e

'
 letra "i'', do Decreto

n.° 73.159, de 14 cie novembro de 13,
publicado no Diciree Oficzai de 10 se-
guinte, resolve;

N.° I.920-DPE -- Conceder &ipecu-
tacioria. de acordo com os artigos 101,
itera III e 102, item 1, letra •.a", da
Constituição Nederat, a. France:ao Fio-
rentino, matricula a.* 2.105.888, no
cargo de Tratonsta, et/digo 	 -
CT-402.9eB, do Quadro cie Pessoal -
Parte Permanente do DNOCS, lotado
na 2e Diretoria Regional deste De-
partamento, (Processo n.° 6.011-74-
DNOC8).

N.° 1.921-DPE Conceder apo.sen-
tadoria, de acordo com os artiges 101,
item III, e 1u2, item I, letra -a'', da
Constituição, a aucildee Douetis Tei-
ma matricula ne 2.42a.6(iii, no cargo
de Armazenista, cochgo Aea1e2.5-A,
do Quadro de eessaal - verte Per-
manente do DNOCa, lotado na fie Di-
retoria Regional deste Departamento.
(Processo ne (Ri.013-74-DNOCa).

N.° 1.922-DPE - Conceder aposen-
tadoria, de acordo com os artigos 101,
item III e 102, item I, letra "a", da
Constituição, a Manoel Lopes de Aze-
vedo, matricula n.° 1.275.1a3, no cargo
de Pedreiro, código A-101.10-C, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente do DNOCS, lotado na 2.° Dire-
toria Regional, deste Departamento.
(Processo ne 13.637-73-M.T.) - José
Osvaldo Pontes.
PORTARIAS DE O DE SETEMBRO

DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras Gontra as Secas,
usando das atribuições que lhe con-
fere o artigo 9e, letra "i", do Decreto
ne 73.159, de 14 de novembro de 1973,
publicado no Diário Oficiai de 6 se-
guinte, resolve:

Promover:
De acordo cora o Capítulo RI da

Lei n.° 1.711, de 28 de outubro de 1932,
combinado com os artigos 29 a 33 da
Lei a.° 3.780. de 12 de julho de 1950,
regulamentados pelo 'Decreto número
53.480, de 23 de janeiro de 1964, alte-
rado pelo de n.° 58.564, de I.° de ju-
nho de 1966.

. 1.929-DPE - Na série de clas-
ses de Oficial de Administração, Có-
digo AFe201.A - Em vagas criadas
pelo Decreto n.° 71.007, de 22 de agos-
to de 1972:

I - Da classe I3, nivel 14, à classe
C. uivei 16.

a) Com efeito a partir de 31 de de-
zembro de 1972.

\ I - Por merecimento:
1. Marina Lobo Wanderley
2. Clcomar Quinderé Gomes Chaves

II - Por antigüidade:

I, alaroldo Pontes de Vasconcelos
li - Da classe A, nivel 12, à classe

B, nivel 14:
a) Com efeito a partir de 31 de de-

zembro de 1972:
I - Por merecimento:

1. Maria Oliveira Costa
2. Inãcio Gonçalves Barreira
3. Amélia Carvalho Cardoso
4. José Osvaldo Cavalcante
5. Maria Venda Cavalcanti Moreira
8. Ezildo Ferreira Mulatinho
7. Maria Helena de Queiroz
8. Ana Mary do Rego Melo
9, Tereza Silveira de Araújo

II - Por antigüidade:
1. João Ciro Saraiva de Oliveira
2.. Janilson Ferreira

PORTARIA DE 9 DE SETEMBRO
DE 1974

N.° 1.933-DPE - Na série de clas-
ses de Auxiliar de Portaria, Co/Sigo
GL-303, da classe A, nível 7, a classe
B, nível 8.

A - Em vagas criadas pelo Decre-
to n.° 52.638, de 8 de outubro de
1963:

a) Com efeito a partir de 33 de ju-
nho de 1939:

I - Por merecimento:

1. Joslas Modesto de Melo
b) Com efeito a partir de 3e de se-

tembro de 1969:

I - Por merecimento:

1. Orlanclino de Andrade Menezes
B - Em vagas criadas pela Decreto

na 71.007, de 22 de agosto deu 1912-
a) Com efeito a partir de 31 de de-

zembro de 1972:

I - Por merecimento:
1. Ranulfo Manoel da Costa
2. Espedito Siqueira Dantas
3, Pedro Avelino Aguiar
4. José Aleixo Duarte
5. Severino Bezerra de Holanda
6. José Francisco Pereira

II - Por antiguidade:
1. Dionisio Pereira Façanha
2. José António de Pinha
3. Juracy Albuquerque de Almeida
4. Salomão Santos
b) Com efeito a partir de 31 de

março de 1973:

- Por merecimento:
1. João Clementina Sobrinho
2. José António Ventura
3. Arthur Dumaresq Filho
4. Vicente Soares de Almeida

II - Por antiguidade;
1. José Estevan Neto
2. Genésio Gomes Lima
c) Com efeito a partir de 30 de ju-

nho de 1974:
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Por merecimento;
1. Miguel Gomes de Oliveira
2, Edmundo Maciel dos Santos

II - Por antiguidade:
1. José Araújo Costa

PORTARIA DE 9 DE SETNeaLBRO
DE 1974

O Diretor-Geral do Departamente
Nacional de Obras Contra as Secas,
usando das atribuições que lhe coafe.
re o artigo 9.°, letra G do Decreto
n.9 73.159, de 14 de novembro de 3973
publicado no Diário Oficial de 16 se-
guinte, resolve:

Promover:
De acordo com o Capitulo 711 da

Lei n.° 1.711. de 28 de outubro de
1932, combinado com os artigos 29 a
33 da Lei ne 3.780. de 13 de julho ele
1900. regulamentados pelo Decreto a'
1711.180. de 23 de laneirci de 1964, al-
terado pelo de n.° 53.554, de 1 de ju-
nho do 19.:6.

N.° 1.934-DPE - Na série de des-
ses- de Motorista, Código CT-401.

A - Em vagas Medas pelo Decreto
ne 02.63e, de 8 ele outubro de 1963,

E Da einem 8, uivei 10, tc classe C,
nael 1e:

a) Com efeito a partir de 31 do
março de 1907:

I - Por merecimento:

1. Athayde Gomes de Medeiros •
7e Com efeito a partir de 30 de se-

tembro do 1968:

- Par merecimento:
1. Francisco Izidro Neto
c) Com efeito a partir de 30 de jr-

nho de 1970:
- Por merecimento:

1. Francisco Januário de Assis
2. Waldemar Procópio de Souto
3. Isalas Silva
4. Guilherme Damasceno Pontal

II - Por antiguidade:
1. Waldir Cordeiro
2. José Pereira dos Santos - Ma-

tricula na 1.112.048
3. José Vieira Rodrigues
e) Com efeito a partir da 30 de se-

tembro den 1970;
- Por merecimento:

1. Licito Francisco de Souza
II - Da classe A, uivei 8. à classe B,

nivel 10:
a) Com efeito a partir dc 30 da ju-

nho de 1938:
I - Por merecimento:

2. Francisco Ferreira Alcântara
2. Adonias Teixeira de Melo
1)) Com efeito a partir da 31 de

março de 1970:

I - Por merecimento:
1. Osvaldo Moreira Mota

II - Por antigüidade:
1. Manoel Valentirn
B - Em vagas criadas pelo Decreto

n.9 11.007, de 22 de agosto de 1972'
I - Da classe 13, nível 10, a Casse

C, uivei 12:
a) Com efeito a partir de 31 cie de-

zembro de 1972;
I - Por merecimento;

1. António Rodrigues
2. Alberto Feri eira de Araújo
3. Francisco Oliveira Lopes

II - Por antiguidade:
I. Luiz Bezerra de Lisboa
b) Com efeito a partir de 3). de

março de 1975:

I - Por merecimento:
1. João Vicente de Moura
II - Da classe A, nível 8, ã classe

13, silvei 10:
a) Com efeito a partir de 31 de de-

zembro de 1972:

I - Por merecimento;
1. Cícero Teixeira de Lima

2. José Ferreira de Lima
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classe ' A, uivei 7, à clawe  13, nível 8,
em vagas criadas pelo Decrete número
71.007. de 22 de agosto de 1972:

a) Com efeito a partir de 31 de de-
zembro de 1972:

I - Por merecimento:

Ol•
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BANCO
NACIONAL DA HABITAÇÁO

Retificação

No Diário Oficial Seção I — Parte

IX -- de 16 de agasto de 1974
Páaina, 3,092, 4." coluna

Re Na 24 — de 31 de julho de
1974

Onde ce lê:
"1, O Item 2 da 1W n° 44-73 pas-

ata a vigorar a seguinte redaçao:
"Autoriaar a rectliatição de contra-

tos .,. entre o Mal e o SbAREHAIT
valor 	

Lf.12,-se:
"1, O item 2 da RC n.° 44-73 r-

ca a vigorar com a seguinte redação:
"Autorizar a realização de contra-

tos.., entre o BNH e o SERFRAI7
no valor

No Diário Oficial, racção I — Pinte
11 de 30 de agosto de 1974

Página no 3.276 — 3. coluna
RD na 41-71, e 7 de agosto de 1974

Onde se 16:
"2.2,2. Colaborar na elaboração de

minutas de atos normativos da COS
assi momo de modelos de contrata:

convênios requeridos pelas opera-
ções da Carteira":

"21'.21.2a . (C':olaborar na Elaboração de
minutas de atos normativos da COS
mano como de modelos de contratos
e convénios requeridos pelas opera-
ções da Carteira"

Página 3277 — 3," e 4." colunas
RD n.o 43-74 de 13 de agosto de

1974 — Quadro de Discriminação do
Crédito Suplementar segundo orça-
mento analítico

Leia-se:

Rural — Portaria MPAS na 4, de 22
de julho de 1974, cumprindo o disposto
no regulamento aprovado pelo Decreto
na 73.617, de 12 cie fevereiro de 1974.
artigo 103, item I, e nos termos da au-
torização que se contém na Portaria
MTPS n." 3,157, de 2 de maio de 1974
Diário Oficial cia União, de 8 de ~io-
de 1971), resolve;

Ficam designados para integrar, co-
mo Suplentes dos Representantes do
FUNRURAL, as Comissões Revisoras
que terão, junto às Diretorias Regio-
nais da mesma entidade, ação nos Es-
tados a seguir referidos, os servidores
das Delegacias Regionais do Trabalho
das carreiras e cargos que seguem:

Amazonas: Roberto Tetenge. Almo-
xarife uivei 16, matrícula n.° 2.382 633,
Bacharel era Ciências Jurídicas e So-
ciais;

Bahia: Dr, Ernani Bartolomeu Du-
rand, matricula n.° 1.194.443, Assis-
tente Jurídico;

:MINISTÉRIO
DA

AGRICULTURA

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relaçào n ç' 110, de 1974

PORTARIA N9 1.088 DE 13 DE
SETEMBRO DE 1974

O Presidente do Instituto de Previ-
dência e Assistência dos Servidores do
Estado usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei n9
2.865, de 12 de dezembro de 1940, re-
solve;

Demitir, por abandono do cargo,
nos termos do incisa II, do artigo 207,
da. Lei número 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, Moisés Pereira, Ser-
viçal, nivel 5-A, matricula 'numero
1.055.623, ponto n 9 9.330, do Quadro
de Pessoal — Parte Permanente —
Hospital dós Servidores do Estado
CEISE) — Walter Borges Graciosa,
ORDEM DE SERVIÇO N 9 28 DE 9 DE

SETEMBRO DE 1974
O Diretor do Departamento de Ad-

ministração Geral, no uso de suas
atribuições resolve:

Designar a servidora Joayra Go-
mes Nemitz, Chefe da Seção de Ex-
pediente (GIE), matrícula número
1.055.038, ponto ri9 4.158, para subs-
tituir o titular da Função Gratifica-
da de Chefe do Serviço de Comunica-
ções da Divisão de Serviços Gerais
(sG-D, Ovidio 1VIour'áo Filho.

Revogar a O. S. n." DAG-13-73 pu-
bl.:acido. no BI-47-73 que designou a
:servidora News. Rodino Pires tia Cruz
para a mesma função. — Pauto An-
gus,, Corrêa.

DEPARTAMENTO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL

DESPACHO DO DIRETOR
Em 11 de setembro de 1974

RIU n9 72.151 — Victor Marinho
dos Santos — Guanabara Indefiro
a habilitação de. D." Georgina Correia
Guimaiaes, por falta de amparo le-
gal -

FUNDO DE ASSISTÊNCIA
AO TRABALHADOR RURAL

PORTARIA PSCDP Na 3.174, DF. O DE
SETEMBRO DE 19a4

O Presidente do Conselho Diretor do
TPundo de Assistência ao Trabalhador

Ceará: Antonio Alves de Moraes blê,
Redator EC-305.21.-B, nível 21, matrí-
cula na 2.107,903;

Espirito Santo: Iolanda Falme Ara-
nha, matrícula n. 0 1,031.796, ehefe do
Setor de Atividades Culturais e Assis-
tenciais;

Goiás: Joaquim de Menezes Silva,
matricula na 2.120.221, Ais .stento
junto ao Gabinete do Delegado;

Maranhão: Mima Gancira de Mene-
zes, matrícula n." 1.273.757, Che(e da
Seção de Adroinistraçao;

Minas Gerais; osã 1 'erreira Pinto,
matricula na 1.289.915, Inspetoe cio
Trabalho nível 17, Substituto de De-
legado Regional do Traaal.b.o;

Pará: Luiz Almir Cavalcanti dos
Santos, matricula na 2.376.522 Che-
fe da Seção de Administração;

Paraíba: No.uro Carneiro de Araujo,
matricula n.° 2..132.176, Chefe da Se.
ção de Emprego;

Pararia; Hercolano Ferreira Ma-
chado, matrícula na 2.283.239, Encar-
regado da Turma de Atividaess
Culturais e Assistenciais;

Pernambuco: Dr, Pedro Nicolatt da
Mota Pinheiro, matrícula n.° 1,197.159,
médico;

Piauí: Elza Castelo Branco Lima,
matrícula n.° 2.381.291, Encarregada
da Turma de Segurança e Higiene do
Trabalho;

Rio de Janeiro: Ira Guanarães
Cruz, matrícula na 1.740.91e, Chefe
da Seção Sindical;

Rio Grande do Norte: Manoel Lau-
rental° de Medeiros Filho, matrícula
na 2.064.057, Chefe da Seção de Em-
prego;

matrícula n." 2.189.894, Chefe da Se-
ção de Higiene e Segurança do Traba-

Santa Catarina: Murilo Digiacomo,:s

São Paulo: Luiz Moraes anises, ma-
tricula n.° 2.011.171, Direto, do Ser-
viço do Interior;

Sergipe: Jorge Lourenço Banos,
matricula n." 2.012.410, Economista,
Administrador nivel 14;

Distrito Federal: Dr. Jasset do
Abreu do Nascimento, matrícula rija
mero 2.126.856, Diretor do Serviço de
Emprego. -- Libero rilassari.

Retificação

Na Portaria referente a Camilo Sil-
va, publicada no Diário Oficial— Se-
ção 1 — Parte II, de 4.7.74, página
2.518, 2." coluna:

Onde se lê: N.' 2.968, leia-se: N.°
2.698.

há obrigação da IB1VI com relação aos
encargos e prazos agua mencionados
que ficam sujeitos a alterações,

II — Encargos
1. Os encargos, quantidades e pra-

zos referentes aos serviços contratados
eâo os constantes do Aditivo a este
Contrato.

2. As faturas :erão entregues men-
salmente a partir da data de inicio dos
serviços, para pagamento mediante a
sua apresentação, salvo disposição em
contrario, constante do Aditivo:

Não serão concedidos quaisquer des-
contos e, em caso de atraso , no paga-
mento, serão cobrados automatica-
mente juros de mora ao Cliente,

3. Serão acrescidos aos encargos ci-
tados no Aditivo todos os tributos cita-
postos, taxas e contribuições), quer se-
jam federais, estaduais eiou munici-
-pais que incidam ou venham a inci-
dir sobre os referidos encargos, ou so-
bre este Contrato ou sobre os servi-
ços de que cogita o presente instru-
mento e seu Aditivo e/ou, finalmente,
sobre os materiais a ele necessárias,
quando utilizados ou fornecidos pela
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SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE
ATOS ADMINISTRAMOS 1.Y.1

DE SETEMBRO DE 1974

O Surterintedente Adjunto Adini-
ristrativo da Superintedêncla do De--.
senvolvimento da, Região Centra-Oes-
te, no uso de suas atribuições legais e
da delegação contida na Portaria nú-
mero '75 de 9 de novembro de 1973,
resolve:

Nv 51 — Dispensar, a pedido, Ual-
mar Vieira Lima da função de cora
fiança de Chefe da Divisa° de Finan-
ças, para a qual foi designado peia
Portaria na 78, de 1 de agosto da 1974.

No 22 -- Designar o Tónico de Ad-
ministração 1V-O, alínea "a", Manoel
eavalca nal de Albuquerque para exer-
aer a função de confiança de Chefe
da Divisão de Finanças. — Rodolfo
de Melo Prado.

PORTARIA N. 329, DE 12 DE
SETEMBRO DE 1974

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Obras de Saneamento,
usando das atribuições que lhe con-
fere o item XXVIII, do artigo 78, do
Regimento aprovado pelo Decreto 1.°
1.487, cie 7 de novembro de 1962, re
solve:

Exonerar, a pedido, do Quadro de
Pessoal deste Departamento, de acor-
do com o artigo 75, item I, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
Orgel Oliveira Carvalho — Engenhei-
ro TC.ee2.22.B, matricula n.° 2.181.207,
lotação da 12." Diretoria Regional.
(Proc. número 11.768, de 1974). —
Rio de Janeiro, em 12 de setembro de
1974. -- Harry Amorim Costa,

a Antônio Fidelis . dos Sumi
4. Francisco Soares Luiz
5, José Joaquim. de Moura
6. Milton Pereira Pilho
7. Francisco Pinto de Lacerda

8, Severino Pinto Cordeiro
9. Francisco Mozart Pessoa

10. Alfredo Cândido Domingos
11. Antônio Gomes de Souza — Ma-

trícula n.o 2.233.778
12, Sebastião Alves Jacinto

13: Aguinaldo de Araujo Fere
14, Josa Peneira dos Reis
15. Geraldo Barbosa da Silva
16. Otacilio Felix dos Santos
17. Francisco Rodrigues de Sotiza —

Matricula n.9 2.106,245
18. Josias Mariano de Medeiros
19. Vicente André Pereira
20. Sebastião Cândido da Silva
21. Treno Rocha Leite
22. Placido Francisco da CrtrÁ

11 — Por antiguidade:

1. Antônio Ferreira Goma: Mar-
tins

2. Manoel Eloi Leite
3. Geraldo Mafra
4. Juvenal Abel
5, Raimundo Casario
Ô. Romeu Rodrigues

7. João Maria da Costa. Ferreira
8. José Confessor de Oliveira
9. Pedro Dantas de Medeiros

10. Severino Carneiro
11, 1VIanoel Galdino de Lima

12. Edinilson Mendes Rosa
José Osvaldo Pontes

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

MINISTERIO
DA PFREVIDENCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL

'Total do Crédito Suplementar
	

8.288,3

TÊRMOS DE CONTRATO

FLORESTAL
tlontrato de prestação de serviços do

Centro de Serviços do Dados IBM
NO do Contrato 4136-00-1-12-74

Cliente: Instituto Brasileiro de De-
senvolvimento Florestal — IBDF,

Endereço: Palácio cio Desenvolvi-
mento — Setor Bancário Norte,

Cidade: Mealha — Estado: fa, Fe-
deral.

A 'int do Brasil — Industrio, Má-
quinas e Serviços Limitaria (doravan-
te denominada IBM), pelo aceite do
presente, concorda em fornecer os se-
guintes serrços nos termos, condições
e encargos abaixo, e os especilicadoa
no(s) Aditivo(s) deste Contrato,

I — Classe de cernico
Aditivo A

O presente Contrato deverá ser as-
ado até 30-9-71. Se não o for, não I.B.M.

trCUMENTO ILEGÍVEL
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conit.- eri, conir.-iin cortr , !0 i',0
tzech../.-:, }-1 ,3 C -F:-2r 4 n Ottr. '4. i i'veZ

as i rrúlltr':“.:i. ^II:‘, r.ro•reten
ecnt ani errig r'-1'4.:,./`. a:r...) à (or)
cori-.= , o., ia da Uni (?,! frro briP feri. .
--tu 'E 	 !--r	 .-.,titt "..7 À•tt.	 -'

4 . ( .5- iisrieitc..3 ,.•• 01.4"'r.icii : :; da:; Int -
tk-A rie-`, :,-.---x,'f .4 d.) ror:'•_:rafo r.1CatO
Cont,a 5 N .iil:t:d1 "f-A.-4?:r o' ^111-
tle.: ,.?" e a 4..,brior.,•;;•io ‘ie txv•iittento

s-,•:-.-,t(",-• idao f.,;:l.r,:rtIrSá,) a.)
t ;rrolirri u.: r-e5c!› dfr,:o Citrato,
okii-ur., a, r..,•ry.:--., -,-ss .no...-•-e•-•ro.s
;, er Hon-::r=cs.r.

1

	 ri.	 ,...",1.••!..:e.s.- •::..; -,-•:,:t1._•.• usti,.r.; 	 i-.-3,
ein n hr : , : p CositrO r.; -n rIk r f - 4 1?,1 Lia oz .-
tia Cfsl o •:pr.:r sec...", Irrsir::: e fietitli-
e(yes,, e oni verrr• a f23,s d'intro d:,
30 (trinta) a'.'..2s da ;lati; :ie netifi.n-
efle (cerra a respeito. .	 .

VOLUA4E 11)

ATOS DO PODER . LEI-ir/S/...ATIVO

ATOS LEGISLATIVOS DO PODER EXECUTIVO

Leia d,: abra a lunliv

Obridgação	 1.241

PREÇO: Cr$ 18.00

EVOLUM IV
ATOS DO PODER EXECUITVO

Det reles de abril a junho

Dividgaçáo a'a 1.240
PRF.ÇO: Cr$ 35.00

A VENDA

Goarcab„ra

Se0e de Vena5id	 Av. Ttedr;fp	 Ahitt. 1

Mini-ti:tio da
~rui:1 11: Pak	 aItio d Justiça	 fy-Juirilente —

Corredor D — Saia 311
Atende-st	 ped:don pelo 5:ervirf)	 Rkx'tiiholic Posta)

Pau erraJib

Ni) vi,h.	 Is) 1 M
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4. Eia aditamento aCS trICOnO3 Oz.:-
a IBM fato-

.;

rir* ao Cliente as .r.evile,r1i,cs; itàfieSC.1

doo/0os

C;;:ls;.o
efipOrii3.:5 'soro:pr.:2.s pC .ã ;LM z„rjaari

ou oamo or 'sua co-sà.•;~.

tabek.cide,, no Aditivo,

0 •• fr, io. ru'ume :si'
o terap3	 p

eCs/.... hera, 41;1	 ;3

	

-.`a. par	 s.t.e riCO -034-,:sro
ES taxa: 133,'4 rx.'•ert://14:S

pn11:21^,Fo
extrAeideVw.:.„ riniaut.e a	 •71
DOS

a 1'29 or:r. N rni-
cart a..3.5 .:41 33-,.-3::merde ao Cl, -e-t. a ao-
dessatlaf...

1 g -
1. á LL3 pudera .1...to pur.4,...er exi-

ma, reajas:4er imearos
no Aditão,	 av-Ro
30 (Ulmo)

2. Na voarrulx.ia.
lane de c_...e.wr-N.r, o Cliente paclera„
reedisrite- avisa per
pela	 1itin sra mira-
ra em	 a
promnte Cearrruae qualqa-:.r i 'fitg;

entiirm., e cb.,.-eál:o de ecnininuar ~-
betado as 1.4:mins i..itijeto
trato ou	 lescludÁdo, pay. 3:1-,,àg

	(Se:Op....Nata,	 23.411sAisenCe
ta taaca onsa O ;SEM 4-3. 4.21ernEe,

- PIOU Jd) a 3 -211 4./.5 e'...x.asgLts ;.,...n.trso •
res asem o amuarmo. CEBO a IBli irão
receba o re---;çrido ail:-10 tio VELO .
desde,* lustração //ME rkl% nterin
monta pe.:0 Cli,ente.

Z. E1trd..3.1.11e, toquanto	 I.13.11 es-
tiver roo peaurofe earapubario prévio
de pzeçoa, asalterardes das n, cargos
terão ciemos na permutarias e data
de Ingloiria 4:atOn.tadas pocarão go-

- Ireenausextai controlador, independen-
temente de spalquer aviso privio por

• parte da. IBM. A flitTd, tão ego to-
me etrolecimento da ~o' do &-
sio controlador de preme, .smotisiea-
ri a (rflizite.

As damosoive. do rum aia ao-
rio apitrodas se os Encargos toren
altermalou na forma deste item, aedo
que o Faro de AO (semana) dna
prestai° coutar-se-á da data autoriza-
da para a .401:acho cios 114)1044 II-
Minn%

4,, Em gomil...ui,- eputtdi	 vi-
. getten deste Conto, a IBM ou o

Cliente podera solicitar anna s nas
especiLcaçdes ou prazos dos ..sev:cos
descritos do Aditivo at.:arts de to31-
citaçoo por cerito. Tão logo seja pos-
eis" apos o rece5ialenial da refe.nda
solicitação. D3M notáreis:h o atm-
te se as modificações poderá» ser in-
troduzida:: c o corre-pendente dzito
sobre a exeençao des ercar-
gos e c?! • ••3••••••:,- Cen-
trato_

.Cs uszi
pcdode	 op.,: o recstbira.:W.o

a ao	 ;ao
o Cte r.:,--1..;!or.rei	 1.13!1

	

co ri:a c:3	 Att o
Locr.t.3	 por prairi
Cleni;` , SEM
ES	 C -:	 econ	 tsár, •ri

ilrp.-Jo a 11.*,‘I.
pura t,.;U-ir,Z ,
ae.;; aqui osp"cifi t rdoo bom

C.Cd	 dirr_to
de	 r3".•:-
Ctr C f:4 I ?rvir:as flvLo 	 J?
tr.m.41: a: N. • tr:o...)	 .1,o. aprt.,	.

V -
/Je	 C.cr,	 tiociCe,:.

Tian t jrcl,g,	 e de
Cliente, relaeonades

COM etriz:- atiVlealira ee,0 selam em..
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b) de Pagamento
c) Refação de Crédito em Conta

Corrente
Itelaçãn de Preventee . e I)'..-
tos

e) IIaçr ki k.G.T.S.
/) Resumo por Departamento ou

Verba
2. Trimestralmente
a) Ficha-Financeira,
3. Ansiels.trite
J1 Informações nectoserlas,

funcionário prestar sua declara-
ção de Imposto de Renda,

— Pie:os

1. Serviços periódicos a sereia exe-
cutados cada más por prazo indeter-
minado (doraaante denominado pe-
nedo estipulado, cujo • Inicio será
determinado pela data dolatipinntacão
no ,CeSD em Baasilia.	 '

.• 2,: ,A IBM concorda, eia. entregar <IS

' ,resultados dos1 Serviços. .contratados
eres, o:esti/11es ) rezes: 	 •

5 (cinco) dià úteis apto o entrega
do último doctImento a ser processa-
do.	 •

, 6. Os termos e cendbalets deste
Contrato prevalecerão, não obstarzal
qualquer variação, com os termos e
concretos de qualquer Mem subme-
tida pelo Cliente relativas aos Ser-
viços, objeto deste Contrato. Em ca-
so de oonflito entre o Adttivo e os
parágrafos deste Contrato. estes pre-
valeceiab.

7. Os termos e condições deste Con-
trato pederaur .cr modificados. peia
1131V1 mediante aviso prévks, por es-
crito de 3 (três) meses oo Cliente,
com exceção da alteração Los Encar-
gos,. cuja forma está prevista roo
itens 1. 2 e 3 da cláusula III. As
modificações aplicar-se-ão na data de
vigência especificada no evito.

G. Esto!, Centrado constitui a ex-
pressão coinuleta e exclusiva do acor-
do entro o Cliente e a IBM prevale-
cendo sobe auaisquer propostas ver-
bate ou oacasitae o outras 'comunicar.

• ções entreeee,pertes relaciOnadas cone
o °injete gaseio iÇorttrato.

O. O CliegtéerAsegura, quj está 1IvOe'
a partir ilit atiata, de essinaeura deste'
Contratookoieettará livre, d partir c/ii:
data de iiiidOa des Serviçost de qual-'
quer compf~ contratual que posai.'
Impedi-lo de firmar este leontrato. e
a que prooesta de prestação de tais
serviços, de maneira alguma. tenha
ocasionacle"efte' /adulado o :Cliente W.
cancelar • dítálOOde.r obrigeabes cone.
Calmais dot4"terceiros.

10. O Cliente ' não poderá, em Iii-
Põtese alguma. transferir ali delegar
a terceiros quaisquer direitos. deveres -
e obrigações. decorrentes ette Con-
trato.	 .-

11. As despesas previstos ,na Cláu-
sula L11 serão custeadas pela dota-
çáoodoaelemento "3.1.3.2 — Outros
Serviços de Terceiros". da ,atividade
"Manutenção" de Serviços :Adminis-
trativos do Instituto Brasileiro de
Desenvolvimento Fierestal. Onde se-
rão empenhadae.

12.Sem prejuízo da autonomia ad-
ministrativo overacional e einanceira
do IBDF. oalelinisterio da Agricultura
através dos acue, órgãos centrais,
exercerá a . fiecalizacão e o controle
da execução' deste •Contrato.

13. A LEINV'esstusalrá toda* as res-
ponsabilidades que; pelas Leis Brasi-
leiras, vier a ser chamada 'no caso

inadimplemento de stIA3 obriga-
ções contratuais.

14. Este contrato só podliá ser al.
toado atraTés"'deedocumenté escrita
devidamente firmado pelas partes. A
expressão "este Contrato", aqui usa-
da inclui quaisquer futuras emendas

• ou suplementos escritos.
15. Fica eleito o foro do Cidade

do Rio de Janeiro, para dirimir quais-
quer davidae oriundas do 'presente
Contrato.

E por estarem assim Justas e con-
tratadas, as partes assinam este Con-
trato, em O (seis) vias, na presença
das testemunhas pealo> firmadas.

Rio de Janeiro, 4 do setembro de
1974. — Altandro Barbosa -Pereira
— Cliente. — José Henrique Azevedo

e	 da Silva.
• Oficio ne, age

ADITIVO "A"
ecereere rir Respoireatritidaá IBM"-

Em adição, ao estabelecido. ao Con-
trato salina, os seguintes termos e
condições se aplicam:

me:e:ledo dos Serviços

Folha fiC Pagamento
1. Mensalmente a IBM fornecerá

os seguintes relatórios:
al Contra -cheree de Pe.gainento

e continuará por uns perlado de tem-
po igual ao penedo estipulado".

norma do I131v1 verificar me-
canicamente e/ou conferir manual-
mente e comparar os resultados obti-
dos coas os dados previstos e forne-
cidos pelo Cliente. O custo de tais
verificações e conferências é social-
mente induldo no preço dos Serviços.
Contudo, se, por motivos particulares
cio Cliente. ou ceso o controle desses
dados esteja fora do alcance' cia. IBM

portanto tais verificações e contro-
les não tenham sido previstas, fica
entendido que o cliente aceita como
completos e satisfatórios os resulta-
dos obtidos.

4. Serviços; de processamento repe-
titivo poderão ser cancelados tanto
Pelo cliente como pela mu a qual-
quer tempo após terminado o prazo
estipulado, mediante notificação pré-
vio cle 00 (noventa) dias, por escrito,
por uma. das partes à outra. Caso
contrário, o . presente Contrato cone
tinuazá em pleno vigor. Serviços de
prbeessamento. não-repetitivos pode.
não ser cancelados per notificação
prévia por eserlto, por qualquer das
paates á outra. Caso a IBM tenha
Iniciado o trabalho constante deste
Contrato antes do recebimento da no-
tificação do rescisão por escrito, do
Cliente, este se comprometo a pagar
ti IBM pelo, trabalho executado aos
eptr,Oç4ãoso, em viger na data. de sua exe-

,	 .
De acordo.'
Rio de Janeiro, 4 de setembro de

1974. -- Altamiro Barbosa Pereira,
Mente — Jose Henrique A. dm Silva,TRM.

MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

SUPERINTENDÊNCIA
DO-VALE DO SÃO FRANCISCO.	 •	 •
Contrato que entre, ,si celebrem e Su-

perinteadência do Vale do São
Francisco — SUVABE e a Procond
S,A. — Projetos e Construções, pa-
ra o projeto, fornecimento e insta-
lação de equipamentos necessários ti
implantação do Projeto de Irriga-
ção nas Várzeas de Illába (AI) e
Proprid (Se).

Pelo presente instrumento, de uns
lado a Superintendência do Vale do
Sito Francisco, com sede na Avenida
Presidente Wilson n9 210 — 10a an-
dar, na Cidade do Rio de Janeiro —
Estado da Guanabara, doravante de-
nominada simplesmente SUVALE,nec-
te ato representada pelo seu Superin-
tendente, Eng'? Nilo Peçanha Araújo
de Siqueira, e,- do outro, a firma Pro-
cond S.A. — Projetos e Construções,
coas sede na Cidade de São Paulo —
Estado de São Paulo, à Rua de Livra-
incuto na 243, inscrita no Cadastro
Geral de Contribuintes do Ministério
da Fazeuda, sob o n9 43.6443.355-001,
representada pelo seu Diretor-Presi-
dente, Eng? Nelson Pinheiro Mejlas,
residente em São Paulo, inscrito no

í,Cadaaro de Pessoas Físicas número
084.4 0.358, doravante denominada
Cont tada, tem entre si justos e con-
tratados os serviços necessártos; Deraa implantação do projeto de Irriga-
ção nas várzeas de 'teúba, no Estado
de Alagoas e de Promete, •no Estado
de Sergipe. Este contrato é celebrado
em airtude da tomada de preços rea-
le:aias no dia 2 de abril do corrente
ano. pela SUVALE, em atendimento
ao Edital na 32-73 — CPL., e median-
te re . clausulas e condições seguintes:

- Union.: primeira — Objetivo — O
presente contrato tem par objetivo a

execução dos serviços constantes das
propostas ' P-016-74 — P-018-74 e 1'-
018-74-A. complementadas pelas car-
tas C-015-74 e C-018-74, com inteira
e fiel ()lucro/neta não só das especi-
'tenções técnicas nelas constantes e de
acordo com o cronometrai?, apresenta-
do, bem como das especificações téc-
nicas da SUVALE e ao que mais
consta do Processo ne 18.804-73, que
passam a fazer parte integrante des-
te contrato, independente de tranecri-
ção.

I 19 A Contrataria é responsável pe-
lo projeto executivo de comportas di-
versas, tubulações e acessórios para
casas de bombas e seu fornecimento,
hem como o fornecimento de três vitl-
rdss de extremidade, e da instalação
de todo mmaterial fornecido, além da
instalação de vinte e duas válvulas .de
gaveta e duas velvtalas de retenção,
procedência da Barbará e de forne-
cimento da SUVALE.

aa Não fazem parte de forneci-
Mento da Contratada, os, seguintes
eerviços — Transporte e estada de
Inspetores da SUVALE para as nc-
eessárlas liberações; quaisquer obras
civis, Inclusive topografia necessárias
A instalação dos, equipamentos; quais-
quer serviços de instalação das bom-
tias.
' Clausuisteaegututa — Prazo— O pra-

zo para execução dos serviços ceiam- r
taelos é de, 240 (duzentos e quarenta)
dias corridos, contados a partir da da-
ta da emissão da Ordem de Serviço e
obedecerá ao cronograma físico defi-
nitivo apresentado pela Contratada.

•
31 1e A variação do prazo estipulado,

para mais, referente aos serviços de
instalação e montagem quando Lede-
pendente da vontade da Contratada
permitirá a aplicação .de :tolices de
correção nos valores 0, mão-de-obra,
tomando-se como base o índice do mês
do termo até o seu final.	 .

I 2? Os projetos das comportas e
dak tubulaOões, serão entregues pela
Contratada -parceladamente, à. medida
que forcas sendo ultimados e ,deverão
ser examinados pela SUVALE e devol-
vidas, comentados ou aprovados num
prazo mininlo de 10 (dez) dias da ree-
pectiva entrega.

g 39 Face à urgência da implantação
do sistema de irrigação da área do
Propriá, a Contratada dará prioridade	 •
ft conclusão das serviços na referida kagis
área, devendo-o fazer no máximo em
180 (cento e oitenta) dias.

	;,. 	 III	 ;

Os preços Lreferentco .tie ^execução
008 trabalhos descritos acima aio os
seguintes!

Cr$. 2.3994 ((lois vIrula tre.s nove
nove ' quatro cruzeiros) por funcio-
nário processado, sendo tomada co-
mo ,bao pare, este valor a data de
15 de abril de 1974, ou seja, data da.
realização da Licitsção, objeto deste
Contrato. .

2. Faturamenio ininimo: 75`á (se-
tenta e cinco par cento) da quanti-
dade bitelea de p.000 funcionarias, ci-
tados no Edital de Licitação.

2.1 — Encargos: Os cartões e for-
mulários não ;estão incluidos nos
'pinote acima apresentaese e serão
tiebredos separadamente.

. preço:, aqui citados omelete ser
reajustados com. aviso de 30 (trinta)
ritos • do antecedência, em qualquer
época, quanto autorizados pelo CIP
(Conselho Inteaminesterial do Pre-
ços).

2.2 -- O :aturamento reiniruo aci-
ma especificado somente será obser-
vado se o volume dos trabalhos pio-
cessados não atingir a 75% do total
que serviu de base para cálculo des-
tes enearerose a saber:

755.. sobre 3.000 Urre mil) fun-
cionárias, tomados como base;

•. bea sobre Cr$ 7.198,20 (sete mil,
cento e noventa e oito cruzeiros e
vinte centavos), ou seja Cr$ 5.398,65
(cinco mil, trezentos e noventa e oito
cruzeiros e sessenta e cinco centa-
vos).

IV :- 'reemos  e Condições Gerais

1. após o término do desenvolvi-
mento doa prozramas pela IBM o an-
tes do Processamento do trabalho cio
Cliente, este se emnpromete a subiste-
er ã MOI numl problema do teste
le tal amplitude' que soja. :suficiente
para teatar todas as fases do pro-
grama que. afenioneare claramente
que o desenvolvimento foi _satisfató-
rio. Em prosseguimento ao Lote :3:1-
thlatório do programa o após o re-
cebimento por parte da 113e1 da
aprovação por corito cio Ciente, a
IBM uroccesare todomo,

2. Não obstante-, o 'perimiu cai-
pulado" de realização estabelecida,
Serviços de processamento serão ini-
ciados na data da aprovaçã.o por ez-
crite do Cliente, recebida pela IBItl,

crousula terceira — Cronograma —
A execução dos serviços ora contrata,
dos obedecerá ao cronograma físico,
aprovado pela Diretoria de Planeja?
mento e Engenharia da SINALE, eme
nograma esse que ficará fazendo par-
te integrante do presente contrato.

Cláusula quarta — Interrupções dos
sermos — As eventuais interrupções
do serviços provocadas por motivos sue
pervenientes, independentes da vonta-
de da Contratada, devidamente com-
provadas pela Fiscalização e aprova-
das pela SUVALE, serão compensadas
com o acréscimo do respectivo perloe
do de interrupção ao periodo de vi-
genda normal do serviço, mediante
autorização expressa do Superinten-
dente da SUVALE.

Clausula quinta — Valor — Os ser-
viças objeto do presente contrato se-
rão executados pelo preço estimado
de Cr$ 3,021.560,00 drés milhões, vin-
te e uns mil e quinhentos e sessenta
cruzeiros), obedecidos os preços uni-
tárias constantes da Planilha. de Pre-
ços Básicos, abaixo:

Pianuha de preços básicos:
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MOAS TiDTAIS Cr6

(1)

P'RECOS UNITARIOS Cr$

(I)

QUANTIDADE
,AREA NUMERO

FORNECIMENTO INSTALAÇÃO FORNECTIvIENTO INSTALWAO.

(2)	 (2)

(13) (A)

11 rt 101,960.00 8,000,00 1.121.560,00

(18)

u 12.690,00 1.000,00 12.690,00
1 u 13.830,00 1,000,00 13.030,00
2 u 14.710,00 1.000,00 29.420,00
1 u 23.910,00 2.000,00 23.910,00
1 u 38.000,00 4.000,00 38.000,00

u 14.710,00 1.000,00 117.680,00
2 11 19.840,00 2.000,00 39.680,00
2u 14.700,00 1,000,00 29.400,00

(0)

2 ia 10.470,00 1,000,00 10.470,00
3 t1 13.420,00 1.000,00 13.420,00
2 'a 24.050,00 2.000,00 49.300;00
213 47,600,00 4.000,00 95.200,60

35 u 1.600.560,00

(C) (C)

1 ei 395.635,00 190.000,00	 305.635,00
ci 24.790,00 12.000,00	 24.790,00

1 ci 139.085,00 07.500,00	 130.085,00
1 ci 199.085,00 67.500,00	 139.085,W)
1 si 30.890,00 15.000,00	 30.890r.i0
2 O) 13.900,00 7.500,00	 13.900,00

21.615,00 10.500,00	 21.615,00

Parágrafo 'único. O valor de
Cr$ 765.000,00 (setecentos e sessenta
e cinco mil cruzeiros), referentes ao
fornecimento das tubulações e aces-
sórios, esta baseado na quantidade
estimoda de 21.7701g. para as sete
casa.; de bombas, o que corresponde
a um preço imiti:leio de Cr$ !.0,01
ltrints enzetro, e noventa
tacos) por quilo. Este preço to.nta-
rio, servirá para o cálculo do pro
total, com base no projeto final
nativo aprovado pela SUVALE.

Cldus.Wa Sexta — Quantidade e Vo-
lumes dos Serviços — As quantidades
e volumes dos serviços contratados e
constantes da Especifi,2ação Técnica
pare, fornecimento do ronterlai do
Tubulaçfi.o, :são e.tlinaclá:t ,i, podendo.
portento, aer aurrientelo.,i ou reduzi-
do:, ,otC 20% (vinte puí: canto), setn
que tal medida venha a .oáriniur ma-
lor,ioão dos preços unitáí ias c yris f )ii-
te;.; da proposta da Contratada.

Cidusula Sai= — Dotae:7 ,3 — A
desposa, neste exercício, decorrente

das execução dos serviços e obras, ob-
jeto deste contrato, cofrerá à conta
do Programa Especial MINIPLAN —
Dispõndies Gerais — Projeto .. 	
2303.1300.111i — PIE — Elemento
ciaDe.oxs9. 1.1.2..0 — Projeto Itlába
Propriii. 1.1 — Im plantaéão do Pro-

idiol.;:e'io Cit? equipamentos, ten.
sído c-mel:hada a, imporiancia de

Cr.:, 1.500.000,00 (hum milhão e qui-
nhentos mil cruzeiros), solá. 0 número
36-74, em 22 de agosto de 1974.

Clausula pitava — Pagainento
pagamento dos serviçds ora contrata-
dos no valor global estimado do
Cr$ 3.021.560,00 (três milhões e vinte
e um mil e quinhentos o-sessenta cru-
zeiros) "vos preços se encontram na
Planilha de Preços Básicos constante
de cliaisula quinta, será.' efetuado par-
ccladamente, conforme abaixo discri-
minado:

-1
1 — Comportas — Fornecimento

Cr$ 1.000.560,00 (hum milhão, seis-

pxwear=2.—ne-aseasonern.

1 -- Comportas

1.1 — Barragem

1.2 — Ob. Espeaais

n.° 1
n.° 2
n.° 3 o 4
n.° 5
n°6 -
n.° 7 a 14
n.° 15 e 10
11.° 17 o 18

1,3 — Casas do Bombas

31.° 1
n .t 2
nP 3 o 4
n.o 5 o 0

— Subtotais '

2 — TUB/ACES.(3)
24.750kg

2,1 — Casa do BoinleA

33.000,00

1.000,00'
1.000,00

	

2.000,00	 •
2.000,00

	

4.000,00	 •
2,000,00
4.000,00
2.000,00

1.000,00
1.000,00
4.000,00
8.000,00

120.000,00

190.000,00
12.000,00
67.500,00
67.500,00
15.000,00
7.500,00

10.500,00

••n4 — 'I'otal,global Cr$ 3.021.560,00

2.2 — Subtotais

3 — Vdivula Extrem,.

3.1 -.-- 0 800mm
9.2 — 0‘1000min

3.3 — Subimtti

7 cl 1a.c. 765.000,00 370.000,00

00.000,00
64.000,00

100.000,09

ámowit2 ti 49.000,00
1 ia 04.000,00

3 ri
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la Onde WS e113retfirnões se odre-
• sentauem v 'agaa ou iticompielas,
bera. A Faie:dá-não, corn aap.rocacao
• Oiseloria	 Plitoojontento e En-
aratarria, decidir qual o material tal

r

tinto 1w:cotado o :ar adorando peran-
te teateamahaa tt,cm p atra o-amassa.,
dw,

§	 No	 ser por
ia-,i	 ,:i.fSaCie.iilaliatarto
coaladarda	 :tal-amido o
reitoao recalaraaa lar tia todas os

cantrago a na idaa e w2rOS ser-
eicaeotaora at a II data da moa-

eleita,
cien;,„o ei-cup u-se).“!	 loculen-

(aos	 --- O- tributa , dirMo.atos,
taaaa, crecondentad, contribuições ttio-
em3i que je.thill (ti-vidos	 citcorrin-
era arrota ou inadata, do presente
contrato Ou de rua caecuçãoa serea
do inteira reaponaibilidade da Ceia-
'tratada da.da tu.- adio altrados, pala
Croerno	 --aariao ai à , 	
SUVALE elberá ts e,,:•.,.-;a...einaertro, da
diferem:J.

- Do ata.
temi. 11100aio 01-a, e AqatpansehtO
— PUS,' (is UI	 neneratadre,
ata-uu a Contrataita: át fornecer todo
O equipamento iaceasáriot adio-de-
ooce idónea e eapaciaUzada e. ainda.

:obter ta mataria!: aocassarios em
(ttrarawind(s suam -roda e de boa aUft•
lidada, real:ditando ao earssukas se-
acudia e teCt,Ci.en.

ri4 la Mia flertam -rugra --
Á e:uni-roia/ia é reapordavel

pelo trar1.11041 ... de rd•atert7,1 e pempj.
do-tr io e /art.+, êt, t.Retinrlai de' serviços.

et•m, ,,ro	 Dom.) lila-
cerni?. ela Pessoal. - A Con~tt ser&
respz.n..x-ável por qualquer dado moa
teria! ou padand que for catando a
tereeiroa ou a survAL1Z durante a
matação doia fadada,: contratados.

táiruim'er vroasiaact Unem) de aer-
viges - - A Couta:Latia rnantera no
local r io.; seratcoa, una iram do ocorra
aludam sob a denominação "Diário
do Sei-alçada caia todas rac folhas (Ma
vidainente 11,~rãtift,$ e rubricados
lado seu mord-ara:ante e pefa Fiscalf-
readata no qual cwrão rearatradan as
principaia oaorréntaa das serviços,
inclusive as ordens, inatruidies e re-
clamaçõe. da Fl.aeal laatdos, podendo 0S
rei:astros diarroa aer toncultados
ks repreaantautas tieo parler intea
reasadasi.	 •

Cltrubola ersmsider-prirrusra
cebizento do Serviços Quando as
parda:ia tararem concluittas e rapeis-
(-ivos tesid; de funcionattlet110 feitora
sara assidado Termo da Ur:coalesci:4o
proviaódo, ern 3 ara:á alaa, devida-
menta amioadaa fada SUVALE e pela
Contratada, aia-ando meu via cuca
rata e doam-; co;,; ainialát. O Termo de
Recebimento D:1.1..eitixo dos sumiços
contratados será Urrado em 39 ttriria
ta) dias Roje a vertikado final do
funcionamento, -no doo cleado,se pana
arrear da aramai , ionsidersida de
acordo com o ta:afeto. Se holiver re-
elazoaçaia da Plardanadio. acierenteS
a defeada etc arrpericada. qUí: matam
a :ar ,:narittaacs em qualacoraa• ele-
inantoa doa aierviços ere..entados peia
Contratatia, 6 Tormo de Recabirnento
D.inl1jvj .4 me-rã  lavrado 30 (trios.
ui nal.; vo:-(- a i'in)!a•..7.% de-ses de-

i rapara: lera-a.
1 1' O laarao cilaaceiriadallo De-

finilavo sana panado no inadoo
niaáo de via, e seaioado e distribui.
elo na tomate-, d-e RV,Cf .iltun util Provi-
sócio.

2' O Termo de lizeQingiento De.
Enlikua t .,,verfi conter ~razão for-
mai de tiae o paaaa merolonado no
Artigo 1.515: do- Cadades Claia sena con-
Sado. cm qualquer, en a partir
da data de sua assina

# 3" A SUVALR após requerimen-
to da Contratada. liberara a ra~
MC o radxlmo do 39 (trin(a). dias

eentoi . nu) o quinhaaa rá e aealcarata,
onda:iro:a.

ai *dai% (vinte e anda adr actos,'
Contra aprovação pela SISVALE rks.
otelietog executivo:3 df. :; coad(riaa;

aaalts Es~da e kl-0,-m- rà,4 ven-
to) paroeladamente COT01.;) ) 'n trPgít
dias connffirtas na obra;

c) 5% (cinco por eetioa aa,d, o. re-
cebimento lannisOrfo drraiai parada
deStieS kifvrvieos;

da baia (cismo por aca t a' acara o re-
cebimento dafinitivo adriçai gto-
ba

	

--- TubtittiO:c Ate..5.Nrio.2	 )or_
nreimento Cr$ 105.0(10,00 (setecen-
tas e J:e:,:-.•::.nta e cinco nal crtraeiroalt
correopendentes ao pa:a, fatiai 'elo de
24.750 kg, a Cr$ 30.91 ka.

a) 25% (Tinte e cinto por ce.iior
ai contra aprOciação pela SUVALE doa

porjetos etecalbsces oda futioaçoes
acemórios;

ti) 55% (sessenta e eincaapor contaia
paroeladarnente contra a entrega da
tubulação c acessórios na obra:

e) 5% (cinco por cento) apad o re-
cebimento de cada parcela destoa ser-
viges;

d) 5% (cinco por e.enico apeai o ao-
-cabimento definitivo dos serviços glo-
bais,
3 - Veirridas c Extrenortode -

Forneehrunito- Cr$ 150.000ia3 (cento
e sessenta roa ~troes.

a) 90% (noventa por centon e.ontra,
a entrega na obra:

b) 5% (cinco por cento) ama o re-
cebircesek• provisório de dada parcelas
destes serviços;	 -

o) 5% (cinco por cento) apta. o re-
cebimento definitivo das :ararem: glo-
bais.
4 - Instalação - losialcsaao do

material fornecido e das 24 (virar e
quatro) vátsnana "Barbará" - For-
necimento da SUVALE Cr$ 405.000,00
(quatr000ntosi e Inettrentri e mil
cruzeiros).

-a) 90% (noventa por centos contra
is instalaçáo do respectivo equiparara-
to OU ente de 1:1015ttbaS, ettt rttediettee
mensais,. conforme aalorea cor Pla-
nilha de Preços- ~os:

b) a% (cinco por cerato apos re-
cobirnénto provisório de rada aoraela
destes serviços;

c) fida (ataco por eento) apad o rta
Cabimento etedinitivo eitA sarVireS gai-
tada.

eltitiála(1 Nona •- Cari-ei,, • 'Jena°
garantia data oarloaeam
nane contrato e da fial a:areado das
iierviçoa,a Cantratada. cauciona. da-
te ato, o valer de Cva 151 odiaal ean-
to e Cirellielatã e um rd a e
oito crido:rara par mau ca : earla
fiança baildrala. A gararta ota. cona-
titulda só aara apn. a aaal-
sutura do termo da rer danar:to de-
finitivo, ou a 30 (trialaa d i a . ; :ia a:-▪ traga, pela Contra-t, idra 	 tadtaa
de funeaorounento,	 irav-
a:idos

Citlubi,act Décima -	 A
Conbratada lie?rá	 --ti it.-, cle
0,1% (UM cc~ 
ço gkábal do cola:atito. rk: , rJ . Clik aa-•
oetier o vario lata/ para 4 axd:uaão
dos :garriças ora caatratatiar. aern pre-
lula> das nitalt,da aplicadm r'-"o não
Cumprimento das oram, partanis

a ta A Contratada lie-arta igual-
mente, sujeita à murta de 0.1% fofa
pócirno por cento) do va_krd parcela
0Orsespondwille. Dar dia de enema
(00 eaentaallasente venha Is 0001rer

em cada um ciai prided parciais ea
ta.beicoldd . rio aroricerarica, cera ee-
eltI8E+0 do últard prr,4'') 11:3rtnr4
mnUa fittai-ft togt/31%- - !'ittoc:-3 na
-1Idacie fixa do eapilt ae..fa riaantai

ts.5 multau ealarcalatatia. táciato
a de prasto global enraia a padas

sao antanaidoa caia) indaiao-
anotar. o cumula-tad-a

3.0 As omita: parad.a . aceiv• tiv--
duaidas, de imediato, Ida raiare:á rad
preza:10m a qua Cerre.ttentiureitt,
multa final seni dadttaids
preatação retaliais a ao-traid fin it
aerviços,

ttuttft¡tict itretac, for Litt93-
rim	 pristação a (ille
a Contratada, düve,.,'n ong.o.r 
teeÇtk, em dinbiena ida -ai Opa
e cato) horas opa, too ,ar
do essa situação

ff 5" Do ali, que irripti,t`t	 nw11.4
pudera cabia recorda aem- traito Ptel-
peralve„ aO Soperontantleatte
SUVALE, no tira-o da 4a (o:divida
e 490,0

lata entendido qua
Em tanto an rondais co'eo. aa totaia,
não potlertici ultra/iam:e o limito da
10a- (doa por cardai do contrato,

Cidastita década-arada-ma -- Nas-
ounsafatidatele A batuca° da
npa,twer clawa ls ou condas:lodo pra-
sento contrato sujaitorá tanto Sal-
ema. Indepandente de °atida comina -
obes contratlip i , e 1 .1%.-c" t-
dg.t.Y108_.

1 l A UttacuLtut . é re.pittt,...:5,e1,
.dictrao.ta o praro de 5 (aiato) araa.
contados- ata anta do raeadifneata de-
finitivo dos 3sent13;tt.., por cer53equer
.erros, drieltes ou vidoa aia:dato
que afetem a atai:cad. sano-atoa i ("aia
ftmolonamento eitleicota dia alste-
mas_

1 2' A Contratada A reapoodiael
durante o prazo de 12 (doze) rataaa,
contados da data do taano da rara-
lairmano definitivo dos serviços:a por
.qualisquer erras. deleitas cio viciara doa
materiais e/ou equiparricntea
nfou estrangeiros fornecidos por for-
ça deste contrato-.

Caias-aio tléchnti-segunect — Bac-
o* - Ou serviço:a objetos doate con-
trato serão dirigidoa patos Engenhai-
roa da Contratada. devidamente" ha-
bilitados no Conselho Regional tie En-
genbasio e arquItetura para o
cicio dada proflasito, apreaantsuld:-na
proposta. A militança de taerilco ser
podara ser feita com aproa:talo da,
Fiscaliaação da SodArati.

rairio-torteira	 Pribrt-
eagtre -- pralears exec ativo barn
tonto a supervisão tl.i fabricação dos
equipamanka objeto:á deste aorarato,
itera* eaceratatioa azai total raddreabla
lidada da C ,3n1rstat:it3 FiCa ent'attil-•
do gila. cal vira...ia eia aina
tarem ta/Ia/ilides na inaLal..(!..m.: Lslaim
da Canada-ala é raaoravavet pala fa-
bricada() de Lidou aa egállianaerans
Oblato Ciesta	 iirma	 ,-
-PRANSPAVI - -	 tilas atA S. o
conforme eialcia e :d eado arado no
pisa-acta ia al7a-11, ardao	 ova--
cavar 11 ` -73. nua Cid porta m-
tagra !da asia nal-curt1--11a i d aan -
dente de trona:tição.

C:taasula d' aidas-auarla -
--	 ti.tTV:Ç`J.3 (31.1 e.,,ttiatsLat1,4

seriN.o fiatalkatioc nala	 Aaancia
zediada era Seta:loca em toa-

junto com a lararldA lanaaninda
Ltda., Ou outra. firma oda ciar a ser
contratada pela e3UVALE atira, tal ti-
validade, sob a arpeava:ao iLt ta.zeta-
ria de Plazariaariento	 Exare:alva-ia.
A Filicatiraalo corripeara tadiatr os
cgr," st., daviders que surginta
.decorrer doa trabalhos, de tudo dana
do Meneia ti Diretoria de PiariD14-
Ines:ao et .Engea1sa,ç1t daflUVAIX.

,	 .
adaa ataaprieneuto total do praaente
eadaaii aio tolála z.t.5 t.,:tru4 peça', los-

rum um c:ttitAuta do pulemo
• 10,a04-73, radácitado: acanpre o

VI,R..;‘} doa entres sneteriaZi
• aadea. No interesse da dtaVALla

NC3 Lata;	 Irativallea poderão aer
edaptententialaa ou roodificaaas C/.1121
Vrt4W is ittri fttr ttincttruc-snats	 ttle-
ntt.tts ela tadiaa	 exedidan,

t a" A lardaLimato podara. ta"
á provação orada- da - Diretoria de Pla-
nejamento e lataartharia, inedificar,
eas parta, na caparifiaaçOia, Chada que

lantoriala leal-asna preços
aquivalanta. ara. 4pedileados anteri-
ormente, tia tal fra:raa que o orçamen-
to do laca lata Let2 :li-
te-ao:), o 11210 baba dilatação dos
prft'Aet, praviatca pena :adrega da:3 ser-
viaoa,

C:Mv .	deerrodipaata	 souldau
— O pz.v:ate contrato	 reiCkirt-
dido ple ao direito. E... juizo da .,..
atiarAtaa e.om n conargilante peado
tte catdao e da idse1drid tEu Con-
tra t ada, para coaticauir a traem-cio-
lar com o Ocae.riso Federal i'epen-
itt 	 do aio ou interpelai-ao
alaiejoi ou extdcartlicial. ue a Coa-,
tratada:

55 Laia, entrar are concorriam ou
1:e cdadolver;

trataa,rvr, todo ou coa par-
ta. .01 Gentritta, Matt anuancia rrévia
a extrema da StIVALE:.

ai nau rotearia ou alterar a:. era
Piaillcoatia. técnicas e demais. deta-
lhai estabilecidea pela SuvAtaa sam
armaucia piaria e exuresac desta;

deamorollunneuto ma-fa, pela
cl, tornar evidente air incapaci-

ttgku
ta-ia:dação daa impognaçada feitas paia
dladallaaÇãO e aprearadas ',pela 	
SCVALE;

ofio reedites eus multas oue lhe
lorota aplicadas, no prazo de 10 (dez)
dias contados do data de RIA noa-
fica cão, no a-- dar a LeM' ttaIll1a(ks trét.,
VeZwn

intidrompor os trabalhos por
tUR15 VE 10 (dei) tilas consecutivos
sarn motivo atctifizado:

g) retardar o eronoarania cie caca.
dição em nula de 20% (vinte por
eraitoa do pado gastraL:

h> tornar-a, inaclimplente pargo:a--
quer tia!' daudidis ou eandiçaica
foadente contrato.

I-, a) ateacanatio O contrato, a,
latIdALE	 neve cootrato com

bui cntcmnmi; e, aian qualqiiv;
cornsuita eia Laterteriaaaa a colara-
1.adq„ quo iv.pruldeá
• contiatuid, pala intrusa° ou cad-
eirão itaticauada qua tenha dada
crioaa a re3d8ral

r (Uso a SiadiAlsa.: raaa ide o at-
rito de reacialir o contado, no;
ia'). desta,desta ciai-aula, adiará, .1 :ao da
al usivo ccitario, auiparáaer mc.e:delido
do nresmo, au.anaulo o aaaiandaso cie
latinas pena:ata:a, ata que a et'a•
a:atada eamo.-a	 mi
• contratara/ tairinancia.

laaacinaltlar dita addrato, 5 .„
SOVALE imitar-se-á na pos,..aa iodara-
tas dos acralças executados lacluidas
ea projetor, desiaahoz e claculna.oled
IIOC ela solicitadora e ria da todaa Ihs

taçoara materiata e eqmpamen-
toa de propriedade da Contratada est
poder da StiatALD, ou pertences
6U.VALE Sob guarda datzaeis. ateai-
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após a lavratura do Termo de Rece-
bimento Definitivo.

Cláusula vigésima-segunda — li-
cença Ficam a cargo da Contratada
todas as providências necessarias
obtenção de licenças para o acesso de
pessoal e equipamento e para exe-
cução dos trabalhos objeto deste con-
trato.

Cláusula vigésima-terceira — Pu-
blicação — O presente contrato após
sua assinatura, será mandado, pela
Contratada, dentro de 10 (dez) dias,
a publicação no Diário Oficial da
thuão e da Guanabara,.

Clausula mgesinia-quarta — Placa
— A Contratada co obriga a coicear,
independentemente de remuneração.
placa alusiva no canteiro de serviços
ou em local visível, conforme mode-
lo a ser fornecido pela SIIVALE

Cláusula vigésima-quinta — Foro
— Fica eleito o Foro da Justiça Fe-
deral — Seção Judiciária do E qtado da
Guanabara para dirimir qualquer
Vida oriunda do presente contrato.

E, por estarem inteiramente de
acudo co mas condições aqui esti-
puladas, aprovedes pelo Conselho de
Administração (Res. n9 29 de 6 de
setembro de 1971), lavrou-se 3 pre-
sente contrato em 5 (cinco) vias de
igual teor e para o mesmo efeito, que,
lido e achado conforme é assinado
pelas partes contratantes e peias tes-
temunhas, a tudo presentes.

Rio de Janeiro, 6 de setembro de
1974. — Eng. Nilo Peçanha Araujo
de Siqueira — Eng, Nelson Pinheiro

Testemunhas. — Lula Abrão Alves
Ferreira — Ione da Costa Coutinlio.
.(NQ 39.542 — 13-9-74 — Cr$ 1.033,00) este convemo serão feitos de comum

deste convênio e exedenciará 'uneloná.
rio para representá-lo junto à mesma,
com poderes especiais para promover,
acompanhar ou sugerir o que neces-
sário for para o bom desempenho a0
presente.

Cláusula VI -- A Agência andan&
aliará ao INIPi3, mensalmente, oficio
acompanhado de relação dos serviços
efetuados de acordo com este convê-
nio.

elézanda vll — A titulo de retri-
buição pelos serviços de divulgação,
objeto deste convênio, o INPS contri-
buir mensalmente com a importiin-
eia de Cr$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
meeiras) o /mor da Agência.

Cláusula V111 — 'Bete convênio po-
dena ser rescindido de pleno direito
porqualquer das partes, independena
te de medidas judiciais ou exiiajudi-
ciais, na hipeteee cie inadirnplernerito
ou mediante aviso prava) de 90 mo.
venta) -  assinado pelo represen-
tanto da parte interessada, sem direi.,
to a IndenLação cie qualquer nature-
za.

Gvánswa IX — Este convênio vigo-
rara pelo prazo de lia (dose) meses,
pa rtir de 1 de setembro podendo ser
prorregado, sucessivamente, por iguais
periodos, mediante simples troca de
correspondênc.a, entre as partes inte-
ressadas, sena prejuízo, entretanto, do
disposto na Cláusula VII.

E, por estarem justos e de pleno
acordo, firmam o presente convênio,
em cinco vias de igual teor, com as
testemunhas abaixo.

Rio cio Janeiro, 10 de setembro de
1974. — Reinhold Stoplianes. — João
Baptista da Costa.

(Oficio 555 90 — Ag. Nacional),,

-
O Instituto Nacional de Previdên-

cia Social, com sede na Cidade do Rio
de Janeiro, Ettado da Guanapara, re-
presentado peie een Presidente Senhor
Reinhold Stephance, a seguir intitu-
lado INPS, e a Agência Nacional, cina
oito subordinado ao Gab i nete Civil da
Presidência, da República, representa-
da por aeu Diretor-Geral, Advogado
João Baptista da Costa, com poderes
conferidas pelo Senhor (.iolbery do
Couto e Siha.. Ministro de Estada
Chefe do Gabinete Civil da Presidên-
cia da República, adiante denomina-
da Agência, tem entre si ajustado es-
te convênio que se regerá pelas cláu-
sulas e condições seguintes:

Cláusula 1 — O presente convênio
tem por fim especifico a divulneção
a difusão das atividades do INPS pe-
la Agência, atras-is de cena iciatrunen-
tos normais de divulgação — arrimam-
sa, radiodifusão e cinema.

Cláusula 11 — O planejamento e a
orientação das tarefas de que trata

MINISTÉRIO'
DA PREVI ÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL

DE PREVIDÊNCIA SOCIAL
Conva.io para prestação de seniços

ele divulgação que -catre si fazem. o
Instituto Nacional de Previdencia
Social — nvPs e a Agencia Nacio-
nal, orgão do Gabinete Civil da Pee-
siclancia da República, -na forma
abaixo:

acordo entre o INPS e a A gência, Sena-
pra com a aprovação final daquele.

(flúusula 111— A divulgaçíro das ati-
vidades do INPS objetivando dar co-
nhecimento ao público de suas reali-
zações, será feita da seguinte forma:

a) remessa de notas informativas
dl:laias aos jornais do Estado tka Cana-
nebara, às encamais dos joenala do in-
terior do Pais e s agências te l egráfi-
cas, além da remessa de um boletim
inforinativo especial semanal para os
jornais do interior do Pais;

remessa de notas infaanativas
diárias às rádios do Rio de Janeiro,
Bre.:rilha e principais capitais cio Pais,
alem cie editoriais nas rádios oficiais
do 1710 de Jaaciro e 'Voz do Brasil";

o) remessa de natas infoirnatives
illiaaias as emissoras de televicae do
Rio de Jdneiro, Faio Pauto, tatiailla e
principais capito:e do Pala;

i7.) inclue:to de "flaehes" no eine-
joreal Informativo "Brasil Rojo" da
Aginela.

°MUAR!. 117 _ Para os eleitas pre-
alatoe, na cláusula anterior, quendo
houver necessidade de deslocamento
de equipes da Agência para qualquer
poeto do território nacional, por soli-
eitocelo do INPS, correrão cor canta.
deite as despesas de vie.e.aa (passa-
em e diárias), podando tarnbain o

INPS reembe)aar a Ag; nela dos-
pesas, sem prejuize do previsto na
Cldusula VII.

emusula V — O INPS prestará à
Agracia todas as Informações e esela-
eecimentos necessários à execução

MA ADMUNIST TIVA

Va;RETO-LE1 NU 21)0, DE 25.2-1961
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MINISTÉRIO

DA
AGRICULTURA

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRARIA
TOMADA DE PREÇOS N9 1 A 5

, A Cornis..ião Pertnanz‘rde de Licita-
ção designada pela Portaria ninnero
1.578, de 24 da outubro de 1973, torna
público, para conhecimento das fir-
mas cadastradas no INCRA, em con-
formidade tom o Edital - INCRA tiú-
mero 1-74, que às 10 (c1-2z) horas do
159 (Mai= quinto) dia, a partir da
primeira publicação deste Edital no
Diário Opcial da União, receberá na
Rua Santo Amaro 119 30 - sobreloia,
Serviço de Compras. Rio d, Janeiro
- GB, propostas para execução ria
serviços topográficos nos Projetos In-
tegrados de Colonização Sidney 01-
rão, Gy - Paraná, e Ouro Preto -
Setores 3, 4 e 5, todos localtmdos nu
Território Federal na Rondônia.

As empresas proponentes deverão
apresentar propostas individuais, para
cada um eles cinco (5) Projetos Inte-
grados de Colonização, relacionados
no presenta

As referidas empresas noderáo re-
ceber intormações especificações téc-
nicas e nutres elemmtos necessários ã
apresentação dag etwo3t1s. nos ende-
r -cies a a221utr relacionados:

Rio de ,lan=iro (GB) - Largo (.8
São Francisco de Paula n.9 34 -
andar - 11We

Recife (PE* - Av. ConsAlielre No-
58 e Silva n9 955 - CR-03

Curitiba (PR) - Rua Desembarga-
dor Moita n9 2.791 - Cr-09

Brasilia (DF) - Palácio do Desen-
volvimento 111.9 andar -SBN
DFD-3.

Brasília ,DF). 18 de setembro de
1974. - AntOnio da Silva Araufo,
Presidente da Comissão Permanente
de Licitação.

Dias 23 24 s 25-9-74.

I;..4.atta

COMISSÃO EXEC U IVA
DO PLANO DA LAVOURA

CACA U FIRA "CEPLAC"
AVISO N9 1-'14

1. A Coznissão Executivo, du Pla-
no da Lauvoura Cacaueirs - CEPLAC
- comunica aos interessados que re-

DOCUMENTO ILEGIVEL 



REGISTROS PÚBLICOS
LEI N° 6.015 — DE 31-12-1973

DIVULGAÇÃO N° 1.229

Preço: Cr$ 5.00

A UNI))

Na Guan.bsra
Seção de Vendas: Av. Rediegues Mem 1

Aeencia l nnistério de i.'reada

Agéncia 11: Palácio da balça. 39 13:A.:mento
Corredor D	 Saia 311

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Posta

Ern Brasília

Na sede do D.I.N.
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MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
UNIVERSIDADE FEDERAL
' DO RIO DE JANEIRO

Faculdade de Medicina
Departamento de Cirurgia

Chama-se a atenção dos interessa-
,dos para o edital de Curso de Pós-
Graduação em Cirurgia Geral, publi-
cado no Diário Oficia/ de 17 de se-
tembro de 1974, na Pagina 3407.

Dias 20, 23 e 24.9.74.

Comissão de Inquérito
EDITAL

A Sr.cretaria da Comissão de -S .a-
querito constituicia pela Portaria. nu-
mero 315-74, de 2 de julho de 1914,
expedida pelo Senhor Subrener de
Pessoal e Servia:is Gerais de Caceie-
sidade Federal do Rio dr don,:ir,
em cumprimento a deierminaçãe eu
Seehor Presidente da ComIssfio :da-
r:lida, tendo em viria o que disne
pareralo 20 Co art. 222, do E.,te
dcs louncionarics PUbliccs
União (Lei Ir 1.711, do 2Z1 de n )a a,-
bro ele 1952), cita, pelo prent eu:
tal, Pedro Paulo Wixe:ra, Ateei:aia)
TC-801•22.B do QUP da URFJ, lo-
tado no Escritório Tecnico da Uni-
versidade (E.T.U.), residente na rea
Barata Ribeiro número 105 — Cober-
tura — Copacabana (G.B.), para eir
perante esta Comissão apresentar de-
fesa escrita, no processo em que Lei
Indiciado (Processo n° 33.540-73-
UFRJ), dentro do prazo de 15 (quin-
ze) dias, a partir da publicação deste
Edital, sendo-lhe dada vista dos au-

tos na sala de Consultoria Jurldica,
sita no segundo andar do Edifício da
Faculdade de Arquitetura e Urbanis-
mo, na Ilha Universiterla.

UFRJ, W.J.), 5 de setembro de
1974. — Elizete Luro Machado,

(Dias: 17-23 e 24-0.74),

MINISTÉRIO
DO TRABALHO

CONSELHO -
FEDERAL DE FARMÁCIA

Conselho Regional de Farmácia
do DIstrito Federal

EDITAL N.° 02-71
De acordo com o depee(o no arti-

go 18, azei I, letra "a do Regula-
intui° Eleitoral Vigente, fazeines as-
cgr nos FarmacCalico.; Inscritos neste
Conselho, que eiram registrados os
reguinte.s candidatos à. renova te
terço para os eleições que serio rea-
lizadas no dia 30 de. novembro e,ába-
do), das 8 as 18 lumes, na Sede deste
Conselho, C3-6, Bloco A, Edif ício Jo-
ee Severo, salas 610 a 613.

Caidida tos Inscritos:
Antonio Alves Poetes Júnior, Car-

teira Profissional n.° 148; Belo-flete
Baptista Gomes, Carteira Prete-sauna'

a" 57; Abílio Schwab, Carteira Pro-
fissional ria' 108; Angelo Tibarclo
Avila, Carteira Profissional n.' 198;
Ltde Raul Torres Valladolid, Carteira
Profissional na 05; Airton Luiz Ri-
beiro, Carteira Profissional ne lei;
Laia Carmem Limeira Leitoa, Cartei-
ra Profissional ne 232.

Outrossim fica concedido o prazo
de 5 (cinco) dias a contar da data da
publicação deste Edital, para fine do
dispostc no art. 9 do Regulamento
Eleitoral.

De acordo com o Regulamento Elei-
toral dos Conselhos Regionais de
Farmácia, o voto é obrigatório, su-
jeitando-se os que não votarem a
uma multa.

Brasília, 9 de setembro de 1974. —
Moisés Ferreira de Souza, Presidente
em exercido do CRF-21. Arcues
Ferreira de Souza, Presidente cm
Exercido.
(N.° 53.355 — 18.9.74 — Cr$ 43,00).

. MINISTÉRIO
DO

INTERIOR

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

AVISO

EDITAL DE CONCORRÊNCIA
N. 99-74

O Presidente d:i Comissão do Con-
corrência de Serviços e Obras-CCSO
devidamente autorizado pelo Senhor
Diretor Geral do Dr:partaniento Na-
t.:anal de Obras de Saneamento --
DNOS, tarna páblico, que às 13 ho-
ras do dia 31 de outubro dc 1974,
fará realizar na. Sede do DNOS, uma
Cencorrenda pra construço da 1127-
ragem da alça esquerda da tomada
d'água d.,r rio das Velhas e cbrrs
tr.inpleinentarr:, integrantes do ais-
terna de rbasteehnrnto d'4 n euf, de Ee'o
Irriante, no município de Neva Li-
me Estado de Minas Gero!a, 7.a Dl.
retcria. Regional de &irra:net-lb (7."
DRS).

As Nanas inter::sandas nocizrão (ta-
ter informação e adquirir o Ealial
cem a Esp,eleacação n.° 99-74, Ua Di-
visão Financeira. Iccalleacia no 30.°
andar da Sede 43 DNOS, à Avenha
Prsidente Vargas n.* 82. na cie&
de Rio de Janeiro. Estado da Gua-
nabara ou na Sede da 7' DRS.. à
Avenida Afonso Pena. 3500, em Belo
horizonte - MG. -- Alfreao
Eduardo Robinson Aidilejge cama —
(Presidente da Comissão di Concor-
rência de Serviços e Obras).

—
ATA Ne 91-74

Ata diz reunido da Comissão de Con-
corrência de Serviços e Obras —
(CCSO), para recebimento o aber-
tura dos envelopes de documenta-
çtto de proposta da Tomada de
Preço sa 91-74, referente a e.V.•
cuçdc és serviços de dragagens com
ama-line. até sua volume de ....
826.000m3. nas bacias dos rin.s Gran-
de e Tietê. no Estado de Sito Paulo
9." Diretoria Regional u Sanea-
mento (9.• DRS), conforme as exi-
gências e características conslantl
do Edital e da Especificação nú-
mero 91-74.
As quinze horas do dia doze de se-

tembro de mil novecentos e setenta

e quatro, reuniu-se, na sede deste
Departmaento, sito à Avenida Presi-
dente Vargas n." 82. 7.° andar Es-
tado da Guanabara. a Comissão com-
posta pelo Eng. Alfredo Eduardo Ra.
binson Aldrielge Carme, Presidente da
fICSO, pelo Procurador Ayrton Me-
net', D'Avila, pelos Engenheiras José
Peralva de Cerval/10 e Washington
Sales Luz, membros dae,Comissiin o
velo Administrador Eumborto
Potyguam da Silva, servindo de Se-
cretário. -

Declarada aberta a se,,,ste). o se-
nhce Presidente comunierm aos ;ire.
ecntes que a mesma es deAlreava ao
rcaiblmente e ,bert. ,ri rím er,veta”as
de documentacã ,) e de urarrsta para

Temada de Preeas	 91-74 Irado
nomnarecido e entrevue refe-'on
mvelonçs. n rm"P',t,et de fi-rma
;IIP1 r-m.sfrutora S. A.„ fu,Y,.rita

Deeartrien te rc1 O

Estando a finei rem s'us
e , ,rylenta-; de. ecercie cem	 exieen-
el eS do Fajtal. o Seeher Prassd,,nle
”aou a abez-tun, do envelon e de
ene-esta e a leitura dos :.eg,rint2.s
tt•ta'y,:

CIMBRE Construtora S. A.:
Preço total cies serv tenst Cr9

3.200.360 00 (três mi lhh^s, riliZnItng
trill, quinhentas e sessenta crazeires).

Prazo total para execução: 24 (vin.
te e quatro) meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor
Presidente encerrou a sessão às quin-
ze horas e vinte e cinco meeiros. au-
torizando-me. come atarei-4ra) a la-
vrar a presente Ata, nue vai per mine
assinada e pelos membros da Comis-
são.

Rio de Janeiro, doze de setembro
de mil novecentos e roten ta e tMatre.
— Humberto Lopes Palio/acara aa
Silva — Secretário. — Alfredo Eamtr..
do Robinson Aidridge Ca rmo — Pre-
etdente da CCSO. Ayrtoe 3fanod
D'Avila — Procuraraoe membro 'ia
Comissão. — Jose Peecittie de Car-
valho — Eneenhe're membre da Co-
missão. — Washington Sales uz —
Engenheiro membro da Comissão.

ceberti, de 24 a 30 do corrente, no ho
titio de 15 às 17 horas, nas salas 30t.
e 502 do Edificio Casa ee SãO Paulo.
no Setor Bancário Sul, etopostas para
venda a este Órgão, com parlamento
a vista. de até 15 apartainentos situa-
dos no Plano Piloto, em principio na
Asa Sul, com as caracteiistices e con-
dições ebaLxo:

at sala, 3 ou 4 quartos. 1. ou 2 tia-
- nheiros sociais, cainhe, área de

viço, quarto e banheiro de einprega-
da.

bi para entrega lin:abate eu a •itiin
prazo; .

e) da:lin:enlaça° can oraere:
d) quitede.s ou em	 _ai:fações cie

Imediata quitaçao.
2, As propostas deverão s,r acene-

peehadas de cópia do re .aidiJ do
!Móvel e, em se tratanle ge egruior
ou famas corretaieus devila
gistradas, deverá tenteei-a re; entaee
cópia xeroerática da tC".”:2e:iVa op-
ção de venda firmada `,"::.!!tri eónjuees
proprietários, ER fór o caie.

3. No Julgamento das propustas . e
Tão considerados:

a) -a !acareação;
b) o estado de coraerveçãe;
c) a qualidade da consteução;
d) benfeitorias e outros fitaria da

valorizaçáo, como garagem etc.

4. Para verificação dea proas; ele-
') tecidos, a avaliação dos !mesas :are

processada de confermelade com acils-
posições do Decreto n9, 74.409 de 14
de agosto de 1974.

5. A CEPLAC se reseiva e direito
de recusar quaisquer das propostas
apresentadas, sem que a recusa
plique em resarcimente ou indeni-
zaçáo a qualquer titulo. — Carlos Al-
berto Sd Barreto Soub, Chefe de Ga-
binete, em exercic:o.
(N9 33.493 — 20-9-74 -- Cr$ 52,00)

DAS
MINAS E ENERGIA.

COMPANHIA All)OVIAR
DE EMPRFn A R Fl.tTRICAS

BRASILEIRAS
CGC	 33.050.022/001

ASSEMBLÈIA GERAL EXTRAORIONARIA

Primeria Coneccaedo
Coruida.m-se os Srs. Adentaras

para uma Assembléia Geral 'extraor-
dinária da Companhia Auxiliar de
Empresas Elétricas Brasileiras
CAFEB, a realizar-se na sede social
da Empresa. na Avenida Itie Bronco
rie 133 — 14.° pavimento. nesta ri-
ecie, no dia 30 de setembro de 19.74,
às It)00 horas, a fim de dellbo7ar

"D"IAlt=lo do Art. 5 , dos Esta-
tutos Sedais;

2) iropo:;ta da Vretoria -clativa ft
e;rre.cão manetárla dos bens da ativo
ii,.ci,444atlo, de acordo cem a legN,
lata em vigor; e

3) Prol:p.:1a da Direção. dom pa-
reer favorável do Conselho Piscai.
para o aumento do capital social,
Cri 31.000.000 00 pare 	
Cr$ 43.605.378,00, mediante Flab."4C1:::a
particular era dinheiro.

Rio de Janeiro. 16 de setembro do
1974. — Pela Diretoria —
Amaral Penne — Presidente.

Dias: 20, 23 e 24-9-1971
(N" 39.743 -- 18-9-74 -- Cr$ 103.00)

e

e
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INDI C ES
DA'

LEGISLAÇÃO "Fl DERAL
!NUMÉRICO

Com indicação da data da publicação
no "Diário Oficial" e do Volume da
"Coleção das Leis'

ALPABÉTICO-IZEIViTSSTVO

.P.ela ordem 4. lia betica dos assuntos

LEGISLAÇÃO REVOGADA

Diplomas legais ou seus dispositivos expres-
samente alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
Insubsistentes pela legislação publicada no
ano a que se refere o volumeo

1967
	 1968

DIVIIUGAÇÃO	 (742
	

DIVULGAÇÃO N. 4- 152

PREÇO; Cr$ 8,0Q
	

PREÇO: Cr$ 20,00

1969	 1970
DIVIII,GAÇA0 N.' .184

	
DIVULGAÇÃO N. 202

hi)D.EÇO C25,00
	

PREÇOS Ca,`; 20,00

Ï971
101VIALGA..4.0 N,* II 21 ll

PL''..EÇO: Cr$ 25.00

A, VENDA
Na Gu&nabar

Seção de Vendas: A.v. Qodrigues

Agencia I: Ministério da E2azeuda
Anca II: Palácio da justiça, 3.' pavimento

Corredor D — Sala 3It

Atende-se, pedidw pelo Serviço de Reembolsa Postal
Em Brasília

Na sede de DIN'

.....,wenssaaaraseranon41:

PR.'ÇO DESTE EXIEMPLAR. ÇO 1,00


